
Anexos: I - O�cio nº 2804/2024/SCC/GM/MinC (SEI nº 2073920).
II - Nota Jurídica (SEI nº 2057160).
III - TERMO DE COLABORAÇÃO/CGCOC/DAG/SCC/GM Nº 025/2023 – SICONV N. 061750/2023 (SEI nº 2036442).
IV - TERMO DE COLABORAÇÃO/CGCOC/DAG/SCC/GM Nº 025/2023 – SICONV N. 061750/2023 (SEI nº 2036444).
V - TERMO DE COLABORAÇÃO/CGCOC/DAG/SCC/GM Nº 04/2023 – SICONV N. 062662/2023 (SEI nº 2036447).
VI - TERMO DE COLABORAÇÃO/CGCOC/DAG/SCC/GM Nº 01/2023 – SICONV N. 062422/2023 (SEI nº 2036448).
VII - TERMO DE COLABORAÇÃO/CGCOC/DAG/SCC/GM Nº 015/2023 – SICONV N. 062095/2023 (SEI nº 2036451).

MINISTÉRIO DA CULTURA
GABINETE DA MINISTRA

GM/MinC

 

  

O�cio nº 5844/2024/GM/MinC

 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Ao Senhor
Deputado Federal LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

  

Assunto: Requerimento de Informação nº 4117, de 2024.
Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 01400.028886/2024-91.

  

Senhor Primeiro-Secretário,

  

Refiro-me ao con�do no O�cio 1ªSec/RI/E/nº 397 (2018646) que trata sobre o Requerimento de Informação nº 4.117/2024, de
autoria do Deputado Federal, Delegado Caveira que "Solicita informações ao Ministério da Cultura referente ao programa para difusão cultural
nos estados - Programa Nacional dos Comitês de Cultura (PNCC)." e encaminho-lhe as manifestações técnica e jurídica acerca do tema. 

 

 

Atenciosamente,

 
(assinado eletronicamente)

MARGARETH MENEZES
Ministra de Estado da Cultura

  

  

Documento assinado eletronicamente por Margareth Menezes da Purificação, Ministra de Estado da Cultura, em 02/01/2025, às 14:00,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 30, inciso II, da Portaria nº 26/2016, de 01/04/2016, do Ministério da
Cultura,Publicada no Diário Oficial da União de 04/04/2016.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.cultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2078631 e o código CRC 9E2ED1BC.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 01400.028886/2024-91 SEI nº 2078631
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MINISTÉRIO DA CULTURA
SECRETARIA DOS COMITÊS DE CULTURA

SCC/GM/MinC

 

  

O�cio nº 2804/2024/SCC/GM/MinC

 

Brasília, 26 de dezembro de 2024.

Ao Senhor
WANDERSON LIMA
Coordenador de Assuntos Federa�vos
 
 
Assunto: Requerimento de Informação n° 4117, de 2024.

Referência: Caso responda a este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 01400.028886/2024-91.

 

Senhor Coordenador,

 

1. Em resposta ao O�cio nº 537/2024/CAP/ASPAR/GM/MinC (2000058), o qual encaminha o Requerimento de Informação n°
4117, de 2024 (1999928), que “Solicita informações ao Ministério da Cultura referente ao programa para difusão cultural nos estados -
Programa Nacional dos Comitês de Cultura (PNCC).”, de autoria do Deputado Delegado Caveira, encaminhamos os devidos esclarecimentos
técnicos, revisados para maior clareza no texto.

1 – Critérios de Seleção das ONGs e Beneficiários dos Recursos detalhados em cada unidade da federação?
Resposta:
Os critérios para celebração de convênio, estavam dispostos no Edital de Chamamento Público nº02/2023, no item 6.1, a saber: 

6.1. Para a celebração do Termo de Colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos: 

a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social, bem como compatíveis com o 
objeto do instrumento a ser pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014);

b) ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será 

transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o 
mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 13.019, de 2014). Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades 
cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014); 

c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com 

as Normas Brasileiras de Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014); 

d) possuir, no momento da apresentação do Plano de Trabalho, no mínimo 5 (cinco) anos de existência, com cadastro ativo, comprovado por meio de 
documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea 
“a”, da Lei nº 13.019, de 2014);

e) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo prazo mínimo de 1 (um) ano, a ser 
comprovada no momento da apresentação do Plano de Trabalho, na fase de celebração, na forma do art. 26, caput, inciso III, do Decreto nº 8.726, de 2016 
(art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019,de 2014, e art. 26, caput, inciso III, do Decreto nº 8.726, de 2016); 

f) possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternadamente, 
prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do representante legal da OSC, conforme Anexo VIII – 

Declaração sobre Instalações e Condições Materiais. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens e 
equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço sico para o cumprimento do objeto da parceria, observado o limite de 1% do valor global da 
proposta (art. 33, caput, inciso V, alínea “c” e §5º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso X e §1º, do Decreto nº 8.726, de 2016); 

g) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, a ser comprovada na forma 

do art. 26, caput, inciso III, do Decreto nº 8.726, de 2016. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação de 
profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço fisico para o cumprimento do objeto da parceria (art. 33, 
caput, inciso V, alínea “c” e §5º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso III e §1º, do Decreto nº 8.726, de 2016); 
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h) apresentar certidão de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista, na forma do art. 26, caput, incisos IV a 
VI e §§ 2º a 4º, do Decreto nº 8.726, de 2016 (art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 26, caput, incisos IV a VI e §§ 2º a 4º, do Decreto nº 
8.726, de 2016); 

i) apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e eventuais alterações ou, tratando-se de 
sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial (art. 34, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014); 

j) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com 
endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – 

CPF de cada um deles, conforme Anexo X – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos (Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016) e Anexo IX – Declaração 
sobre os Dirigentes da Entidade e Remunerações (art. 34, caput, incisos V e VI, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso VII, do Decreto nº 8.726, de 
2016); 

k) comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de 

locação (art. 34, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso VIII, do Decreto nº 8.726, de 2016); e 

l) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperava (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, Lei 
nº 13.019, de 2014).

 

Com relação aos critérios objetivos e técnicos utilizados para selecionar as OSCs, de acordo com Edital de Chamamento Público nº02/2023, no 
ANEXO III - QUESITOS E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO PARA SELEÇÃO, temos os seguintes campos a serem pontuados: 

 

A - Capacidade gerencial da diretoria da osc e dos coordenadores da proposta

Qualificação instrucional da diretoria, comprovada por meio de diplomas/certificados reconhecidos pelo Ministério da Educação.

Experiência profissional da diretoria, comprovada por meio de declarações de pessoa jurídica.

Experiência profissional dos coordenadores apresentados na proposta, comprovada por meio de declarações de pessoa jurídica.

B - Experiência da osc celebrante na execução de projetos e estabelecimento de parcerias

Tempo de constituição da OSC interessada.

Histórico de realização de projetos nas regiões imediatas prioritárias da Unidade da Federação

Experiência prévia com a realização de projetos envolvendo temas e públicos prioritários do Programa Nacional dos Comitês de Cultura.

Histórico de parcerias institucionais firmadas.

C - Experiência das oscs em rede - Executantes não-celebrantes

Experiência prévia das OSCs da Rede (organizações executantes não-celebrantes) com realização de projetos envolvendo temas e públicos 
prioritários do Programa Nacional dos Comitês de Cultura.
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Destaca-se ainda que no Edital de Chamamento Público nº02/2023, no item 8.5, que trata da etapa competitiva de avaliação das propostas previa 
que:

8.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o 

julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento. 

8.5.2. A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido no item 8.1. para conclusão do julgamento das propostas e divulgação do resultado preliminar do 
processo de seleção, podendo tal prazo ser prorrogado, de forma devidamente justificada, por até mais 30 (trinta) dias. 

8.5.3. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos quesitos e critérios de julgamento constantes no Anexo III – Quesitos e Critérios de 

Julgamento para Seleção. 

8.5.4. As propostas deverão conter informações que atendam aos critérios de julgamento estabelecidos no Anexo III, observadas as diretrizes e metas contidas 
no Anexo I – Referências para Colaboração. 

8.5.5. A falsidade de informações, sobretudo com relação aos quesitos de julgamento A, B e C, conforme Anexo III – Quesitos e Critérios de Julgamento para 

Seleção, deverá acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a aplicação de sanção administrativa contra a instituição proponente e 
comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. 

8.5.6. O proponente deverá descrever, minuciosamente, as experiências relativas ao quesito de julgamento B, informando as atividades ou projetos 
desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, beneficiários, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A 

comprovação documental de tais experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição das 
experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.

Os resultados foram publicizados nos canais oficiais:

Diário oficial da União: https://www.in.gov.br/web/dou/-/edital-527020960

Lista de classificação: https://www.gov.br/cultura/pt-br/assuntos/editais/inscricoes-encerradas/edital-comite-de-cultura-1/resultado-definitivo-da-
fase-de-selecao-1.pdf
 

2 – Relação nominal de todos os membros nomeados nos comitês em cada unidade da federação, bem como os respectivos cargos 
ocupados?

Resposta:

Nesse quesito é necessário elucidar que o Programa Nacional dos Comitês de Cultura não realiza a nomeação de pessoas físicas, mas a seleção de 
pessoas jurídicas. Logo, não seria possível nomear membros e atribuir cargos. 

Os resultados da seleção pública estão disponíveis nos seguintes canais oficiais:

Diário oficial da União: https://www.in.gov.br/web/dou/-/edital-527020960

Lista de classificação: https://www.gov.br/cultura/pt-br/assuntos/editais/inscricoes-encerradas/edital-comite-de-cultura-1/resultado-definitivo-da-
fase-de-selecao-1.pdf

 

3 – Detalhamento dos valores repassados para cada comitê das 27 unidades da federação

Resposta:

Termos de Colaboração - Comitês de Cultura (Coord. Comitês de Cultura, nov/2024)

ro do Termo de 
olaboração

Organização Celebrante UF

 

Região

 

Valor do Desembolso 1º semestre 
2024

ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA MAPATI DF
Centro-
Oeste 486.001,40

INSTITUTO EDUCAÇÃO, CULTURA E VIDA GO
Centro-
Oeste 486.001,40

ASSOCIAÇÃO FLOR E ESPINHO MS
Centro-
Oeste 483.001,40
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INSTITUTO MATO-GROSSENSE DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - IMTDH MT
Centro-
Oeste 486.001,40

ASSOCIAÇÃO CULTURAL POPFUZZ AL Nordeste 447.828,72

ASSOCIAÇÃO AFOXÉ FILHOS DE  GANDHY BA Nordeste 732.183,20

INSTITUTO BR ARTE CE Nordeste 590.005,96

INSTITUTO MARANHÃO SUSTENTÁVEL - IMA MA Nordeste 447.828,72

ASSOCIAÇÃO CULTURAL BALAIO  NORDESTE PB Nordeste 447.828,72

ASSOCIAÇÃO DOS FILHOS E AMIGOS DE VICÊNCIA PE Nordeste 590.005,96

ASSOCIAÇÃO AMIGOS DA ARTE E DA CULTURA DO PIAUÍ PI Nordeste 447.828,72

ASSOCIAÇÃO GRUPO DE TEATRO FACETAS, MUTRETAS E OUTRAS 
HISTÓRIAS RN Nordeste 447.828,72

COMPANHIA VISSE E VERSA DE AÇÃO CÊNICA AC Norte 498.809,38

INSTITUTO DE ARTICULAÇÃO DE  JUVENTUDE DA AMAZÔNIA - IAJA AM Norte 498.809,38

ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA  CULTURAL OI NOIZ AKI AP Norte 498.809,38

ASSOCIAÇÃO DE AFRO ENVOLVIMENTO CASA PRETA AMAZÔNIA PA Norte 498.809,38

ASSOCIAÇÃO QUILOMBOLA DO  FORTE PRÍNCIPE DA BEIRA RO Norte 498.809,38

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL RR Norte 498.809,38

FEDERAÇÃO TOCANTINENSE DE   ARTES CÊNICAS - FETAC TO Norte 498.809,38

INSTITUTO DE POLÍTICAS E AÇÕES COMUNITÁRIAS - IPAC ES Sudeste 485.136,16

AGÊNCIA DE INICIATIVAS  CIDADÃS MG Sudeste 787.647,26

INSTITUTO USINA SOCIAL RJ Sudeste 787.647,26

AÇÃO EDUCATIVA ASSESSORIA  PESQUISA E INFORMAÇÃO SP Sudeste 787.647,26

SOYLOCOPORTI PR Sul 664,611,60

ORGANIZAÇÃO CAMINHOS DA  CULTURA RS Sul 664.611,60

ASSOCIAÇÃO CULTURAL BAIACU  DE ALGUÉM SC Sul 503.295,46

ação própria, a partir de dados disponíveis no Portal TransfereGov.
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4 – Esclarecimentos sobre as medidas impostas pelo ministério para evitar conflitos de interesse, em especial nos casos em que 
representantes ou ex-representantes de ONGs foram nomeados para cargos no ministério pouco antes ou após o início dos contratos com 
essas entidades;

Resposta:

De forma a assegurar transparência, a seleção de propostas de parceria com o MinC para formalização de termos de colaboração de execução do 
Programa Nacional dos Comitês de Cultura (PNCC) foi realizada por meio de Edital de Chamamento Público. 

Os critérios de impedimento para que organizações da sociedade civil (OSC) celebrem Termo de Colaboração com o MinC estão previstos no item 
6.2 do edital, em alinhamento com o que dispõe a legislação vigente sobre o tema. Todos os critérios foram observados durante o processo de 
seleção, e o resultado final está disponível em Edital Comitês de Cultura — Ministério da Cultura

Cabe destacar que, conforme a legislação que institui o Programa Nacional dos Comitês de Cultura, a eventual filiação de membros e dirigentes de 
organizações da sociedade civil não é critério de impedimento, e tampouco constitui critério a ser observado durante o processo de seleção. 

De acordo com o Edital de Chamamento Público nº02/2023, no item 6.2, ficam impedidas de celebrar o Termo de Colaboração as OSCs que:

“a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 
2014); 

b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 

c) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal, 
estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às 
entidades que, por sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos 
de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 6º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 27, caput, inciso I e §§ 1º e 2º, do Decreto nº 8.726, de 

2016); 

d) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e 
quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de 
decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014); 

e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, com 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou 
com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014); f) tenha tido contas de parceria 
julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos (art. 
39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); 

g) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de 
qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de improbidade, 
enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, 

de 2014); 

h) tenha firmado instrumento de parceria com o Ministério da Cultura para execução de Pontão de Cultura, no âmbito da Política Nacional Cultura Viva, que 
esteja vigente no momento da celebração do Termo de Colaboração objeto do presente Edital; 

i) apresente propostas que contenham quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação, as quais 

serão desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa (§ 2º, do art. 
18, do Decreto nº 11.453 de 2023); 

j) tenha entre seus integrantes pessoa para a qual se verifique relação de parentesco, na forma de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo edital, nos casos em que o referido servidor tiver atuado nas etapas de 
proposição técnica da minuta de edital, análise de propostas ou julgamento de recursos (§ 5º, do art. 19, do Decreto nº 11.453 de 2023); ou 

k) apresente eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas a qualquer tempo, implicando na inabilitação da inscrição (art. 
52, da Portaria MinC nº 29 de 2009).” (Edital de chamamento público nº 02/dag/scc/minc, de 29 de setembro de 2023, grifo nosso.)

Cumpre destacar que, no bojo do processo TCU nº 024.649/2024-4, relativo à representação acerca de possíveis irregularidades na implementação 
e execução do Programa Nacional dos Comitês de Cultura, notadamente a utilização, em desvio de finalidade, dos comitês de cultura para tutelar 
interesses privados e partidários, restou fixado no Acórdão 2358/2024-TCU-Plenário:

 

“I – Da impessoalidade na execução do PNCC 

18. O Ministério da Cultura (MinC), por meio da Secretaria dos Comitês de Cultural, lançou o Programa Nacional dos Comitês de Cultura (PNCC), iniciativa 
que tem por objetivo ampliar o acesso às políticas públicas de cultura, fortalecendo a democracia e a participação popular e cidadã no âmbito das políticas 
socioculturais e do Sistema Nacional de Cultura (SNC), consoante a Portaria – MinC nº 64, de 28/9/2023 (peça 6, p. 26-28). 

19. De forma a dar transparência à seleção dos projetos, foi lançado o Edital de Chamamento Público para a seleção de propostas de parceria com o MinC, 
através da formalização de termos de colaboração. Foram selecionadas 27 (vinte e sete) propostas, uma para cada unidade da federação. 
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20. No Edital de Chamamento Público (peça 6, p. 29-41), chama atenção o item 6.2, no qual são elencados os seguintes itens/critérios que impedem que a 
referida organização da sociedade civil (OSC) celebre Termo de Colaboração com o MinC (....)

21. Diante do enunciado do edital, apenas as cláusulas “c”, “g” e “j” tratam de impedimentos pessoais para celebração do termo de fomento cultural. Nesse 

sentido, somente há óbice legal à contratação de ONGs que tenham em seu corpo diretivo membros de Poder e/ou do Ministério Público e/ou servidores 
públicos responsáveis pelo edital e seus parentes. Não há qualquer óbice legal e/ou menção à contratação de ONGs que contenham dirigentes ligados à 
determinados partidos políticos e/ou militantes de qualquer natureza. A Lei 13.019/2014 (peça 6, p.1-25), a qual estabelece o regime jurídico entre a 
administração pública e as organizações da sociedade civil em regime de mútua cooperação, é taxativa ao determinar que a OSC não pode ter, em sua 

diretoria, membro de Poder ou Ministério Público. São os chamados “agentes políticos” pelo direito administrativo. O agente político é aquele investido em 
seu cargo por meio de eleição, nomeação ou designação, cuja competência advém da própria Constituição, como os Chefes de Poder Executivo e membros do 
Poder Legislativo, Judiciário, Ministério Público, Tribunais de Contas, além de cargos de Diplomatas, Ministros de Estado e de Secretários nas Unidades da 
Federação, os quais não se sujeitam ao processo administrativo disciplinar. No que se refere a servidores e empregados públicos, a vedação é a de que não 

podem ser dirigentes na esfera federal. A título meramente exemplificativo, um professor do ensino superior federal poderia estar na diretoria da OSC sem 
incompatibilidade desde que não seja servidor público federal ocupante de cargo dirigente, como reitor, pró-reitor, diretor e coordenador. (...)

25. Pela legislação afeta ao PNCC e pelo edital de convocação não há nenhum óbice legal para que isso aconteça. Ou seja, não há uma restrição quanto ao fato de a proposta 
vencedora em chamamento público do PNCC pertencer à ONG dirigida por um candidato a cargo político ou pessoa filiada a qualquer partido político.” (Acórdão 2358/2024-
TCU, Plenário, relator Min. Benjamin Zymler, grifo nosso)

 

4 - Informações sobre o processo de fiscalização e auditoria das ONGs beneficiadas, incluindo as iniciativas para garantir a aplicação 
correta dos recursos públicos;

Resposta:

Os mecanismos de controle implementados para prevenir fraudes, desvios de recursos e possíveis violações dos princípios da Administração 
Pública, incluem o uso da plataforma Transferegov, uma ferramenta que centraliza e automatiza a gestão das transferências de recursos, garantindo 
maior rastreabilidade e transparência desde a elaboração do edital até a execução do projeto; a publicação das portarias de nomeação de gestores 
da parceria, conforme previsto na Lei nº 13.019, de 2014 (MROSC), procedimento que assegura a transparência na designação de responsáveis 
pela execução e fiscalização, reforçando a accountability;  cursos de formação para gestores, com capacitação contínua para os gestores 
envolvidos, reduzindo riscos de falhas operacionais e fortalecendo o cumprimento das normas e princípios da administração pública; utilização do 
aplicativo Fiscal.gov, recurso utilizado para monitorar e auditar a aplicação dos recursos em tempo real, identificando irregularidades e 
promovendo correções imediatas, além da construção de Governança Propositiva, com a implementação de estruturas participativas e orientadas 
por boas práticas, garantindo decisões colegiadas e fundamentadas nos princípios da eficiência, moralidade e legalidade.

No que tange a utilização dos recursos públicos, no bojo do processo TCU nº 024.649/2024-4, relativo à representação acerca de possíveis 
irregularidades na implementação e execução do Programa Nacional dos Comitês de Cultura, notadamente a utilização, em desvio de finalidade, 
dos comitês de cultura para tutelar interesses privados e partidários, restou fixado no Acórdão 2358/2024-TCU-Plenário:

 

“ 36.2. A potencial aplicação desses recursos empenhados e ainda não desembolsados, à disposição do Programa Nacional dos Comitês de Cultura (PNCC) 
não são capazes de evidenciar o periculum in mora e, ao contrário, uma vez suspenso poderá ensejar prejuízo ao fomento à cultura brasileira e, por 
conseguinte, ao interesse público; e 

36.3. Salienta-se que há expressivo valor de repasses previstos para os termos de colaboração vigentes, à disposição do PNCC, que ainda não foram 

transferidos, ou seja, encontram-se aos cuidados do repassador (MinC) que poderá melhor analisar tal situação a partir do conhecimento da representação em 
tela. 

37. Verifica-se que a adoção da medida cautelar, na forma requerida pelo representante, diante da ausência de ilegalidade manifesta, é capaz de trazer prejuízos 
significativos ao PNCC e/ou ao interesse público no que tange aos recursos previstos e já a disposição para execução, ou seja, resta configurado o periculum 
in mora ao reverso.

38. Ato contínuo, na atual conjuntura, não há pressupostos jurídicos concretos que justifiquem a concessão de medida cautelar para bloqueio dos recursos empenhados e/ou até 
mesmo a suspensão do Programa sob exame.” (Acórdão 2358/2024-TCU, Plenário, relator Min. Benjamin Zymler, grifo nosso).

 

 

5- Detalhamento dos processos de seleção, dos contratos e o valor dos recursos repassados as seguintes entidades:

a) ONG de Brasília do ex-vice presidente Yuri Franco;
b) A ONG Soylocoporti, no Paraná, liderada por João Paulo Mehl;
c) ONG do Mato Grosso, coordenada por Plínio Marques;
d) A Associação Grupo de Teatro Facetas, Mutretas e Outras Histórias, no Rio Grande do Norte;
e) A ONG do Amazonas, coordenada por Ruan Octávio da Silva Rodrigues.

Resposta:

Os critérios para celebração dos termos de parceria estavam dispostos no Edital de Chamamento Público nº 02/2023, no item 6.1, a saber:

6.1. Para a celebração do Termo de Colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos: 
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a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social, bem como 
compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014);

b) ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo 
patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo 
objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 13.019, de 2014). Estão dispensadas desta 
exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014); 

c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os princípios fundamentais de 
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014); 

d) possuir, no momento da apresentação do Plano de Trabalho, no mínimo 5 (cinco) anos de existência, com cadastro ativo, comprovado por 
meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ (art. 
33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014);

e) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo prazo mínimo de 1 (um) 
ano, a ser comprovada no momento da apresentação do Plano de Trabalho, na fase de celebração, na forma do art. 26, caput, inciso III, do 
Decreto nº 8.726, de 2016 (art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019,de 2014, e art. 26, caput, inciso III, do Decreto nº 8.726, de 
2016); 

f) possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas 
ou, alternadamente, prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do representante 
legal da OSC, conforme Anexo VIII – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais. Não será necessária a demonstração de 
capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço sico 

para o cumprimento do objeto da parceria, observado o limite de 1% do valor global da proposta (art. 33, caput, inciso V, alínea “c” e §5º, da 
Lei nº 13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso X e §1º, do Decreto nº 8.726, de 2016); 

g) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, a ser 
comprovada na forma do art. 26, caput, inciso III, do Decreto nº 8.726, de 2016. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia 
instalada, sendo admitida a contratação de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de 
espaço fisico para o cumprimento do objeto da parceria (art. 33, caput, inciso V, alínea “c” e §5º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 26, caput, 
inciso III e §1º, do Decreto nº 8.726, de 2016); 

h) apresentar certidão de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista, na forma do art. 26, 
caput, incisos IV a VI e §§ 2º a 4º, do Decreto nº 8.726, de 2016 (art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 26, caput, incisos IV 
a VI e §§ 2º a 4º, do Decreto nº 8.726, de 2016); 

i) apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e eventuais alterações ou, 
tratando-se de sociedade cooperava, certidão simplificada emitida por junta comercial (art. 34, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014); 

j) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, conforme 
estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no 
Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme Anexo X – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos (Art. 27 do 
Decreto nº 8.726, de 2016) e Anexo IX – Declaração sobre os Dirigentes da Entidade e Remunerações (art. 34, caput, incisos V e VI, da Lei nº 
13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso VII, do Decreto nº 8.726, de 2016); 

k) comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou 
contrato de locação (art. 34, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso VIII, do Decreto nº 8.726, de 2016); e 

l) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperava (art. 2º, inciso I, alínea “b”, 
e art. 33, §3º, Lei nº 13.019, de 2014).

Com relação aos critérios objetivos e técnicos utilizados para selecionar as OSCs, de acordo com Edital de Chamamento Público nº 
02/2023, no ANEXO III - QUESITOS E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO PARA SELEÇÃO, temos os seguintes campos a serem 
pontuados: 

A - Capacidade gerencial da diretoria da osc e dos coordenadores da proposta

Qualificação instrucional da diretoria, comprovada por meio de diplomas/certificados reconhecidos pelo Ministério da 
Educação.

Experiência profissional da diretoria, comprovada por meio de declarações de pessoa jurídica.
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Experiência profissional dos coordenadores apresentados na proposta, comprovada por meio de declarações de pessoa 
jurídica.

B - Experiência da osc celebrante na execução de projetos e estabelecimento de parcerias

Tempo de constituição da OSC interessada.

Histórico de realização de projetos nas regiões imediatas prioritárias da Unidade da Federação

Experiência prévia com a realização de projetos envolvendo temas e públicos prioritários do Programa Nacional dos Comitês 
de Cultura.

Histórico de parcerias institucionais firmadas.

C - Experiência das oscs em rede - Executantes não-celebrantes

Experiência prévia das OSCs da Rede (organizações executantes não-celebrantes) com realização de projetos envolvendo 
temas e públicos prioritários do Programa Nacional dos Comitês de Cultura.

Além disso, o item 8.5 do Edital de Chamamento Público nº 02/2023, que trata da etapa competitiva de avaliação das propostas, 
previa que:

8.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apresentadas pelas OSCs 
concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão de Seleção, que terá total independência técnica 
para exercer seu julgamento. 

8.5.2. A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido no item 8.1. para conclusão do julgamento das propostas e divulgação do resultado 
preliminar do processo de seleção, podendo tal prazo ser prorrogado, de forma devidamente justificada, por até mais 30 (trinta) dias. 

8.5.3. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos quesitos e critérios de julgamento constantes no Anexo III – 
Quesitos e Critérios de Julgamento para Seleção. 

8.5.4. As propostas deverão conter informações que atendam aos critérios de julgamento estabelecidos no Anexo III, observadas as diretrizes 
e metas contidas no Anexo I – Referências para Colaboração. 

8.5.5. A falsidade de informações, sobretudo com relação aos quesitos de julgamento A, B e C, conforme Anexo III – Quesitos e Critérios de 
Julgamento para Seleção, deverá acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a aplicação de sanção administrativa contra a 
instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. 

8.5.6. O proponente deverá descrever, minuciosamente, as experiências relativas ao quesito de julgamento B, informando as atividades ou 
projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, beneficiários, resultados alcançados, dentre outras informações 
que julgar relevantes. A comprovação documental de tais experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer 
falsidade ou fraude na descrição das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.

Conforme regulamenta o MROSC, foi composta uma Comissão de Seleção, que é o órgão colegiado destinado a julgar o presente 
chamamento público, com capacidade técnica para avaliação da adequação da proposta aos objetivos, diretrizes e princípios do 
PNCC e às exigências do Edital, conforme Portaria MINC n° 29, de 21 de maio de 2009 e PORTARIA SCC/MINC No 1, DE 1o DE 
NOVEMBRO DE 2023. 

A Comissão de Seleção foi constituída por 20 (vinte) membros, incluindo a presidência, de diferentes setores do Ministério da 
Cultura e de outros órgãos e secretarias da administração pública federal, contou com a presença de membros de notório saber na 
área da seleção pública e com a representação de todas as regiões do país, além de ter primado pela busca do equilíbrio de gênero 
e étnico-racial, conforme orienta a Portaria MINC n° 29, de 21 de maio de 2009.

Ficou estabelecido que caso algum membro da Comissão tivesse vínculo recente com uma OSC participante ou apresentasse 
conflito de interesse, seria necessário declaração de seu impedimento, garantindo transparência e equidade no processo. 
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A Comissão de Seleção teve a prerrogativa de solicitar suporte técnico de especialistas externos, podendo realizar verificações para 
validar a autenticidade dos documentos apresentados pelas entidades concorrentes, mantendo em vista os princípios de 
imparcialidade, igualdade e clareza. Além disso, a proibição da participação de OSCs "executantes e não celebrantes" que possuam 
vínculos jurídicos com membros da Comissão responsáveis pelo chamamento público garantiu a imparcialidade e isenção 
necessárias para preservar a integridade do processo de seleção.

A metodologia de organização dos trabalhos da Comissão de seleção foi deliberada por esta, conforme sua competência conferida 
pelas normas ora mencionadas, consistindo em avaliação conforme os Anexos I, III, IV e VI do Edital, do Plano de Trabalho, e 
demais documentos das Propostas cadastradas na Plataforma Transferegov . 

As decisões tomadas no processo de seleção do Edital 02/2023/DAG/SCC/MINC foram deliberações coletivas da Comissão de 
Seleção, obedecendo, fiel e integralmente, a Lei 13.019/2014 e o Decreto 8.726/2016, para celebrar Termo de Colaboração com 
Organizações da Sociedade Civil, bem como toda a legislação brasileira, cumprindo o princípio da legalidade.

Em relação às entidades questionadas, apresentamos os valores repassados até o momento, bem como as respectivas notas 
obtidas durante o processo de seleção:

 

Fonte: Elaboração própria, a par�r de dados disponíveis no Portal TransfereGov.

 

Os Termos de Colaboração firmados entre o Ministério da Cultura e as en�dades citadas encontram-se anexos a este documento.

 

 

 

Atenciosamente,

 

 
(assinado eletronicamente)

ROBERTA CRISTINA MARTINS
Secretária dos Comitês de Cultura

 

Documento assinado eletronicamente por Roberta Cris�na Mar�ns, Secretária dos Comitês de Cultura, em 26/12/2024, às 15:31, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 30, inciso II, da Portaria nº 26/2016, de 01/04/2016, do Ministério da Cultura,Publicada no
Diário Oficial da União de 04/04/2016.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.cultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2073920 e o código CRC 8BA24022.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 01400.028886/2024-91 SEI nº 2073920

 

UF Proposta OSC Celebrante Valor 
Desembolso 
1° semestre 
2024 

Nota final avaliação

AM 062695/2023 INSTITUTO DE ARTICULAÇÃO 
DE JUVENTUDE DA AMAZÔNIA 
- IAJA 

498.809.38 
100.5

DF 062422/2023 ASSOCIACAO ARTISTICA 
MAPATI 

486.001.4 
100.3

MT 062662/2023 INSTITUTO MATO-GROSSENSE 
DE DESENVOLVIMENTO 
HUMANO - IMTDH 

486.001.4 
86.0

PR 061750/2023 SOYLOCOPORTI 664.611.60 
100.3

RN 061870/2023 ASSOCIAÇÃO GRUPO DE 
TEATRO FACETAS, MUTRETAS 
E OUTRAS HISTÓRIAS 

447.828.72 
92.9
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MINISTÉRIO DA CULTURA
CGCOC/DAG/SCC/GM

 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO/CGCOC/DAG/SCC/GM Nº 025/2023 –
SICONV N. 061750/2023

 

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DOS COMITÊS DE CULTURA/MINISTÉRIO DA

CULTURA E ASSOCIAÇÃO GRUPO DE TEATRO FACETAS, MUTRETAS E
OUTRAS HISTÓRIAS, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

  

A União, por intermédio da SECRETARIA DOS COMITÊS DE CULTURA, DO MINISTÉRIO
DA CULTURA, doravante denominada SCC/MINC, com sede em Brasília/DF, na
Esplanada dos Ministérios, bloco B, inscrita no CNPJ nº 01.264.142/0001-29, neste
ato representada pela Secretária, ROBERTA CRISTINA MARTINS, nomeada por meio
da Portaria n° 1.404, no Diário Oficial da União em 31de Janeiro de 2023, inscrita no
CPF sob o nº 036.876.257-29, residente e domiciliada em Esplanada dos Ministérios
– Bloco B – 2º andar, Brasília/DF, CEP  70068-900; e a ASSOCIAÇÃO GRUPO DE
TEATRO FACETAS, MUTRETAS E OUTRAS HISTÓRIAS, organização da sociedade civil,
doravante denominada OSC, situada à Rua Juiz de Fora, 2887, Conj. Pirangi,
Natal/RN, CEP 59086-440, inscrita no CNPJ sob o número 09.356.235/0001-95, neste
ato representada por seu Presidente, Sr. RODRIGO CESAR SOUZA DE MACEDO,
residente e domiciliado (a) à Rua Alvorada de Minas, 5015, Neópolis, Natal/RN  –
CEP 59084-040 –, portador (a) da Carteira de Identidade nº 2123078 Órgão
Expedidor SSP/RN e CPF nº 068.917.324-50, RESOLVEM celebrar o presente TERMO
DE COLABORAÇÃO, decorrente do Edital de Chamamento Público n. 02 , de 2023,
tendo em vista o que consta do Processo n. 01400.025059/2023-65 e em
observância às disposições da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto nº
8.726, de 27 de abril de 2016, e sujeitando - se, no que couber, à Lei de Diretrizes
Orçamentárias e à Lei Orçamentária Anual vigentes nos exercícios da parceria,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O Termo de Colaboração tem por objeto a cooperação técnica entre uma
Organização da Sociedade Civil (OSC) e a SCC/MinC, para executar ações de
articulação, mobilização social, comunicação, formação em direitos e políticas
culturais e orientação às comunidades para a formulação de projetos e parcerias
culturais, durante o período de dois (2) anos, a contar da celebração deste termo,
no âmbito do Programa Nacional dos Comitês de Cultura (PNCC).

As ações do Programa serão executadas pela Rede de instituições parceiras e
multiplicadas pelos Agentes Territoriais de Cultura, com apoio logístico e
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operacional dos Escritórios Estaduais do Ministério da Cultura e participação de suas
Secretarias e entidades vinculadas, conforme agenda pré-definida.

Tais ações visam a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que
envolve a transferência de recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil
(OSC), conforme especificações estabelecidas no Plano de Trabalho.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO

Para o alcance do objeto pactuado, os participantes obrigam-se a cumprir o Plano
de Trabalho que, independentemente de transcrição, é parte integrante e
indissociável do presente Termo de Colaboração, bem como toda documentação
técnica que dele resulte, cujos dados neles contidos acatam os partícipes.

Subcláusula única. Os ajustes no Plano de Trabalho serão formalizados por
certidão de apostilamento, exceto quando coincidirem com alguma hipótese de
termo aditivo prevista no art. 43, caput, inciso I do Decreto n. 8.726,de 2016, caso
em que deverão ser formalizados por aditamento ao termo de colaboração, sendo
vedada a alteração do objeto da parceria.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Colaboração será de 24 meses a partir da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos seguintes casos e condições
previstos no art. 55 da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 21 do Decreto nº 8.726, de
2016:

1. mediante termo aditivo, por solicitação da OSC devidamente fundamentada,
formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, desde que
autorizada pela SCC/MinC; e

2. de ofício, por iniciativa da SCC/MinC, quando esta der causa a atraso na
liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso
verificado.

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para a execução das atividades previstas neste Termo de Colaboração, estão
previstos recursos financeiros de R$ 1.791.314,88 (hum milhão setecentos e
noventa e hum mil trezentos e quatorze reais oitenta e oito centavos), no período
de 24 meses, aportados pela Secretaria dos Comitês de Cultura do Ministério da
Cultura.

 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

A liberação dos recursos financeiros aportados pela SCC/MinC se dará mediante
parcelas semestrais, em conformidade com o cronograma de desembolso proposto
no Plano de Trabalho, resguardado o cumprimento das metas com a parceria,
ficando a liberação condicionada ao cumprimento dos requisitos previstos no art. 48
da Lei nº 13.019, de 2014, e no art. 33 do Decreto nº 8.726, de 2016.

Subcláusula Primeira. As parcelas dos recursos ficarão retidas até que sejam
sanadas as eventuais inconsistências ou irregularidades detectadas nos seguintes
casos:
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1. quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela
anteriormente recebida;

2. quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o
inadimplemento da OSC em relação a obrigações estabelecidas no Termo de
Colaboração;

3. quando a OSC deixar de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas
saneadoras apontadas pela SCC/MinC ou pelos órgãos de controle interno ou
externo.

Subcláusula Segunda. A verificação das hipóteses de retenção previstas na
Subcláusula Primeira ocorrerá por meio de ações de monitoramento e avaliação,
incluindo:

I. a verificação da existência de denúncias aceitas;

II. a análise das prestações de contas anuais, nos termos da alínea “b” do inciso I do
§ 4º do art. 61 do Decreto n. 8.726, de 2016;

3. as medidas adotadas para atender a eventuais recomendações existentes dos
órgãos de controle interno e externo; e

4. a consulta aos cadastros e sistemas federais que permitam aferir a
regularidade da parceria.

Subcláusula Terceira. O atraso injustificado no cumprimento de metas pactuadas
no Plano de Trabalho configura inadimplemento de obrigação estabelecida no
Termo de Colaboração, nos termos da Subcláusula Primeira, inciso II, desta
Cláusula, conforme disposto no inciso II do caput do art. 48 da Lei nº 13.019, de
2014.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos referentes ao presente Termo de Colaboração serão mantidos
vinculados à conta corrente 547816, agência 3525-4, Banco 001 - BANCO DO
BRASIL SA.

Subcláusula Primeira. Os recursos depositados na conta bancária específica do
Termo de Colaboração serão aplicados em cadernetas de poupança, fundo de
aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em
títulos da dívida pública, enquanto não empregados na sua finalidade.

Subcláusula Segunda. Os rendimentos auferidos das aplicações financeiras
poderão ser aplicados no objeto deste instrumento desde que haja solicitação
fundamentada da OSC e autorização da SCC/MinC, estando sujeitos às mesmas
condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

Subcláusula Terceira . A conta referida no caput desta Cláusula será em
instituição financeira pública determinada pela SCC/MinC e isenta da cobrança de
tarifas bancárias.

Subcláusula Quarta. Os recursos da parceria geridos pela OSC estão vinculados
ao Plano de Trabalho e não caracterizam receita própria e nem pagamento por
prestação de serviços e devem ser alocados nos seus registros contábeis conforme
as Normas Brasileiras de Contabilidade.

Subcláusula Quinta. Toda a movimentação de recursos será realizada mediante
transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final na Plataforma
Transferegov.br e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária, salvo
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quando autorizado o pagamento em espécie, devidamente justificado no Plano de
Trabalho na forma do art. 38, §§ 1º a 4º, do Decreto n. 8.726, de 2016.

Subcláusula Sexta. Caso os recursos depositados na conta corrente específica
não sejam utilizados no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a
partir da efetivação do depósito, o Termo de Colaboração será rescindido
unilateralmente pela SCC/MinC, salvo quando houver execução parcial do objeto,
desde que previamente justificado pelo gestor da parceria e autorizado pela
secretária da SCC/MinC, na forma do art. 34, §§ 3º e 4º, do Decreto n. 8.726, de
2016.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA SCC E DA OSC

O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelas partes, de
acordo com as cláusulas pactuadas e as normas aplicáveis, respondendo cada uma
pelas consequências de sua inexecução ou execução parcial, sendo vedado à OSC
utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria.

Subcláusula Primeira. Além das obrigações constantes na legislação que rege o
presente instrumento e dos demais compromissos assumidos, cabe à SCC cumprir
as seguintes atribuições, responsabilidades e obrigações:

1. promover o repasse dos recursos financeiros, obedecendo ao cronograma de
desembolso constante do Plano de Trabalho;

2. prestar o apoio necessário e indispensável à OSC para que seja alcançado o
objeto do Termo de Colaboração em toda a sua extensão e no tempo devido;

3. monitorar e avaliar a execução do objeto deste Termo de Colaboração, por
meio de análise das informações acerca do processamento da parceria
constantes da plataforma Transferegov.br, diligências e visitas in loco, quando
necessário, zelando pelo alcance dos resultados pactuados e pela correta
aplicação dos recursos repassados, observando o disposto na Cláusula Décima
Primeira deste termo;

4. comunicar à OSC quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos
públicos ou outras inconsistências de ordem técnica ou legal, fixando o prazo
previsto na legislação para saneamento ou apresentação de esclarecimentos e
informações;

5. analisar os relatórios de execução do objeto, em observância ao Plano de
Trabalho;

6. analisar os relatórios de execução financeira, nas hipóteses previstas nos arts.
56, caput, e 60, §3º, do Decreto nº 8.726, de 2016;

7. receber, propor, analisar e, se for o caso, aprovar as propostas de alteração do
Termo de Colaboração, nos termos do art. 43 do Decreto nº 8.726, de 2016;

8. instituir Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA, nos termos dos artigos
49 e 50 do Decreto nº 8.726, de 2016;

9. designar o gestor da parceria, que ficará responsável pelas obrigações
previstas no art. 61 da Lei nº 13.019,de 2014, e pelas demais atribuições
constantes na legislação regente;

10. retomar os bens públicos em poder da OSC, quando houver, na hipótese de
inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil,
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à
população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim
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de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas, nos
termos do art. 62, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014;

11. reter a liberação dos recursos quando houver evidências de irregularidade na
aplicação de parcela anteriormente recebida, ou quando a OSC deixar de
adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela
SCC/MinC ou pelos órgãos de controle interno ou externo, comunicando o fato
à OSC e fixando-lhe o prazo de até 30 (trinta) dias para saneamento ou
apresentação de informações e esclarecimentos, nos termos do art. 48 da Lei
nº 13.019, de 2014, e art. 61, §1º do Decreto nº 8.726, de 2016;

12. prorrogar de “ofício” a vigência do Termo de Colaboração, antes do seu
término, quando der causa a atraso na liberação dos recursos, limitada a
prorrogação ao exato período do atraso verificado, nos termos do art. 55,
parágrafo único, da Lei nº 13.019, de 2014, e § 1º, inciso I, do art. 43 do
Decreto nº 8.726, de 2016;

13. publicar, no Diário Oficial da União, extrato do Termo de Colaboração;

14. divulgar informações referentes à parceria celebrada em dados abertos e
acessíveis e manter, no seu sítio eletrônico oficial e na Plataforma
Transferegov.br, o instrumento da parceria celebrada e seu respectivo Plano
de Trabalho, nos termos do art. 10 da Lei nº 13.019, de 2014;

15. exercer atividade normativa, de controle e fiscalização sobre a execução da
parceria, inclusive, se for o caso, reorientando as ações, de modo a evitar a
descontinuidade das ações pactuadas;

16. informar à OSC os atos normativos e orientações da Administração Pública que
interessem à execução do presente Termo de Colaboração;

17. analisar e decidir sobre a prestação de contas dos recursos aplicados na
consecução do objeto do presente Termo de Colaboração;

18. aplicar as sanções previstas na legislação, proceder às ações administrativas
necessárias à exigência da restituição dos recursos transferidos e instaurar
Tomada de Contas Especial, quando  for o caso.

 

Subcláusula Segunda. Além das obrigações constantes na legislação que rege o
presente instrumento e dos demais compromissos assumidos, cabe à OSC cumprir
as seguintes atribuições, responsabilidades e obrigações:

1. executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com as cláusulas deste termo,
a legislação pertinente e o Plano de Trabalho aprovado pela SCC/MinC,
adotando todas as medidas necessárias à correta execução desteTermo de
Colaboração, observado o disposto na Lei n. 13.019, de 2014, e no Decreto n.
8.726, de 2016;

2. zelar pela boa qualidade das ações e serviços prestados, buscando alcançar
eficiência, eficácia, efetividade social e qualidade em suas atividades;

3. garantir o cumprimento da contrapartida em bens e serviços, conforme
estabelecido no Plano de Trabalho, se for o caso;

4. manter e movimentar os recursos financeiros de que tratam este Termo de
Colaboração em conta bancária específica, na instituição financeira pública
determinada pela Administração Pública, inclusive os resultados de eventual
aplicação no mercado financeiro, aplicando-os, na conformidade do Plano de
Trabalho, exclusivamente no cumprimento do seu objeto, observadas as
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 vedações relativas à execução das despesas;

5. não utilizar os recursos recebidos nas despesas vedadas pelo art. 45 da Lei nº
13.019, de 2014;

6. apresentar Relatório de Execução do Objeto de acordo com o estabelecido nos
art. 63 a 72 da Lei nº 13.019/2014 e art. 55 do Decreto nº 8.726, de 2016;

7. executar o Plano de Trabalho aprovado, bem como aplicar os recursos públicos
e gerir os bens públicos com observância aos princípios da legalidade, da
legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da
economicidade, da eficiência e da eficácia;

8. prestar contas à SCC/MinC, ao término de cada exercício e no encerramento da
vigência do Termo de Colaboração, nos termos do capítulo IV da Lei nº 13.019,
de 2014, e do capítulo VII, do Decreto nº 8.726, de 2016;

9. responsabilizar-se pela contratação e pagamento do pessoal que vier a ser
necessário à execução do Plano de Trabalho, inclusive pelos encargos sociais e
obrigações trabalhistas decorrentes, ônus tributários ou extraordinários que
incidam sobre o instrumento, conforme disposto no inciso VI do art. 11, inciso I,
e §3º do art. 46 da Lei nº 13.019, de 2014;

10. permitir o livre acesso do gestor da parceria, da Comissão de Monitoramento e
Avaliação – CMA e servidoresdo Sistema de Controle Interno do Poder
Executivo Federal e do Tribunal de Contas da União, a todos os documentos
relativos à execução do objeto do Termo de Colaboração, bem como aos locais
de execução das atividades, permitindo o acompanhamento in loco e
prestando todas e quaisquer informações solicitadas;

11. quanto aos bens materiais e/ou equipamentos adquiridos com os recursos
deste Termo de Colaboração:

1. utilizar os bens materiais e/ou equipamentos em conformidade com o objeto
pactuado

2. garantir sua guarda e manutenção;

3. comunicar imediatamente à Administração Pública qualquer dano que os bens
vierem a sofrer;

4. arcar com todas as despesas referentes a transportes, guarda, conservação,
manutenção e recuperação dos bens;

5. em caso de furto ou de roubo, levar o fato, por escrito, mediante protocolo, ao
conhecimento da autoridade policial competente, enviando cópia da ocorrência
à Administração Pública, além da proposta para reposição do bem, de
competência da OSC;

6. durante a vigência do Termo de Colaboração, somente movimentar os bens
para fora da área inicialmente destinada à sua instalação ou utilização
mediante expressa autorização da Administração Pública e prévio
procedimento de controle patrimonial.

12. por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Termo de
Colaboração, restituir à SCC/MinC os saldos financeiros remanescentes,
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, conforme art. 52 da Lei
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nº 13.019, de 2014;

13. manter, durante a execução da parceria, as mesmas condições exigidas nos
art. 33 e 34 da Lei nº 13.019, de 2014;

14. manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios
relativos a este Termo de Colaboração, pelo prazo de 10 (dez) anos após a
prestação de contas, conforme previsto no parágrafo único do art. 68 da Lei nº
13.019, de 2014;

15. garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e qualidade
adequadas ao bom desempenho das atividades;

16. observar, nas compras e contratações de bens e serviços e na realização de
despesas e pagamentos com recursos transferidos pela Administração Pública,
os procedimentos estabelecidos nos artigos 36 a 42 do Decreto n. 8.726, de
2016;

16. incluir regularmente na Plataforma Transferegov.br as informações e os
documentos exigidos pela Lei nº 13.019, de 2014, mantendo-o atualizado, e
prestar contas dos recursos recebidos no mesmo sistema;

16. observar o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, para o recebimento
de cada parcela dos recursos financeiros;

19. comunicar à SCC/MinC suas alterações estatutárias, após o registro em
cartório, nos termos do art. 26, §5º, do Decreto nº 8.726, de 2016;

20. divulgar na internet e em locais visíveis da sede social da OSC e dos
estabelecimentos em que exerça suas ações todas as informações detalhadas
no art. 11, incisos I a VI, da Lei nº 13.019, de 2014;

21. submeter previamente à SCC/MinC qualquer proposta de alteração do Plano de
Trabalho, na forma definida neste instrumento, observadas as vedações
relativas à execução das despesas;

22. responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e
financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que disser respeito às despesas
de custeio, de investimento e de pessoal, nos termos do art. 42, inciso XIX, da
Lei nº 13.019, de 2014;

23. responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto
previsto neste Termo de Colaboração, o que não implica responsabilidade
solidária ou subsidiária da administração pública federal quanto à
inadimplência da OSC em relação ao referido pagamento, aos ônus incidentes
sobre o objeto da parceria ou aos danos decorrentes de restrição à sua
execução, nos termos do art. 42, inciso XX, da Lei nº 13.019, de 2014;

24. Garantir medidas de acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade
reduzida e idosos nas atividades desenvolvidas, em conformidade com art. 24,
inciso X, da Lei nº 13.019, de 2014.

25. quando for o caso, providenciar licenças e aprovações de projetos emitidos
pelo órgão ambiental competente, da esfera municipal, estadual, do Distrito
Federal ou federal e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, e
nos termos da legislação aplicável.

26. na atuação em rede, por duas ou mais organizações da OSC, será mantida a
integral responsabilidade da OSC celebrante do presente Termo de
Colaboração.
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27. competirá à OSC a celebração de termo de atuação em rede para repasse de
recursos à(s) não celebrante(s), ficando obrigada, no ato de celebração a:

1. verificar a regularidade jurídica e fiscal da organização executante e não
celebrante do Termo de Colaboração, devendo comprovar tal verificação na
prestação de contas e

2. comunicar à Administração Púbica em até sessenta dias a assinatura do termo
de atuação em rede.

 

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUAÇÃO EM REDE

Subcláusula Primeira. A execução do presente Termo de Colaboração pode se dar
por atuação em rede de duas ou mais organizações da sociedade civil, a ser
formalizada mediante assinatura de termo de atuação em rede.

Subcláusula Segunda. A rede deve ser composta por:

1. organização da sociedade civil celebrante da parceria com a SCC/MinC, que
ficará responsável pela rede e atuará como sua supervisora, mobilizadora e
orientadora, participando diretamente da execução do objeto; e

2. uma ou mais organizações da sociedade civil executantes e não celebrantes da
parceria com a SCC/MinC, que deverão executar ações relacionadas ao objeto
da parceria definidas em comum acordo com a organização da sociedade civil
celebrante.

Subcláusula Terceira . A atuação em rede não caracteriza subcontratação de
serviços e nem descaracteriza a capacidade técnica e operacional da organização
da sociedade civil celebrante.

Subcláusula Quarta. A atuação em rede será formalizada entre a organização da
sociedade civil celebrante e cada uma de suas organizações executantes e não
celebrantes por meio de termo de atuação em rede.

1. o termo de atuação em rede especificará direitos e obrigações recíprocas, e
estabelecerá, no mínimo, as ações, as metas e os prazos que serão
desenvolvidos pela organização da sociedade civil executante e não celebrante
e o valor a ser repassado pela organização da sociedade civil celebrante;

2. a organização da sociedade civil celebrante deverá comunicar à SCC/MinC a
assinatura do termo de atuação em rede no prazo de até sessenta dias,
contado da data de sua assinatura;

3. na hipótese de o termo de atuação em rede ser rescindido, a organização da
sociedade civil celebrante deverá comunicar o fato à SCC/MinC no prazo de
quinze dias, contado da data da rescisão.

Subcláusula Quinta. A organização da sociedade civil celebrante deverá
assegurar, no ato da assinatura do termo de atuação em rede, a regularidade
jurídica e fiscal da(s) organização(ões) da sociedade civil executante(s) e não
celebrante(s), que será verificada por meio da apresentação dos seguintes
documentos:

1. comprovante de inscrição no CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial da
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

2. cópia do estatuto e eventuais alterações registradas;
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3. certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União;

4. certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
CRF/FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; e

5. declaração do representante legal da organização da sociedade civil
executante e não celebrante de que não possui impedimento no Cepim, na
Plataforma Transferegov.br, no Siafi, no Sicaf e no Cadin.

Subcláusula Sexta. Fica vedada a participação em rede de organização da
sociedade civil executante e não celebrante que tenha mantido relação jurídica
com, no mínimo, um dos integrantes da Comissão de Seleção responsável pelo
chamamento público que resultou na celebração da parceria.

Subcláusula Sétima. A organização da sociedade civil celebrante deverá
comprovar à SCC/MinC o cumprimento dos requisitos previstos no art. 35-A da Lei nº
13.019, de 2014, a serem verificados por meio da apresentação dos seguintes
documentos:

1. comprovante de inscrição no CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a organização da
sociedade civil celebrante existe há, no mínimo, cinco anos com cadastro ativo;
e

2. comprovantes de capacidade técnica e operacional para supervisionar e
orientar a rede, sendo admitidos:

1. declarações de organizações da sociedade civil que componham a rede de
que a celebrante participe ou tenha participado;

2. cartas de princípios, registros de reuniões ou eventos e outros
documentos públicos de redes de que a celebrante participe ou tenha
participado; ou

3. relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas em
rede de que a celebrante participe ou tenha participado.

Subcláusula Oitava. A SCC/MinC verificará se a organização da sociedade civil
celebrante cumpre os requisitos previstos na Subcláusula Sétima no momento da
celebração da parceria.

Subcláusula Nona. A organização da sociedade civil celebrante da parceria é
responsável pelos atos realizados pela rede.

Subcláusula Décima. Para fins do disposto nesta cláusula, os direitos e as
obrigações da organização da sociedade civil celebrante perante a SCC/MinC não
poderão ser subrogados à organização da sociedade civil executante e não
celebrante.

Subcláusula Décima Primeira. Na hipótese de irregularidade ou desvio de
finalidade na aplicação dos recursos da parceria, as organizações da sociedade civil
executantes e não celebrantes responderão subsidiariamente até o limite do valor
dos recursos recebidos ou pelo valor devido em razão de dano ao erário.

Subcláusula Décima Segunda. A SCC/MinC avaliará e monitorará a organização
da sociedade civil celebrante, que prestará informações sobre prazos, metas e
ações executadas pelas organizações da sociedade civil executantes e não
celebrantes.

Subcláusula Décima Terceira. As organizações da sociedade civil executantes e

Termo: 1558663         SEI 01400.025059/2023-65 / pg. 9



não celebrantes deverão apresentar informações sobre a execução das ações, dos
prazos e das metas e documentos e comprovantes de despesas, inclusive com o
pessoal contratado, necessários à prestação de contas pela organização da
sociedade civil celebrante da parceria, conforme descrito no termo de atuação em
rede e no inciso I do parágrafo único do art. 35-A da Lei nº 13.019, de 2014.

Subcláusula Décima Quarta O ressarcimento ao erário realizado pela
organização da sociedade civil celebrante não afasta o seu direito de regresso
contra as organizações da sociedade civil executantes e não celebrantes.

 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO

Este Termo de Colaboração poderá ser modificado, em suas cláusulas e condições,
exceto quanto ao seu objeto, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo
ou por certidão de apostilamento, devendo o respectivo pedido ser apresentado em
até 30 (trinta) dias antes do seu término, observado o disposto nos arts.57 da Lei nº
13.019, de 2014, e 43 do Decreto nº 8.726, de 2016.

Subcláusula Única. Os ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão
o Plano de Trabalho, desde que submetidos pela OSC e aprovados previamente pela
SCC/MinC.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES

A OSC adotará métodos usualmente utilizados pelo setor privado para a realização
de compras e contratações de bens e serviços com recursos transferidos pela
Administração Pública, sendo facultada a utilização do portal de compras
disponibilizado pela administração pública federal.

Subcláusula Primeira. A OSC deve verificar a compatibilidade entre o valor
previsto para realização da despesa, aprovado no Plano de Trabalho, e o valor
efetivo da compra ou contratação e, caso o valor efetivo da compra ou contratação
seja superior ao previsto no Plano de Trabalho, deverá assegurar a compatibilidade
do valor efetivo com os novos preços praticados no mercado, inclusive para fins de
elaboração de relatório de que trata o art. 56 do Decreto nº 8.726, de 2016, quando
for o caso.

Subcláusula Segunda. Para fins de comprovação das despesas, a OSC deverá
obter de seus fornecedores e prestadores de serviços notas, comprovantes fiscais
ou recibos, com data, valor, nome e número de inscrição no CNPJ da organização da
sociedade civil e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador de serviço, e deverá
manter a guarda dos documentos originais pelo prazo de dez anos, contado do dia
útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso do
prazo para a apresentação da prestação de contas.

Subcláusula Terceira. A OSC deverá registrar os dados referentes às despesas
realizadas na Plataforma Transferegov.br , sendo dispensada a inserção de
notas, comprovantes fiscais ou recibos referentes às despesas, mas deverá manter
a guarda dos documentos originais pelo prazo de dez anos, contado do dia útil
subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso do prazo
para a apresentação da prestação de contas.

Sbcláusula Quarta. Os critérios e limites para a autorização do pagamento em
espécie estarão restritos ao limite individual de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais)
por beneficiário.

Subcláusula Quinta. Na gestão financeira, a Organização da Sociedade Civil
poderá:
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1. pagar despesa em data posterior ao término da execução do termo de
colaboração, mas somente quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido
durante sua vigência;

2. incluir, dentre a Equipe de Trabalho contratada, pessoas pertencentes ao
quadro da organização da sociedade civil, inclusive os dirigentes, desde que
exerçam ação prevista no Plano de Trabalho aprovado, nos termos da
legislação cível e trabalhista.

Subcláusula Sexta. É vedado à OSC:

1. pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos
vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei
de diretrizes orçamentárias;

2. contratar, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, da SCC/MinC,
ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei
específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

3. pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido em data anterior à entrada em
vigor deste instrumento.

Subcláusula Sétima. É vedado à Administração Pública Federal praticar atos de
ingerência na seleção e na contratação de pessoal pela organização da sociedade
civil ou que direcionem o recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar
serviços na referida organização.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO

A execução do objeto da parceria será acompanhada pela SCC/MinC por meio de
ações de monitoramento e avaliação, que terão caráter preventivo e saneador,
objetivando a gestão adequada e regular da parceria, e deverão ser registradas na
Plataforma Transferegov.br.

Subcláusula Primeira. As ações de monitoramento e avaliação contemplarão a
análise das informações acerca do processamento da parceria constantes da
Plataforma Transferegov.br , incluída a possibilidade de consulta às
movimentações da conta bancária específica da parceria, além da verificação,
análise e manifestação sobre eventuais denúncias existentes relacionadas à
parceria.

Subcláusula Segunda. No exercício das ações de monitoramento e avaliação do
cumprimento do objeto da parceria, a SCC/MinC:

1. designará o gestor da parceria, agente público responsável pela gestão da
parceria, designado por ato publicado em meio oficial de comunicação, com
poderes de controle, fiscalização e responsável pela emissão do parecer
técnico conclusivo de análise da prestação de contas final (art. 2º, inciso VI, da
Lei nº 13.019, de 2014 e art. 63 do Decreto nº 8.726, de 2016);

2. designará a comissão de monitoramento e avaliação, órgão colegiado
destinado a monitorar e avaliar a parceria, constituído por ato específico
publicado em meio oficial de comunicação (art. 2º, inciso XI, da Lei nº 13.019,
de 2014);

3. emitirá relatório(s) técnico(s) de monitoramento e avaliação, na forma e prazos
previstos na legislação regente e neste instrumento, sobre a conformidade do
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cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução da
presente parceria, para fins de análise da prestação de contas anual, quando
for o caso (art. 59 da Lei nº 13.019, de 2014, c/c art. 60 do Decreto nº 8.726,
de 2016);

4. realizará visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento da parceria, nas
hipóteses em que esta for essencial para verificação do cumprimento do objeto
da parceria e do alcance das metas (art. 52 do Decreto nº8.726, de 2016);

5. realizará, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do
Plano de Trabalho e utilizará os resultados como subsídio na avaliação da
parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na
reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas (art. 58, §2º, da lei nº
13.019, de 2014);

6. examinará o(s) relatório(s) de execução do objeto contendo texto explicativo e
fotos das atividades semestrais, encaminhados pela OSC Celebrante por meio
da plataforma Transferegov em formato a ser fornecido pela SCC/MINC e,
quando for o caso, o(s) relatório(s) de execução financeira apresentado(s) pela
OSC, na forma e prazos previstos na legislação regente e neste instrumento
(art.66, caput, da Lei nº 13.019, de 2014, c/c arts. 55 e 56 do Decreto nº 8.726,
de 2016);

7. poderá valer-se do apoio técnico de terceiros (art. 58, §1º, da Lei nº 13.019, de
2014);

8. poderá delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que
estejam próximos ao local de aplicação dos recursos (art. 58, §1º, da Lei nº
13.019, de 2014); e

9. poderá utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de
resultados, incluídas as redes sociais na internet, aplicativos e outros
mecanismos de tecnologia da informação (art. 51, §3º, do Decreto nº 8.726,
de2016);

Subcláusula Terceira. Observado o disposto nos §§ 3º, 6º e 7º do art. 35 da Lei nº
13.019, de 2014, a Administração Pública designará servidor público que atuará
como gestor da parceria e ficará responsável pelas obrigações previstas no art. 61
daquela Lei e pelas demais atribuições constantes na legislação regente. Dentre
outras obrigações, o gestor é responsável pela emissão do parecer técnico
conclusivo de análise da prestação de contas final (art. 63 do Decreto nº 8.726, de
2016).

Subcláusula Quarta. A comissão de monitoramento e avaliação, de que trata o
inciso II da Subcláusula Segunda, é a instância administrativa colegiada responsável
pelo monitoramento do conjunto de parcerias, pela proposta de aprimoramento dos
procedimentos, pela padronização de objetos, custos e indicadores e pela produção
de entendimentos voltados à priorização do controle de resultados, sendo de sua
competência a avaliação e a homologação dos relatórios técnicos de monitoramento
e avaliação (art. 49, caput, do Decreto nº 8.726, de 2016).

Subcláusula Quinta. A comissão se reunirá periodicamente a fim de avaliar a
execução das parcerias por meio da análise das ações de monitoramento e
avaliação previstas nesta Cláusula, podendo solicitar assessoramento técnico de
especialista que não seja membro desse colegiado para subsidiar seus trabalhos
(art. 49, §§ 2º e 4º, do Decreto nº 8.726, de 2016).

Subcláusula Sexta. A comissão de monitoramento e avaliação deverá ser
constituída por pelo menos 1 (um) servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego
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permanente do quadro de pessoal da administração pública federal, devendo ser
observado o disposto no art. 50 do Decreto nº 8.726, de 2016, sobre a declaração
de impedimento dos membros que forem designados.

Subcláusula Sétima. No caso de parceria financiada com recursos de fundo
específico, o monitoramento e a avaliação serão realizados pelo respectivo conselho
gestor (art. 59, §2º, da Lei nº 13.019, de 2014). Nesta hipótese, o monitoramento e
a avaliação da parceria poderão ser realizados por comissão de monitoramento e
avaliação a ser constituída pelo respectivo conselho gestor, conforme legislação
específica, respeitadas as exigências da Lei nº 13.019, de 2014 e de seu
regulamento (art. 49, §5º, do Decreto nº 8.726, de 2016).

Subcláusula Oitava. O relatório técnico de monitoramento e avaliação, de que
trata o inciso III da Subcláusula Segunda, deverá conter os elementos dispostos no
§1º do art. 59 da Lei nº 13.019, de 2014, e o parecer técnico de análise da
prestação de contas anual, conforme previsto no art. 61 do Decreto nº 8.726, de
2016, e será submetido à comissão de monitoramento e avaliação, que detém a
competência para avaliá-lo e homologá-lo.

Subcláusula Nona. A visita técnica in loco, de que trata o inciso IV da Subcláusula
Segunda, não se confunde com as ações de fiscalização e auditoria realizadas pela
administração pública federal, pelos órgãos de controle interno e pelo Tribunal de
Contas da União. A OSC deverá ser notificada previamente no prazo mínimo de 3
(três) dias úteis anteriores à realização da visita técnica in loco.

Subcláusula Décima. Sempre que houver a visita, o resultado será
circunstanciado em relatório de visita técnica in loco, que será registrado no Siconv
e enviado à OSC para conhecimento, esclarecimentos e providências e poderá
ensejar a revisão do relatório, a critério da administração pública federal (art. 52,
§2º, do Decreto nº 8.726, de 2016). O relatório de visita técnica in loco deverá ser
considerado na análise da prestação de contas (art. 66, parágrafo único, inciso I, da
Lei nº 13.019, de 2014).

Subcláusula Décima Primeira. A pesquisa de satisfação, de que trata o inciso V
da Subcláusula Segunda, terá por base critérios objetivos de apuração da satisfação
dos beneficiários e de apuração da possibilidade de melhorias das ações
desenvolvidas pela OSC, visando a contribuir com o cumprimento dos objetivos
pactuados e com a reorientação e o ajuste das metas e das ações definidas. A
pesquisa poderá ser realizada diretamente pela administração pública federal, com
metodologia presencial ou à distância, com apoio de terceiros, por delegação de
competência ou por meio de parcerias com órgãos ou entidades aptas a auxiliar na
realização da pesquisa (art. 53, §§ 1º e 2º, do Decreto nº 8.726, de 2016).

Subcláusula Décima Segunda. Sempre que houver pesquisa de satisfação, a
sistematização será circunstanciada em documento que será enviado à OSC para
conhecimento, esclarecimentos e eventuais providências. A OSC poderá opinar
sobre o conteúdo do questionário que será aplicado (art. 53, §§ 3º e 4º, do Decreto
nº 8.726, de 2016).

Subcláusula Décima Terceira. Sem prejuízo da fiscalização pela Administração
Pública e pelos órgãos de controle, a execução da parceria será acompanhada e
fiscalizada pelo conselho de política pública setorial eventualmente existente na
esfera de governo federal. A presente parceria estará também sujeita aos
mecanismos de controle social previstos na legislação específica (art. 60 da Lei nº
13.019, de 2014).

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
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O presente Termo de Colaboração poderá ser:

1. extinto por decurso de prazo;

2. extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de
Distrato;

3. denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos participes,
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por
escrito ao outro participe; ou

4. rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes,
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por
escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

1. descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

2. irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial do objeto,
resultados ou metas pactuadas(art. 61, § 4º, inciso II, do Decreto nº 8.726,
de 2016);

3. omissão no dever de prestação de contas anual, nas parcerias com
vigência superior a um ano, sem prejuízo do disposto no §2º do art. 70 da
Lei nº 13.019, de 2014;

4. violação da legislação aplicável;

5. cometimento de falhas reiteradas na execução;

6. malversação de recursos públicos;

7. constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos
apresentados;

8. não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da
fiscalização;

9. descumprimento das condições que caracterizam a parceira privada como
OSC (art. 2º, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014);

10. paralisação da execução da parceria, sem justa causa e prévia
comunicação à SCC/MinC;

11. quando os recursos depositados em conta corrente específica não forem
utilizados no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, salvo se
houver execução parcial do objeto nos termos e condições presentes nos
§ 4º do art. 34 do Decreto nº 8.726, de 2016; e

12. outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

Subcláusula Primeira. A denúncia de que trata o inciso III só será eficaz 60
(sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando os partícipes
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram
voluntariamente da parceria.

Subcláusula Segunda. Em caso de denúncia ou rescisão unilateral por parte da
SCC/MinC, que não decorra de culpa, dolo ou má gestão da OSC, o Poder Público
ressarcirá a parceira privada dos danos emergentes comprovados que houver
sofrido.

Subcláusula Terceira. Em caso de denúncia ou rescisão unilateral por culpa, dolo
ou má gestão por parte da OSC, devidamente comprovada, a organização da
sociedade civil não terá direito a qualquer indenização.

Subcláusula Quarta. Os casos de rescisão unilateral serão formalmente
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motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o contraditório e a
ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do
processo.

Subcláusula Quinta. Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que
enseje dano ao erário, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os
valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido
pela SCC/MinC.

Subcláusula Sexta. Outras situações relativas à extinção da parceria não
previstas na legislação aplicável ou neste instrumento poderão ser reguladas em
Termo de Encerramento da Parceria a ser negociado entre as partes ou, se for o
caso, no Termo de Distrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Termo de
Colaboração, a OSC deverá restituir os saldos financeiros remanescentes, inclusive
os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de instauração de Tomada de Contas Especial do
responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública.

Subcláusula Primeira. Os débitos a serem restituídos pela OSC serão apurados
mediante atualização monetária, acrescido de juros calculados da seguinte forma:

1. nos casos em que for constatado dolo da OSC ou de seus prepostos, os juros
serão calculados a partir das datas de liberação dos recursos, sem subtração
de eventual período de  inércia da SCC/MinC quanto ao prazo

de que trata o § 3º do art. 69, do Decreto nº 8.726, de 2016; e

2. nos demais casos, os juros serão calculados a partir:

1. do decurso do prazo estabelecido no ato de notificação da OSC ou de seus
prepostos para restituição dos valores ocorrida no curso da execução da
parceria; ou

2. do término da execução da parceria, caso não tenha havido a notificação
de que trata a alínea “a” deste inciso, com subtração de eventual período
de inércia da SCC/MinC quanto ao prazo de que trata o § 3ºdo art. 69 do
Decreto nº 8.726, de 2016.

Subcláusula Segunda. Os débitos a serem restituídos pela OSC observarão juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -
Selic para títulos federais, acumulada mensalmente, até o último dia do mês
anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês de pagamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS BENS REMANESCENTES

Os bens patrimoniais adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com
recursos repassados pela SCC/MinC são da titularidade da OSC e ficarão afetados ao
objeto da presente parceria durante o prazo de sua duração, sendo considerados
bens remanescentes ao seu término, dispensada a celebração de instrumento
específico para esta finalidade.

Subcláusula Primeira. Os bens patrimoniais de que trata o caput deverão ser
gravados com cláusula de inalienabilidade enquanto viger a parceria, sendo que, na
hipótese de extinção da OSC durante a vigência do presente instrumento, a
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propriedade de tais bens será transferida à SCC/M INC. A presente cláusula
formaliza a promessa de transferência da propriedade de que trata o §5º do art. 35
da Lei nº 13.019, de 2014.

Subcláusula Segunda. Quando da extinção da parceria, os bens remanescentes
permanecerão na propriedade da OSC, na medida em que os bens serão úteis à
continuidade da execução de ações de interesse social pela organização.

Subcláusula Terceira. Caso a prestação de contas final seja rejeitada, a
titularidade dos bens remanescentes permanecerá com a OSC, observados os
seguintes procedimentos:

1. não será exigido ressarcimento do valor relativo ao bem adquirido quando a
motivação da rejeição não estiver relacionada ao seu uso ou aquisição; ou

2. o valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido deverá ser computado no
cálculo do dano ao erário a ser ressarcido, quando a motivação da rejeição
estiver relacionada ao seu uso ou aquisição.

Subclaúsula Quarta. Na hipótese de dissolução da OSC durante a vigência da
parceria, o valor pelo qual os bens remanescentes foram adquiridos deverá ser
computado no cálculo do valor a ser ressarcido.

Subcláusula Quinta. A OSC poderá realizar doação dos bens remanescentes a
terceiros, inclusive beneficiários da política pública objeto da parceria, desde que
demonstrada sua utilidade para realização ou continuidade de ações de interesse
social.

Subcláusula Sexta. Os bens remanescentes poderão ter sua propriedade
revertida para o órgão ou entidade pública federal, a critério da SCC/MinC, se ao
término da parceria ficar constatado que a OSC não terá condições de dar
continuidade à execução de ações de interesse social e a transferência da
propriedade for necessária para assegurar a continuidade do objeto pactuado, seja
por meio da celebração de nova parceria, seja pela execução direta do objeto pela
SCC/MinC.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

Caso as atividades realizadas pela OSC com recursos públicos provenientes do
Termo de Colaboração deem origem a bens passíveis de proteção pelo direito de
propriedade intelectual, a exemplo de invenções, modelos de utilidade, desenhos
industriais, obras intelectuais, cultivares, direitos autorais, programas de
computador e outros tipos de criação, a OSC terá a titularidade da propriedade
intelectual e a participação nos ganhos econômicos resultantes da exploração dos
respectivos bens imateriais, os quais ficarão gravados com cláusula de
inalienabilidade durante a vigência da parceria (art. 22 do Decreto nº 8.726, de
2016).

Subcláusula Primeira. Durante a vigência da parceria, os ganhos econômicos
auferidos pela OSC na exploração ou licença de uso dos bens passíveis de
propriedade intelectual, gerados com os recursos públicos provenientes do Termo
de Colaboração, deverão ser aplicados no objeto do presente instrumento, sem
prejuízo do disposto na Subcláusula seguinte.

Subcláusula Segunda. A participação nos ganhos econômicos fica assegurada,
nos termos da legislação específica, ao inventor, criador ou autor.

Subcláusula Terceira. Quando da extinção da parceria, os bens remanescentes

Termo: 1558663         SEI 01400.025059/2023-65 / pg. 16



passíveis de proteção pelo direito de propriedade intelectual permanecerão na
titularidade da OSC, quando forem úteis à continuidade da execução de ações de
interesse social pela organização, observado o disposto na Subcláusula seguinte.

Subcláusula Quarta. Quando da extinção da parceria, os bens remanescentes
passíveis de proteção pelo direito de propriedade intelectual poderão ter sua
propriedade revertida para o órgão ou entidade pública federal, a critério da
Administração Pública, quando a OSC não tiver condições de dar continuidade à
execução de ações de interesse social e a transferência da propriedade for
necessária para assegurar a continuidade do objeto pactuado, seja por meio da
celebração de nova parceria, seja pela execução direta do objeto pela
Administração Pública Federal.

Subcláusula Quinta. A OSC declara, mediante a assinatura deste instrumento, que
se responsabiliza integralmente por providenciar, independente de solicitação da
Administração Pública, todas as autorizações ou licenças necessárias para que o
órgão ou entidade pública federal utilize, sem ônus, durante o prazo de proteção
dos direitos incidentes, em território nacional e estrangeiro, em caráter não
exclusivo, os bens submetidos a regime de propriedade intelectual que forem
resultado da execução desta parceria, da seguinte forma:

1. – quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998,
por quaisquer modalidades de utilização existentes ou que venham a ser
inventadas, inclusive:

1. a reprodução parcial ou integral;

2. a edição;

3. a adaptação, o arranjo musical e quaisquer outras transformações;

4. a tradução para qualquer idioma;

5. a inclusão em fonograma ou produção audiovisual;

6. a distribuição, inclusive para oferta de obras ou produções mediante cabo, fibra
ótica, satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar
a seleção da obra ou produção para percebê-la em um tempo e lugar
previamente determinados por quem formula a demanda, e nos casos em que
o acesso às obras ou produções se faça por qualquer sistema que importe em
pagamento pelo usuário;

7. a comunicação ao público, mediante representação, recitação ou declamação;
execução musical, inclusive mediante emprego de alto-falante ou de sistemas
análogos; radiodifusão sonora ou televisiva; captação de transmissão de
radiodifusão em locais de frequência coletiva; sonorização ambiental; exibição
audiovisual, cinematográfica ou por processo assemelhado; emprego de
satélites artificiais; emprego de sistemas óticos, fios telefônicos ou não, cabos
de qualquer tipo e meios de comunicação similares que venham a ser
adotados; exposição de obras de artes plásticas e figurativas; e

8. a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a
microfilmagem e as demais formas de arquivamento do gênero.

2. – quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, para
a exploração de patente de invenção ou de modelo de utilidade e de registro
de desenho industrial;

3. – quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.456, de 25 de abril de 1997, pela
utilização da cultivar protegida; e
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4. – quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.609, de 19 de fevereiro de 1998,
pela utilização de programas de computador.

Subcláusula Sexta. Cada um dos partícipes tomará as precauções necessárias
para salvaguardar o sigilo das informações consideradas confidenciais acerca da
propriedade intelectual, podendo estabelecer em instrumento específico as
condições referentes à confidencialidade de dado ou informação cuja publicação ou
revelação possa colocar em risco a aquisição, manutenção e exploração dos direitos
de propriedade intelectual resultantes desta parceria.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

A OSC deverá apresentar prestação de contas anual, para fins de monitoramento do
cumprimento das metas previstas no Plano de Trabalho, observando-se as regras
previstas nos arts. 59 a 61 do Decreto nº 8.726, de 2016, além das cláusulas
constantes deste instrumento e do Plano de Trabalho.

Subcláusula Primeira. Para fins de prestação de contas anual, a OSC deverá
apresentar Relatório Parcial de Execução do Objeto na Plataforma Transferegov.br,
no prazo de até 30 (trinta) dias após o fim de cada exercício, sendo que se
considera exercício cada período de 12 (doze) meses de duração da parceria,
contado da primeira liberação de recursos para sua execução.

Subcláusula Segunda. Na hipótese de omissão no dever de prestação de contas
anual, o gestor da parceria notificará a OSC para, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentar a prestação de contas. Persistindo a omissão, a autoridade
administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, adotará as
providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação
do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

Subcláusula Terceira. O Relatório Parcial de Execução do Objeto conterá:

1. a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a
prestação de contas, com comparativo de metas propostas com os resultados
já alcançados;

2. a descrição das ações (atividades e/ou projetos) desenvolvidas para o
cumprimento do objeto;

3. os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de
presença, fotos, vídeos, entre outros;

4. os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida em bens e
serviços, quando houver; e

5. justificativa, quando for o caso, pelo não cumprimento do alcance das metas.

Subcláusula Quarta. A OSC fica dispensada da apresentação dos documentos de
que tratam os incisos III e IV da Subcláusula terceira quando já constarem da
Plataforma Transferegov.br.

Subcláusula Quinta. O Relatório Parcial de Execução do Objeto deverá, ainda,
fornecer elementos para avaliação dos resultados e seus benefícios, dos impactos
socioeconômicos das ações desenvolvidas, do grau de satisfação do público-alvo e
da possibilidade de continuidade das ações.

Subcláusula Sexta. A comissão de monitoramento e avaliação emitirá relatório
técnico sobre o Relatório Parcial de Execução do Objeto que conterá:

1. descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
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2. análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do
benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com
base nos indicadores estabelecidos e aprovados no Plano de Trabalho;

3. valores efetivamente transferidos pela Administração Pública;

4. análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela OSC,
quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos
neste instrumento;

5. análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no
âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das
medidas tomadas em decorrência dessas auditorias; e

6. o parecer técnico de análise da prestação de contas anual, emitido pelo gestor
da parceria, que deverá avaliar as metas já alcançadas e seus benefícios e
descrever os efeitos da parceria na realidade local referentes aos impactos
econômicos ou sociais, ao grau de satisfação do público- alvo; e a possibilidade
de continuidade das ações.

Subcláusula Sétima. A prestação de contas anual será considerada regular
quando, da análise do Relatório Parcial de Execução do Objeto, for constatado o
alcance das metas da parceria.

Subcláusula Oitava. Na hipótese de não comprovação do alcance das metas ou
quando houver evidência de existência de ato irregular, o gestor da parceria, antes
da emissão do relatório técnico de monitoramento e avaliação, notificará a OSC
para apresentar, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da notificação, Relatório
Parcial de Execução Financeira, que subsidiará o monitoramento.

Subcláusula Nona. O Relatório Parcial de Execução Financeira, quando exigido,
deverá observar o disposto no art. 56 do Decreto nº 8.726, de 2016.

Subcláusula Décima. A análise do Relatório Parcial de Execução Financeira,
quando exigido, será feita pela Administração Pública e deverá observar o disposto
no art. 57 do Decreto nº 8.726, de 2016.

Subcláusula Décima Primeira. Os dados financeiros serão analisados com o
intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a receita e a despesa realizada,
a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes(art. 64, §2º, da Lei nº
13.019, de 2014).

Subcláusula Décima Segunda. Na hipótese de o relatório técnico de
monitoramento e avaliação evidenciar irregularidade ou inexecução parcial do
objeto, o gestor da parceria notificará a OSC para, no prazo de 30 (trinta)dias, sanar
a irregularidade, cumprir a obrigação e apresentar justificativa para impossibilidade
de sanar irregularidade ou cumprimento da obrigação.

Subcláusula Décima Terceira. O gestor da parceria avaliará o cumprimento do
disposto na Subcláusula Décima Segunda e atualizará o relatório técnico de
monitoramento e avaliação, conforme o caso.

Subcláusula Décima Quarta. Na persistência de irregularidade ou inexecução
parcial do objeto, o relatório técnico de monitoramento e avaliação:

1. caso conclua pela continuidade da parceria, deverá determinar:

1. a devolução dos recursos financeiros relacionados à irregularidade ou
inexecução apurada ou à prestação de contas não apresentada; e a
retenção das parcelas dos recursos, nos termos do art. 34 do Decreto nº
8.726, de 2016; ou
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2. caso conclua pela rescisão unilateral da parceria, deverá determinar:

1. a devolução dos valores repassados relacionados à irregularidade ou
inexecução apurada ou à prestação de contas não apresentada; e

2. a instauração de tomada de contas especial, se não houver a devolução
de que trata a alínea “a” no prazo determinado.

Subcláusula Décima Quinta. O relatório técnico de monitoramento e avaliação
será submetido à comissão de monitoramento e avaliação designada, que o
homologará, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, contado de seu
recebimento.

Subcláusula Décima Sexta. O gestor da parceria deverá adotar as providências
constantes do resultado do relatório técnico homologado pela comissão de
monitoramento e avaliação, sendo que as sanções previstas neste instrumento
poderão ser aplicadas independentemente das providências adotadas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL

A OSC prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos,
observando-se as regras previstas nos arts. 63 a 72 da Lei nº 13.019, de 2014, e
nos arts. 54 a 58 e 62 a 70 do Decreto nº 8.726, de 2016, além das cláusulas
constantes deste instrumento e do Plano de Trabalho.

Subcláusula Primeira. A prestação de contas apresentada pela OSC deverá
conter elementos que permitam à SCC/MinC avaliar o andamento ou concluir que o
seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das
atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados
esperados, até o período de que trata a prestação de contas.

Subcláusula Segunda. Para fins de prestação de contas final, a OSC deverá
apresentar Relatório Final de Execução do Objeto, na Plataforma
Transferegov.br, no prazo de 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da
parceria. Tal prazo poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, mediante
justificativa e solicitação prévia da OSC.

Subcláusula Terceira. O Relatório Final de Execução do Objeto conterá:

1. a demonstração do alcance das metas referentes ao período de toda a vigência
da parceria, com comparativo de metas propostas com os resultados
alcançados;

2. a descrição das ações (atividades e/ou projetos) desenvolvidas para o
cumprimento do objeto;

3. os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de
presença, fotos, vídeos, entre outros;

4. os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida em bens e
serviços, quando houver;

5. justificativa, quando for o caso, pelo não cumprimento do alcance das metas;

6. o comprovante de devolução de eventual saldo financeiro remanescente (art.
62, caput, do Decreto nº 8.726,de 2016);

7. a previsão de reserva de recursos para pagamento das verbas rescisórias de
que trata o §3º do art. 42 do Decreto nº 8.726, de 2016; e

VIII.a relação dos bens materiais permanentes adquiridos, quando houver.
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Subcláusula Quarta. A OSC fica dispensada da apresentação dos documentos de
que tratam os incisos III e IV da Subcláusula segunda quando já constarem da
Plataforma Transferegov.br.

Subcláusula Quinta. O Relatório Final de Execução do Objeto deverá fornecer
elementos para avaliação dos resultados alcançados e seus benefícios, dos
impactos socioeconômicos das ações desenvolvidas e do grau de satisfação do
público-alvo.

Subcláusula Sexta. As informações de que trata a Subcláusula Quinta serão
fornecidas por meio da apresentação de documentos e por outros meios previstos
no plano de trabalho, conforme definido no inciso IV do caput do art. 25 do Decreto
nº 8.726, de 2016.

Subcláusula Sétima. A análise da prestação de contas final pela SCC/MinC será
formalizada por meio de parecer técnico conclusivo emitido pelo gestor da parceria,
a ser inserido na Plataforma Transferegov.br, que deverá verificar o cumprimento do
objeto e o alcance das metas previstas no plano de trabalho, e considerará:

1. relatório Final de Execução do Objeto;

2. o Relatório Parcial de Execução do Objeto;

3. relatório de visita técnica in loco, quando houver; e

4. relatório técnico de monitoramento e avaliação.

Subcláusula Oitava. Além da análise do cumprimento do objeto e do alcance das
metas previstas no plano de trabalho, o gestor da parceria, em seu parecer técnico
conclusivo, avaliará a eficácia e efetividade das ações realizadas, conforme previsto
na alínea “b” do inciso II do art. 61 do Decreto nº 8.726, de 2016, devendo
mencionar os elementos referidos na Subcláusula Quinta.

Subcláusula Nona. Na hipótese de a análise de que trata a Subcláusula Sétima
concluir que houve descumprimento de metas estabelecidas no Plano de Trabalho
ou evidência de irregularidade, o gestor da parceria, antes da emissão do parecer
técnico conclusivo, notificará a OSC para que apresente Relatório Final de Execução
Financeira, no prazo de até 60 (sessenta) dias contados da notificação. Tal prazo
poderá ser prorrogado por até 15 (quinze) dias, mediante justificativa e solicitação
prévia da OSC.

Subcláusula Décima. O Relatório Final de Execução Financeira, quando exigido,
deverá observar o disposto no art. 56 do Decreto nº 8.726, de 2016.

Subcláusula Décima Primeira. A análise do Relatório Final de Execução
Financeira, quando exigido, será feita pela Administração Pública e deverá observar
o disposto no art. 57 do Decreto nº 8.726, de 2016.

Subcláusula Décima Segunda. Os dados financeiros serão analisados com o
intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a receita e a despesa realizada,
a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes (art. 64, §2º, da Lei nº
13.019, de 2014).

Subcláusula Décima Terceira . Observada a veracidade das informações e os
resultados alcançados, o parecer técnico conclusivo da prestação de contas final
embasará a decisão da autoridade competente e poderá concluir pela:

1. aprovação das contas, que ocorrerá quando constatado o cumprimento do
objeto e das metas da parceria;

2. aprovação das contas com ressalvas, que ocorrerá quando, apesar de
cumpridos o objeto e as metas da parceria, for constatada impropriedade ou
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qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário; ou

3. rejeição das contas, que ocorrerá nas seguintes hipóteses:

1. omissão no dever de prestar contas;

2. descumprimento injustificado do objeto e das metas estabelecidos no
Plano de Trabalho;

3. dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; ou

4. desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

Subcláusula Décima Quarta. A decisão sobre a prestação de contas final caberá
à autoridade responsável por celebrar a parceria ou ao agente a ela diretamente
subordinado, vedada a subdelegação.

Subcláusula Décima Quinta. A OSC será notificada da decisão da autoridade
competente e poderá:

1. apresentar recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, à autoridade que a proferiu, a
qual, se não reconsiderar a decisão no prazo de 30 (trinta) dias, encaminhará o
recurso à secretária da SCC/MinC, para decisão final no prazo de 30 (trinta)
dias; ou

2. sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias, prorrogável, no máximo, por igual período.

Subcláusula Décima Sexta. Exaurida a fase recursal, a SCC/MinC deverá:

1. no caso de aprovação com ressalvas da prestação de contas, registrar na
Plataforma Transferegov.br as causas das ressalvas; e

2. no caso de rejeição da prestação de contas, notificar a OSC para que, no prazo
de 30 (trinta) dias:

1. devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou
inexecução do objeto apurada ou com a prestação de contas não
apresentada; ou

2. solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de
interesse público, mediante a apresentação de novo Plano de Trabalho,
nos termos do §2º do art. 72 da Lei nº 13.019, de 2014.

Subcláusula Décima Sétima. O registro da aprovação com ressalvas da
prestação de contas possui caráter preventivo e será considerado na eventual
aplicação de sanções.

Subcláusula Décima Oitava. A SCC/MinC deverá se pronunciar sobre a solicitação
de ressarcimento que trata a alínea “b” do inciso II da Subcláusula Décima Quinta
no prazo de 30 (trinta) dias, sendo a autorização de ressarcimento por meio de
ações compensatórias ato de competência exclusiva da Ministra de Estado. A
realização das ações compensatórias de interesse público não deverá ultrapassar a
metade do prazo previsto para a execução da parceria.

Subcláusula Décima Nona. Na hipótese de rejeição da prestação de contas, o não
ressarcimento ao erário ensejará:

1. a instauração da tomada de contas especial, nos termos da legislação vigente;
e

2. o registro da rejeição da prestação de contas e de suas causas na Plataforma
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Transferegov.br e no Siafi, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
rejeição.

Subcláusula Vigésima. O prazo de análise da prestação de contas final pela
SCC/MinC será de 150 (cento e cinquenta) dias, contados da data de recebimento
do Relatório Final de Execução do Objeto ou do cumprimento de diligência por ela
determinado, podendo ser prorrogado, justificadamente, por igual período, desde
que não exceda o limite de 300 (trezentos) dias.

Subcláusula Vigésima Primeira. O transcurso do prazo definido na Subcláusula
Vigésima, e de sua eventual prorrogação, sem que as contas tenham sido
apreciadas:

1. não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre
novas parcerias; e

2. não implica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a
que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos
que possam ter sido causados aos cofres públicos.

Subcláusula Vigésima Segunda. Se o transcurso do prazo definido na
Subcláusula Vigésima, e de sua eventual prorrogação, se der por culpa exclusiva da
SCC/MinC, sem que se constate dolo da OSC ou de seus prepostos, será observado
o disposto no § 3º do art. 69 do Decreto nº 8.726, de 2016.

Subcláusula Vigésima Terceira. A prestação de contas e todos os atos que dela
decorram dar-se-ão na Plataforma Transferegov.br, permitindo a visualização por
qualquer interessado.

Subcláusula Vigésima Quarta. Os documentos incluídos pela OSC na Plataforma
Transferegov.br, desde que possuam garantia da origem e de seu signatário por
certificação digital, serão considerados originais para os efeitos de prestação de
contas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o plano de trabalho e
com as normas da Lei nº 13.019, de 2004, do Decreto nº 8.726, de 2016, e da
legislação específica, a SCC/MinC poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC
as seguintes sanções:

1. advertência;

2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento
de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da administração
pública federal, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e

3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a SCC/MinC, que será concedida sempre que
a OSC ressarcira administração pública federal pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo de 2 (dois) anos da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade.

Subcláusula Primeira. A sanção de advertência tem caráter preventivo e será
aplicada quando verificadas impropriedades praticadas pela OSC no âmbito da
parceria que não justifiquem a aplicação de penalidade mais grave.
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Subcláusula Segunda. A sanção de suspensão temporária será aplicada nos
casos em que forem verificadas irregularidades na celebração, execução ou
prestação de contas da parceria e não se justificar a imposição da penalidade mais
grave, considerando-se a natureza e a gravidade da infração cometida, as
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os
danos que dela provieram para a administração pública federal.

Subcláusula Terceira. É facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez)
dias, contado da data de abertura de vista dos autos processuais.

Subcláusula Quarta. A aplicação das sanções de suspensão temporária e de
declaração de inidoneidade é de competência exclusiva do Ministro de Estado.

Subcláusula Quinta. Da decisão administrativa que aplicar as sanções previstas
nesta Cláusula caberá recurso administrativo, no prazo de 10 (dez) dias, contado da
data de ciência da decisão. No caso da competência exclusiva do Ministro de Estado
prevista na Subcláusula quarta, o recurso cabível é o pedido de reconsideração.

Subcláusula Sexta. Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária
ou de declaração de inidoneidade, a OSC deverá ser inscrita, cumulativamente,
como inadimplente no Siafi e no Siconv, enquanto perdurarem os efeitos da punição
ou até que seja promovida a reabilita ção.

Subcláusula Sétima. Prescrevem no prazo de 5 (cinco) anos as ações punitivas da
administração pública federal destinadas a aplicar as sanções previstas nesta
Cláusula, contado da data de apresentação da prestação de contas ou do fim do
prazo de 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da parceria, no caso de
omissão no dever de prestar contas. A prescrição será interrompida com a edição
de ato administrativo destinado à apuração da infração.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA DIVULGAÇÃO

Em razão do presente Termo de Colaboração, a OSC se obriga a mencionar em
todos os seus atos de promoção e divulgação das iniciativas objeto desta parceria,
por qualquer meio ou forma, a participação da SCC/MinC, de acordo com a
Identidade Visual do Programa Nacional dos Comitês de Cultura.

Subcláusula única. A publicidade de todos os atos derivados do presente Termo
de Colaboração deverá ter caráter exclusivamente educativo, informativo ou de
orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO

A eficácia do presente Termo de Colaboração ou dos aditamentos que impliquem
em alteração de valor ou ampliação ou redução da execução do objeto descrito
neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário
Oficial da União, a qual deverá ser providenciada pela SCC/MinC.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

As controvérsias decorrentes da execução do presente Termo de Colaboração que
não puderem ser solucionadas diretamente por mútuo acordo entre os partícipes
deverão, ser encaminhadas ao órgão de consultoria e assessoramento jurídico da
SCC/MinC, sob a coordenação e supervisão da Câmara de Conciliação e Arbitragem
da Administração Federal – CCAF, órgão da Advocacia-Geral da União, para prévia
tentativa de conciliação e solução administrativa de dúvidas de natureza
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eminentemente jurídica relacionadas à execução da parceria, assegurada a
prerrogativa de a organização da sociedade civil se fazer representar por advogado,
observado o disposto no inciso XVII do caput do art. 42 da Lei nº 13.019, de 2014,
no art. 88 do Decreto nº 8.726, de 2016, e em Ato do Advogado-Geral da União.

Subcláusula Única. Não logrando êxito a tentativa de conciliação e solução
administrativa, será competente para dirimir as questões decorrentes deste Termo
de Colaboração o foro da Justiça Federal, nos termos do inciso I do art. 109 da
Constituição Federal.

E assim, por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento, em meio
eletrônico, constante no Processo Administrativo em epígrafe, por intermédio do
Sistema Eletrônico de Informações do Ministério da Cultura.

 

Brasília, na data da assinatura

 
ROBERTA CRISTINA MARTINS                                                  RODRIGO CESAR
SOUZA DE MACEDO
Secretária dos Comitês de Cultura                                          Presidente da
OSC ASSOCIAÇÃO GRUPO DE TEATRO FACETAS, MUTRETAS E                         
                           (assinado eletronicamente)                                                     
OUTRAS HISTÓRIAS
                                                                                                         (assinado
eletronicamente) 
 
 
ISADORA TAMI LEMOS TSUKUMO                                           ALEX DIAS DE
JESUS
Testemunha 1                                                                                 Testemunha 2         
             
CPF: 28651045832                                                                         CPF: 02595495500 
(assinado eletronicamente)                                                         (assinado
eletronicamente) 
 

 

Brasília, 22 de dezembro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Roberta Cristina Martins, Secretária
dos Comitês de Cultura, em 26/12/2023, às 13:02, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 30, inciso II, da Portaria nº 26/2016, de
01/04/2016, do Ministério da Cultura,Publicada no Diário Oficial da União de
04/04/2016.

Documento assinado eletronicamente por Isadora Tami Lemos Tsukumo,
Coordenador(a) - Geral Substituto(a), em 26/12/2023, às 14:05, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 30, inciso II, da Portaria nº
26/2016, de 01/04/2016, do Ministério da Cultura,Publicada no Diário Oficial da
União de 04/04/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Alex Dias de Jesus, Agente
Administrativo, em 26/12/2023, às 14:29, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 30, inciso II, da Portaria nº 26/2016, de 01/04/2016, do
Ministério da Cultura,Publicada no Diário Oficial da União de 04/04/2016.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO CESAR SOUZA DE
MACEDO, Usuário Externo, em 26/12/2023, às 14:32, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 30, inciso II, da Portaria nº 26/2016, de
01/04/2016, do Ministério da Cultura,Publicada no Diário Oficial da União de
04/04/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1558663 e o código CRC 481F9B64.

Referência: Processo nº 01400.025059/2023-65 SEI nº 1558663
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MINISTÉRIO DA CULTURA
CGCOC/DAG/SCC/GM

 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO/CGCOC/DAG/SCC/GM Nº 025/2023 –
SICONV N. 061750/2023

 

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DOS COMITÊS DE CULTURA/MINISTÉRIO DA

CULTURA E SOYLOCOPORTI, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

  

A União, por intermédio da SECRETARIA DOS COMITÊS DE CULTURA, DO MINISTÉRIO
DA CULTURA, doravante denominada SCC/MINC, com sede em Brasília/DF, na
Esplanada dos Ministérios, bloco B, inscrita no CNPJ nº 01.264.142/0001-29, neste
ato representada pela Secretária, ROBERTA CRISTINA MARTINS, nomeada por meio
da Portaria n° 1.404, no Diário Oficial da União em 31de Janeiro de 2023, portadora
do CPF nº 036.876.257-29;  e SOYLOCOPORTI, organização da sociedade civil,
doravante denominada OSC, situada à Rua Itupava, 1299 Cj. 19 - Hugo Lange,
Curitiba/PR, CEP 80040-000, inscrita no CNPJ sob o número 08.723.179/0001-17,
neste ato representada por seu(sua) Presidente, Sr.(a) JOAO PAULO LACERDA
ROCHA MEHL, residente e domiciliado (a) à Rua Frei Orlando, 492 - Jardim
Social/PR – CEP 82530-040 –, portador (a) da Carteira de Identidade nº  nº5086804-4
Órgão Expedidor SSP-PR e CPF nº 032.481.699-58, RESOLVEM celebrar o presente
TERMO DE COLABORAÇÃO, decorrente do Edital de Chamamento Público n. 02 , de
2023, tendo em vista o que consta do Processo n. 01400.025043/2023-52 e em
observância às disposições da Portaria nº 64 do Ministério da Cultura, de 28 de
setembro de 2023, da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto nº 8.726,
de 27 de abril de 2016, e sujeitando-se, no que couber, à Lei de Diretrizes
Orçamentárias e à Lei Orçamentária Anual vigentes nos exercícios da parceria,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O Termo de Colaboração tem por objeto a cooperação técnica entre uma
Organização da Sociedade Civil (OSC) e a SCC/MinC, para executar ações de
articulação, mobilização social, comunicação, formação em direitos e políticas
culturais e orientação às comunidades para a formulação de projetos e parcerias
culturais, durante o período de dois (2) anos, a contar da celebração deste termo,
no âmbito do Programa Nacional dos Comitês de Cultura (PNCC).

As ações do Programa serão executadas pela Rede de instituições parceiras e
multiplicadas pelos Agentes Territoriais de Cultura, com apoio logístico e
operacional dos Escritórios Estaduais do Ministério da Cultura e participação de suas
Secretarias e entidades vinculadas, conforme agenda pré-definida.
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Tais ações visam a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que
envolve a transferência de recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil
(OSC), conforme especificações estabelecidas no Plano de Trabalho.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO

Para o alcance do objeto pactuado, os participantes obrigam-se a cumprir o Plano
de Trabalho que, independentemente de transcrição, é parte integrante e
indissociável do presente Termo de Colaboração, bem como toda documentação
técnica que dele resulte, cujos dados neles contidos acatam os partícipes.

Subcláusula única. Os ajustes no Plano de Trabalho serão formalizados por
certidão de apostilamento, exceto quando coincidirem com alguma hipótese de
termo aditivo prevista no art. 43, caput, inciso I do Decreto n. 8.726,de 2016, caso
em que deverão ser formalizados por aditamento ao termo de colaboração, sendo
vedada a alteração do objeto da parceria.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Colaboração será de 24 meses a partir da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos seguintes casos e condições
previstos no art. 55 da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 21 do Decreto nº 8.726, de
2016:

1. mediante termo aditivo, por solicitação da OSC devidamente fundamentada,
formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, desde que
autorizada pela SCC/MinC; e

2. de ofício, por iniciativa da SCC/MinC, quando esta der causa a atraso na
liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso
verificado.

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para a execução das atividades previstas neste Termo de Colaboração, estão
previstos recursos financeiros de R$ 2.658.446,40 (dois milhões seiscentos e
cinquenta e oito mil quatrocentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos), no
período de 24 meses, aportados pela Secretaria dos Comitês de Cultura do
Ministério da Cultura.

 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

A liberação dos recursos financeiros aportados pela SCC/MinC se dará mediante
parcelas semestrais, em conformidade com o cronograma de desembolso proposto
no Plano de Trabalho, resguardado o cumprimento das metas com a parceria,
ficando a liberação condicionada ao cumprimento dos requisitos previstos no art. 48
da Lei nº 13.019, de 2014, e no art. 33 do Decreto nº 8.726, de 2016.

Subcláusula Primeira. As parcelas dos recursos ficarão retidas até que sejam
sanadas as eventuais inconsistências ou irregularidades detectadas nos seguintes
casos:

1. quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela
anteriormente recebida;
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2. quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o
inadimplemento da OSC em relação a obrigações estabelecidas no Termo de
Colaboração;

3. quando a OSC deixar de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas
saneadoras apontadas pela SCC/MinC ou pelos órgãos de controle interno ou
externo.

Subcláusula Segunda. A verificação das hipóteses de retenção previstas na
Subcláusula Primeira ocorrerá por meio de ações de monitoramento e avaliação,
incluindo:

I. a verificação da existência de denúncias aceitas;

II. a análise das prestações de contas anuais, nos termos da alínea “b” do inciso I do
§ 4º do art. 61 do Decreto n. 8.726, de 2016;

3. as medidas adotadas para atender a eventuais recomendações existentes dos
órgãos de controle interno e externo; e

4. a consulta aos cadastros e sistemas federais que permitam aferir a
regularidade da parceria.

Subcláusula Terceira. O atraso injustificado no cumprimento de metas pactuadas
no Plano de Trabalho configura inadimplemento de obrigação estabelecida no
Termo de Colaboração, nos termos da Subcláusula Primeira, inciso II, desta
Cláusula, conforme disposto no inciso II do caput do art. 48 da Lei nº 13.019, de
2014.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos referentes ao presente Termo de Colaboração serão mantidos
vinculados à conta corrente 350990, agência 1518-0, Banco 001 - BANCO DO
BRASIL SA.

Subcláusula Primeira. Os recursos depositados na conta bancária específica do
Termo de Colaboração serão aplicados em cadernetas de poupança, fundo de
aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em
títulos da dívida pública, enquanto não empregados na sua finalidade.

Subcláusula Segunda. Os rendimentos auferidos das aplicações financeiras
poderão ser aplicados no objeto deste instrumento desde que haja solicitação
fundamentada da OSC e autorização da SCC/MinC, estando sujeitos às mesmas
condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

Subcláusula Terceira . A conta referida no caput desta Cláusula será em
instituição financeira pública determinada pela SCC/MinC e isenta da cobrança de
tarifas bancárias.

Subcláusula Quarta. Os recursos da parceria geridos pela OSC estão vinculados
ao Plano de Trabalho e não caracterizam receita própria e nem pagamento por
prestação de serviços e devem ser alocados nos seus registros contábeis conforme
as Normas Brasileiras de Contabilidade.

Subcláusula Quinta. Toda a movimentação de recursos será realizada mediante
transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final na Plataforma
Transferegov.br e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária, salvo
quando autorizado o pagamento em espécie, devidamente justificado no Plano de
Trabalho na forma do art. 38, §§ 1º a 4º, do Decreto n. 8.726, de 2016.
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Subcláusula Sexta. Caso os recursos depositados na conta corrente específica
não sejam utilizados no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a
partir da efetivação do depósito, o Termo de Colaboração será rescindido
unilateralmente pela SCC/MinC, salvo quando houver execução parcial do objeto,
desde que previamente justificado pelo gestor da parceria e autorizado pela
secretária da SCC/MinC, na forma do art. 34, §§ 3º e 4º, do Decreto n. 8.726, de
2016.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA SCC E DA OSC

O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelas partes, de
acordo com as cláusulas pactuadas e as normas aplicáveis, respondendo cada uma
pelas consequências de sua inexecução ou execução parcial, sendo vedado à OSC
utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria.

Subcláusula Primeira. Além das obrigações constantes na legislação que rege o
presente instrumento e dos demais compromissos assumidos, cabe à SCC cumprir
as seguintes atribuições, responsabilidades e obrigações:

1. promover o repasse dos recursos financeiros, obedecendo ao cronograma de
desembolso constante do Plano de Trabalho;

2. prestar o apoio necessário e indispensável à OSC para que seja alcançado o
objeto do Termo de Colaboração em toda a sua extensão e no tempo devido;

3. monitorar e avaliar a execução do objeto deste Termo de Colaboração, por
meio de análise das informações acerca do processamento da parceria
constantes da plataforma Transferegov.br, diligências e visitas in loco, quando
necessário, zelando pelo alcance dos resultados pactuados e pela correta
aplicação dos recursos repassados, observando o disposto na Cláusula Décima
Primeira deste termo;

4. comunicar à OSC quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos
públicos ou outras inconsistências de ordem técnica ou legal, fixando o prazo
previsto na legislação para saneamento ou apresentação de esclarecimentos e
informações;

5. analisar os relatórios de execução do objeto, em observância ao Plano de
Trabalho;

6. analisar os relatórios de execução financeira, nas hipóteses previstas nos arts.
56, caput, e 60, §3º, do Decreto nº 8.726, de 2016;

7. receber, propor, analisar e, se for o caso, aprovar as propostas de alteração do
Termo de Colaboração, nos termos do art. 43 do Decreto nº 8.726, de 2016;

8. instituir Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA, nos termos dos artigos
49 e 50 do Decreto nº 8.726, de 2016;

9. designar o gestor da parceria, que ficará responsável pelas obrigações
previstas no art. 61 da Lei nº 13.019,de 2014, e pelas demais atribuições
constantes na legislação regente;

10. retomar os bens públicos em poder da OSC, quando houver, na hipótese de
inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil,
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à
população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim
de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas, nos
termos do art. 62, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014;
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11. reter a liberação dos recursos quando houver evidências de irregularidade na
aplicação de parcela anteriormente recebida, ou quando a OSC deixar de
adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela
SCC/MinC ou pelos órgãos de controle interno ou externo, comunicando o fato
à OSC e fixando-lhe o prazo de até 30 (trinta) dias para saneamento ou
apresentação de informações e esclarecimentos, nos termos do art. 48 da Lei
nº 13.019, de 2014, e art. 61, §1º do Decreto nº 8.726, de 2016;

12. prorrogar de “ofício” a vigência do Termo de Colaboração, antes do seu
término, quando der causa a atraso na liberação dos recursos, limitada a
prorrogação ao exato período do atraso verificado, nos termos do art. 55,
parágrafo único, da Lei nº 13.019, de 2014, e § 1º, inciso I, do art. 43 do
Decreto nº 8.726, de 2016;

13. publicar, no Diário Oficial da União, extrato do Termo de Colaboração;

14. divulgar informações referentes à parceria celebrada em dados abertos e
acessíveis e manter, no seu sítio eletrônico oficial e na Plataforma
Transferegov.br, o instrumento da parceria celebrada e seu respectivo Plano
de Trabalho, nos termos do art. 10 da Lei nº 13.019, de 2014;

15. exercer atividade normativa, de controle e fiscalização sobre a execução da
parceria, inclusive, se for o caso, reorientando as ações, de modo a evitar a
descontinuidade das ações pactuadas;

16. informar à OSC os atos normativos e orientações da Administração Pública que
interessem à execução do presente Termo de Colaboração;

17. analisar e decidir sobre a prestação de contas dos recursos aplicados na
consecução do objeto do presente Termo de Colaboração;

18. aplicar as sanções previstas na legislação, proceder às ações administrativas
necessárias à exigência da restituição dos recursos transferidos e instaurar
Tomada de Contas Especial, quando  for o caso.

 

Subcláusula Segunda. Além das obrigações constantes na legislação que rege o
presente instrumento e dos demais compromissos assumidos, cabe à OSC cumprir
as seguintes atribuições, responsabilidades e obrigações:

1. executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com as cláusulas deste termo,
a legislação pertinente e o Plano de Trabalho aprovado pela SCC/MinC,
adotando todas as medidas necessárias à correta execução desteTermo de
Colaboração, observado o disposto na Lei n. 13.019, de 2014, e no Decreto n.
8.726, de 2016;

2. zelar pela boa qualidade das ações e serviços prestados, buscando alcançar
eficiência, eficácia, efetividade social e qualidade em suas atividades;

3. garantir o cumprimento da contrapartida em bens e serviços, conforme
estabelecido no Plano de Trabalho, se for o caso;

4. manter e movimentar os recursos financeiros de que tratam este Termo de
Colaboração em conta bancária específica, na instituição financeira pública
determinada pela Administração Pública, inclusive os resultados de eventual
aplicação no mercado financeiro, aplicando-os, na conformidade do Plano de
Trabalho, exclusivamente no cumprimento do seu objeto, observadas as
 vedações relativas à execução das despesas;

5. não utilizar os recursos recebidos nas despesas vedadas pelo art. 45 da Lei nº
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13.019, de 2014;

6. apresentar Relatório de Execução do Objeto de acordo com o estabelecido nos
art. 63 a 72 da Lei nº 13.019/2014 e art. 55 do Decreto nº 8.726, de 2016;

7. executar o Plano de Trabalho aprovado, bem como aplicar os recursos públicos
e gerir os bens públicos com observância aos princípios da legalidade, da
legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da
economicidade, da eficiência e da eficácia;

8. prestar contas à SCC/MinC, ao término de cada exercício e no encerramento da
vigência do Termo de Colaboração, nos termos do capítulo IV da Lei nº 13.019,
de 2014, e do capítulo VII, do Decreto nº 8.726, de 2016;

9. responsabilizar-se pela contratação e pagamento do pessoal que vier a ser
necessário à execução do Plano de Trabalho, inclusive pelos encargos sociais e
obrigações trabalhistas decorrentes, ônus tributários ou extraordinários que
incidam sobre o instrumento, conforme disposto no inciso VI do art. 11, inciso I,
e §3º do art. 46 da Lei nº 13.019, de 2014;

10. permitir o livre acesso do gestor da parceria, da Comissão de Monitoramento e
Avaliação – CMA e servidoresdo Sistema de Controle Interno do Poder
Executivo Federal e do Tribunal de Contas da União, a todos os documentos
relativos à execução do objeto do Termo de Colaboração, bem como aos locais
de execução das atividades, permitindo o acompanhamento in loco e
prestando todas e quaisquer informações solicitadas;

11. quanto aos bens materiais e/ou equipamentos adquiridos com os recursos
deste Termo de Colaboração:

1. utilizar os bens materiais e/ou equipamentos em conformidade com o objeto
pactuado

2. garantir sua guarda e manutenção;

3. comunicar imediatamente à Administração Pública qualquer dano que os bens
vierem a sofrer;

4. arcar com todas as despesas referentes a transportes, guarda, conservação,
manutenção e recuperação dos bens;

5. em caso de furto ou de roubo, levar o fato, por escrito, mediante protocolo, ao
conhecimento da autoridade policial competente, enviando cópia da ocorrência
à Administração Pública, além da proposta para reposição do bem, de
competência da OSC;

6. durante a vigência do Termo de Colaboração, somente movimentar os bens
para fora da área inicialmente destinada à sua instalação ou utilização
mediante expressa autorização da Administração Pública e prévio
procedimento de controle patrimonial.

12. por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Termo de
Colaboração, restituir à SCC/MinC os saldos financeiros remanescentes,
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, conforme art. 52 da Lei
nº 13.019, de 2014;

13. manter, durante a execução da parceria, as mesmas condições exigidas nos
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art. 33 e 34 da Lei nº 13.019, de 2014;

14. manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios
relativos a este Termo de Colaboração, pelo prazo de 10 (dez) anos após a
prestação de contas, conforme previsto no parágrafo único do art. 68 da Lei nº
13.019, de 2014;

15. garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e qualidade
adequadas ao bom desempenho das atividades;

16. observar, nas compras e contratações de bens e serviços e na realização de
despesas e pagamentos com recursos transferidos pela Administração Pública,
os procedimentos estabelecidos nos artigos 36 a 42 do Decreto n. 8.726, de
2016;

16. incluir regularmente na Plataforma Transferegov.br as informações e os
documentos exigidos pela Lei nº 13.019, de 2014, mantendo-o atualizado, e
prestar contas dos recursos recebidos no mesmo sistema;

16. observar o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, para o recebimento
de cada parcela dos recursos financeiros;

19. comunicar à SCC/MinC suas alterações estatutárias, após o registro em
cartório, nos termos do art. 26, §5º, do Decreto nº 8.726, de 2016;

20. divulgar na internet e em locais visíveis da sede social da OSC e dos
estabelecimentos em que exerça suas ações todas as informações detalhadas
no art. 11, incisos I a VI, da Lei nº 13.019, de 2014;

21. submeter previamente à SCC/MinC qualquer proposta de alteração do Plano de
Trabalho, na forma definida neste instrumento, observadas as vedações
relativas à execução das despesas;

22. responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e
financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que disser respeito às despesas
de custeio, de investimento e de pessoal, nos termos do art. 42, inciso XIX, da
Lei nº 13.019, de 2014;

23. responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto
previsto neste Termo de Colaboração, o que não implica responsabilidade
solidária ou subsidiária da administração pública federal quanto à
inadimplência da OSC em relação ao referido pagamento, aos ônus incidentes
sobre o objeto da parceria ou aos danos decorrentes de restrição à sua
execução, nos termos do art. 42, inciso XX, da Lei nº 13.019, de 2014;

24. Garantir medidas de acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade
reduzida e idosos nas atividades desenvolvidas, em conformidade com art. 24,
inciso X, da Lei nº 13.019, de 2014.

25. quando for o caso, providenciar licenças e aprovações de projetos emitidos
pelo órgão ambiental competente, da esfera municipal, estadual, do Distrito
Federal ou federal e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, e
nos termos da legislação aplicável.

26. na atuação em rede, por duas ou mais organizações da OSC, será mantida a
integral responsabilidade da OSC celebrante do presente Termo de
Colaboração.

27. competirá à OSC a celebração de termo de atuação em rede para repasse de
recursos à(s) não celebrante(s), ficando obrigada, no ato de celebração a:
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1. verificar a regularidade jurídica e fiscal da organização executante e não
celebrante do Termo de Colaboração, devendo comprovar tal verificação na
prestação de contas e

2. comunicar à Administração Púbica em até sessenta dias a assinatura do termo
de atuação em rede.

 

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUAÇÃO EM REDE

Subcláusula Primeira. A execução do presente Termo de Colaboração pode se dar
por atuação em rede de duas ou mais organizações da sociedade civil, a ser
formalizada mediante assinatura de termo de atuação em rede.

Subcláusula Segunda. A rede deve ser composta por:

1. organização da sociedade civil celebrante da parceria com a SCC/MinC, que
ficará responsável pela rede e atuará como sua supervisora, mobilizadora e
orientadora, participando diretamente da execução do objeto; e

2. uma ou mais organizações da sociedade civil executantes e não celebrantes da
parceria com a SCC/MinC, que deverão executar ações relacionadas ao objeto
da parceria definidas em comum acordo com a organização da sociedade civil
celebrante.

Subcláusula Terceira . A atuação em rede não caracteriza subcontratação de
serviços e nem descaracteriza a capacidade técnica e operacional da organização
da sociedade civil celebrante.

Subcláusula Quarta. A atuação em rede será formalizada entre a organização da
sociedade civil celebrante e cada uma de suas organizações executantes e não
celebrantes por meio de termo de atuação em rede.

1. o termo de atuação em rede especificará direitos e obrigações recíprocas, e
estabelecerá, no mínimo, as ações, as metas e os prazos que serão
desenvolvidos pela organização da sociedade civil executante e não celebrante
e o valor a ser repassado pela organização da sociedade civil celebrante;

2. a organização da sociedade civil celebrante deverá comunicar à SCC/MinC a
assinatura do termo de atuação em rede no prazo de até sessenta dias,
contado da data de sua assinatura;

3. na hipótese de o termo de atuação em rede ser rescindido, a organização da
sociedade civil celebrante deverá comunicar o fato à SCC/MinC no prazo de
quinze dias, contado da data da rescisão.

Subcláusula Quinta. A organização da sociedade civil celebrante deverá
assegurar, no ato da assinatura do termo de atuação em rede, a regularidade
jurídica e fiscal da(s) organização(ões) da sociedade civil executante(s) e não
celebrante(s), que será verificada por meio da apresentação dos seguintes
documentos:

1. comprovante de inscrição no CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial da
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

2. cópia do estatuto e eventuais alterações registradas;

3. certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União;
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4. certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
CRF/FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; e

5. declaração do representante legal da organização da sociedade civil
executante e não celebrante de que não possui impedimento no Cepim, na
Plataforma Transferegov.br, no Siafi, no Sicaf e no Cadin.

Subcláusula Sexta. Fica vedada a participação em rede de organização da
sociedade civil executante e não celebrante que tenha mantido relação jurídica
com, no mínimo, um dos integrantes da Comissão de Seleção responsável pelo
chamamento público que resultou na celebração da parceria.

Subcláusula Sétima. A organização da sociedade civil celebrante deverá
comprovar à SCC/MinC o cumprimento dos requisitos previstos no art. 35-A da Lei nº
13.019, de 2014, a serem verificados por meio da apresentação dos seguintes
documentos:

1. comprovante de inscrição no CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a organização da
sociedade civil celebrante existe há, no mínimo, cinco anos com cadastro ativo;
e

2. comprovantes de capacidade técnica e operacional para supervisionar e
orientar a rede, sendo admitidos:

1. declarações de organizações da sociedade civil que componham a rede de
que a celebrante participe ou tenha participado;

2. cartas de princípios, registros de reuniões ou eventos e outros
documentos públicos de redes de que a celebrante participe ou tenha
participado; ou

3. relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas em
rede de que a celebrante participe ou tenha participado.

Subcláusula Oitava. A SCC/MinC verificará se a organização da sociedade civil
celebrante cumpre os requisitos previstos na Subcláusula Sétima no momento da
celebração da parceria.

Subcláusula Nona. A organização da sociedade civil celebrante da parceria é
responsável pelos atos realizados pela rede.

Subcláusula Décima. Para fins do disposto nesta cláusula, os direitos e as
obrigações da organização da sociedade civil celebrante perante a SCC/MinC não
poderão ser subrogados à organização da sociedade civil executante e não
celebrante.

Subcláusula Décima Primeira. Na hipótese de irregularidade ou desvio de
finalidade na aplicação dos recursos da parceria, as organizações da sociedade civil
executantes e não celebrantes responderão subsidiariamente até o limite do valor
dos recursos recebidos ou pelo valor devido em razão de dano ao erário.

Subcláusula Décima Segunda. A SCC/MinC avaliará e monitorará a organização
da sociedade civil celebrante, que prestará informações sobre prazos, metas e
ações executadas pelas organizações da sociedade civil executantes e não
celebrantes.

Subcláusula Décima Terceira. As organizações da sociedade civil executantes e
não celebrantes deverão apresentar informações sobre a execução das ações, dos
prazos e das metas e documentos e comprovantes de despesas, inclusive com o
pessoal contratado, necessários à prestação de contas pela organização da
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sociedade civil celebrante da parceria, conforme descrito no termo de atuação em
rede e no inciso I do parágrafo único do art. 35-A da Lei nº 13.019, de 2014.

Subcláusula Décima Quarta O ressarcimento ao erário realizado pela
organização da sociedade civil celebrante não afasta o seu direito de regresso
contra as organizações da sociedade civil executantes e não celebrantes.

 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO

Este Termo de Colaboração poderá ser modificado, em suas cláusulas e condições,
exceto quanto ao seu objeto, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo
ou por certidão de apostilamento, devendo o respectivo pedido ser apresentado em
até 30 (trinta) dias antes do seu término, observado o disposto nos arts.57 da Lei nº
13.019, de 2014, e 43 do Decreto nº 8.726, de 2016.

Subcláusula Única. Os ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão
o Plano de Trabalho, desde que submetidos pela OSC e aprovados previamente pela
SCC/MinC.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES

A OSC adotará métodos usualmente utilizados pelo setor privado para a realização
de compras e contratações de bens e serviços com recursos transferidos pela
Administração Pública, sendo facultada a utilização do portal de compras
disponibilizado pela administração pública federal.

Subcláusula Primeira. A OSC deve verificar a compatibilidade entre o valor
previsto para realização da despesa, aprovado no Plano de Trabalho, e o valor
efetivo da compra ou contratação e, caso o valor efetivo da compra ou contratação
seja superior ao previsto no Plano de Trabalho, deverá assegurar a compatibilidade
do valor efetivo com os novos preços praticados no mercado, inclusive para fins de
elaboração de relatório de que trata o art. 56 do Decreto nº 8.726, de 2016, quando
for o caso.

Subcláusula Segunda. Para fins de comprovação das despesas, a OSC deverá
obter de seus fornecedores e prestadores de serviços notas, comprovantes fiscais
ou recibos, com data, valor, nome e número de inscrição no CNPJ da organização da
sociedade civil e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador de serviço, e deverá
manter a guarda dos documentos originais pelo prazo de dez anos, contado do dia
útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso do
prazo para a apresentação da prestação de contas.

Subcláusula Terceira. A OSC deverá registrar os dados referentes às despesas
realizadas na Plataforma Transferegov.br , sendo dispensada a inserção de
notas, comprovantes fiscais ou recibos referentes às despesas, mas deverá manter
a guarda dos documentos originais pelo prazo de dez anos, contado do dia útil
subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso do prazo
para a apresentação da prestação de contas.

Sbcláusula Quarta. Os critérios e limites para a autorização do pagamento em
espécie estarão restritos ao limite individual de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais)
por beneficiário.

Subcláusula Quinta. Na gestão financeira, a Organização da Sociedade Civil
poderá:

1. pagar despesa em data posterior ao término da execução do termo de
colaboração, mas somente quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido
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durante sua vigência;

2. incluir, dentre a Equipe de Trabalho contratada, pessoas pertencentes ao
quadro da organização da sociedade civil, inclusive os dirigentes, desde que
exerçam ação prevista no Plano de Trabalho aprovado, nos termos da
legislação cível e trabalhista.

Subcláusula Sexta. É vedado à OSC:

1. pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos
vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei
de diretrizes orçamentárias;

2. contratar, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, da SCC/MinC,
ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei
específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

3. pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido em data anterior à entrada em
vigor deste instrumento.

Subcláusula Sétima. É vedado à Administração Pública Federal praticar atos de
ingerência na seleção e na contratação de pessoal pela organização da sociedade
civil ou que direcionem o recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar
serviços na referida organização.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO

A execução do objeto da parceria será acompanhada pela SCC/MinC por meio de
ações de monitoramento e avaliação, que terão caráter preventivo e saneador,
objetivando a gestão adequada e regular da parceria, e deverão ser registradas na
Plataforma Transferegov.br.

Subcláusula Primeira. As ações de monitoramento e avaliação contemplarão a
análise das informações acerca do processamento da parceria constantes da
Plataforma Transferegov.br , incluída a possibilidade de consulta às
movimentações da conta bancária específica da parceria, além da verificação,
análise e manifestação sobre eventuais denúncias existentes relacionadas à
parceria.

Subcláusula Segunda. No exercício das ações de monitoramento e avaliação do
cumprimento do objeto da parceria, a SCC/MinC:

1. designará o gestor da parceria, agente público responsável pela gestão da
parceria, designado por ato publicado em meio oficial de comunicação, com
poderes de controle, fiscalização e responsável pela emissão do parecer
técnico conclusivo de análise da prestação de contas final (art. 2º, inciso VI, da
Lei nº 13.019, de 2014 e art. 63 do Decreto nº 8.726, de 2016);

2. designará a comissão de monitoramento e avaliação, órgão colegiado
destinado a monitorar e avaliar a parceria, constituído por ato específico
publicado em meio oficial de comunicação (art. 2º, inciso XI, da Lei nº 13.019,
de 2014);

3. emitirá relatório(s) técnico(s) de monitoramento e avaliação, na forma e prazos
previstos na legislação regente e neste instrumento, sobre a conformidade do
cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução da
presente parceria, para fins de análise da prestação de contas anual, quando
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for o caso (art. 59 da Lei nº 13.019, de 2014, c/c art. 60 do Decreto nº 8.726,
de 2016);

4. realizará visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento da parceria, nas
hipóteses em que esta for essencial para verificação do cumprimento do objeto
da parceria e do alcance das metas (art. 52 do Decreto nº8.726, de 2016);

5. realizará, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do
Plano de Trabalho e utilizará os resultados como subsídio na avaliação da
parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na
reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas (art. 58, §2º, da lei nº
13.019, de 2014);

6. examinará o(s) relatório(s) de execução do objeto contendo texto explicativo e
fotos das atividades semestrais, encaminhados pela OSC Celebrante por meio
da plataforma Transferegov em formato a ser fornecido pela SCC/MINC e,
quando for o caso, o(s) relatório(s) de execução financeira apresentado(s) pela
OSC, na forma e prazos previstos na legislação regente e neste instrumento
(art.66, caput, da Lei nº 13.019, de 2014, c/c arts. 55 e 56 do Decreto nº 8.726,
de 2016);

7. poderá valer-se do apoio técnico de terceiros (art. 58, §1º, da Lei nº 13.019, de
2014);

8. poderá delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que
estejam próximos ao local de aplicação dos recursos (art. 58, §1º, da Lei nº
13.019, de 2014); e

9. poderá utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de
resultados, incluídas as redes sociais na internet, aplicativos e outros
mecanismos de tecnologia da informação (art. 51, §3º, do Decreto nº 8.726,
de2016);

Subcláusula Terceira. Observado o disposto nos §§ 3º, 6º e 7º do art. 35 da Lei nº
13.019, de 2014, a Administração Pública designará servidor público que atuará
como gestor da parceria e ficará responsável pelas obrigações previstas no art. 61
daquela Lei e pelas demais atribuições constantes na legislação regente. Dentre
outras obrigações, o gestor é responsável pela emissão do parecer técnico
conclusivo de análise da prestação de contas final (art. 63 do Decreto nº 8.726, de
2016).

Subcláusula Quarta. A comissão de monitoramento e avaliação, de que trata o
inciso II da Subcláusula Segunda, é a instância administrativa colegiada responsável
pelo monitoramento do conjunto de parcerias, pela proposta de aprimoramento dos
procedimentos, pela padronização de objetos, custos e indicadores e pela produção
de entendimentos voltados à priorização do controle de resultados, sendo de sua
competência a avaliação e a homologação dos relatórios técnicos de monitoramento
e avaliação (art. 49, caput, do Decreto nº 8.726, de 2016).

Subcláusula Quinta. A comissão se reunirá periodicamente a fim de avaliar a
execução das parcerias por meio da análise das ações de monitoramento e
avaliação previstas nesta Cláusula, podendo solicitar assessoramento técnico de
especialista que não seja membro desse colegiado para subsidiar seus trabalhos
(art. 49, §§ 2º e 4º, do Decreto nº 8.726, de 2016).

Subcláusula Sexta. A comissão de monitoramento e avaliação deverá ser
constituída por pelo menos 1 (um) servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego
permanente do quadro de pessoal da administração pública federal, devendo ser
observado o disposto no art. 50 do Decreto nº 8.726, de 2016, sobre a declaração
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de impedimento dos membros que forem designados.

Subcláusula Sétima. No caso de parceria financiada com recursos de fundo
específico, o monitoramento e a avaliação serão realizados pelo respectivo conselho
gestor (art. 59, §2º, da Lei nº 13.019, de 2014). Nesta hipótese, o monitoramento e
a avaliação da parceria poderão ser realizados por comissão de monitoramento e
avaliação a ser constituída pelo respectivo conselho gestor, conforme legislação
específica, respeitadas as exigências da Lei nº 13.019, de 2014 e de seu
regulamento (art. 49, §5º, do Decreto nº 8.726, de 2016).

Subcláusula Oitava. O relatório técnico de monitoramento e avaliação, de que
trata o inciso III da Subcláusula Segunda, deverá conter os elementos dispostos no
§1º do art. 59 da Lei nº 13.019, de 2014, e o parecer técnico de análise da
prestação de contas anual, conforme previsto no art. 61 do Decreto nº 8.726, de
2016, e será submetido à comissão de monitoramento e avaliação, que detém a
competência para avaliá-lo e homologá-lo.

Subcláusula Nona. A visita técnica in loco, de que trata o inciso IV da Subcláusula
Segunda, não se confunde com as ações de fiscalização e auditoria realizadas pela
administração pública federal, pelos órgãos de controle interno e pelo Tribunal de
Contas da União. A OSC deverá ser notificada previamente no prazo mínimo de 3
(três) dias úteis anteriores à realização da visita técnica in loco.

Subcláusula Décima. Sempre que houver a visita, o resultado será
circunstanciado em relatório de visita técnica in loco, que será registrado no Siconv
e enviado à OSC para conhecimento, esclarecimentos e providências e poderá
ensejar a revisão do relatório, a critério da administração pública federal (art. 52,
§2º, do Decreto nº 8.726, de 2016). O relatório de visita técnica in loco deverá ser
considerado na análise da prestação de contas (art. 66, parágrafo único, inciso I, da
Lei nº 13.019, de 2014).

Subcláusula Décima Primeira. A pesquisa de satisfação, de que trata o inciso V
da Subcláusula Segunda, terá por base critérios objetivos de apuração da satisfação
dos beneficiários e de apuração da possibilidade de melhorias das ações
desenvolvidas pela OSC, visando a contribuir com o cumprimento dos objetivos
pactuados e com a reorientação e o ajuste das metas e das ações definidas. A
pesquisa poderá ser realizada diretamente pela administração pública federal, com
metodologia presencial ou à distância, com apoio de terceiros, por delegação de
competência ou por meio de parcerias com órgãos ou entidades aptas a auxiliar na
realização da pesquisa (art. 53, §§ 1º e 2º, do Decreto nº 8.726, de 2016).

Subcláusula Décima Segunda. Sempre que houver pesquisa de satisfação, a
sistematização será circunstanciada em documento que será enviado à OSC para
conhecimento, esclarecimentos e eventuais providências. A OSC poderá opinar
sobre o conteúdo do questionário que será aplicado (art. 53, §§ 3º e 4º, do Decreto
nº 8.726, de 2016).

Subcláusula Décima Terceira. Sem prejuízo da fiscalização pela Administração
Pública e pelos órgãos de controle, a execução da parceria será acompanhada e
fiscalizada pelo conselho de política pública setorial eventualmente existente na
esfera de governo federal. A presente parceria estará também sujeita aos
mecanismos de controle social previstos na legislação específica (art. 60 da Lei nº
13.019, de 2014).

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

O presente Termo de Colaboração poderá ser:
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1. extinto por decurso de prazo;

2. extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de
Distrato;

3. denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos participes,
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por
escrito ao outro participe; ou

4. rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes,
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por
escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

1. descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

2. irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial do objeto,
resultados ou metas pactuadas(art. 61, § 4º, inciso II, do Decreto nº 8.726,
de 2016);

3. omissão no dever de prestação de contas anual, nas parcerias com
vigência superior a um ano, sem prejuízo do disposto no §2º do art. 70 da
Lei nº 13.019, de 2014;

4. violação da legislação aplicável;

5. cometimento de falhas reiteradas na execução;

6. malversação de recursos públicos;

7. constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos
apresentados;

8. não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da
fiscalização;

9. descumprimento das condições que caracterizam a parceira privada como
OSC (art. 2º, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014);

10. paralisação da execução da parceria, sem justa causa e prévia
comunicação à SCC/MinC;

11. quando os recursos depositados em conta corrente específica não forem
utilizados no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, salvo se
houver execução parcial do objeto nos termos e condições presentes nos
§ 4º do art. 34 do Decreto nº 8.726, de 2016; e

12. outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

Subcláusula Primeira. A denúncia de que trata o inciso III só será eficaz 60
(sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando os partícipes
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram
voluntariamente da parceria.

Subcláusula Segunda. Em caso de denúncia ou rescisão unilateral por parte da
SCC/MinC, que não decorra de culpa, dolo ou má gestão da OSC, o Poder Público
ressarcirá a parceira privada dos danos emergentes comprovados que houver
sofrido.

Subcláusula Terceira. Em caso de denúncia ou rescisão unilateral por culpa, dolo
ou má gestão por parte da OSC, devidamente comprovada, a organização da
sociedade civil não terá direito a qualquer indenização.

Subcláusula Quarta. Os casos de rescisão unilateral serão formalmente
motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o contraditório e a
ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do
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processo.

Subcláusula Quinta. Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que
enseje dano ao erário, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os
valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido
pela SCC/MinC.

Subcláusula Sexta. Outras situações relativas à extinção da parceria não
previstas na legislação aplicável ou neste instrumento poderão ser reguladas em
Termo de Encerramento da Parceria a ser negociado entre as partes ou, se for o
caso, no Termo de Distrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Termo de
Colaboração, a OSC deverá restituir os saldos financeiros remanescentes, inclusive
os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de instauração de Tomada de Contas Especial do
responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública.

Subcláusula Primeira. Os débitos a serem restituídos pela OSC serão apurados
mediante atualização monetária, acrescido de juros calculados da seguinte forma:

1. nos casos em que for constatado dolo da OSC ou de seus prepostos, os juros
serão calculados a partir das datas de liberação dos recursos, sem subtração
de eventual período de  inércia da SCC/MinC quanto ao prazo

de que trata o § 3º do art. 69, do Decreto nº 8.726, de 2016; e

2. nos demais casos, os juros serão calculados a partir:

1. do decurso do prazo estabelecido no ato de notificação da OSC ou de seus
prepostos para restituição dos valores ocorrida no curso da execução da
parceria; ou

2. do término da execução da parceria, caso não tenha havido a notificação
de que trata a alínea “a” deste inciso, com subtração de eventual período
de inércia da SCC/MinC quanto ao prazo de que trata o § 3ºdo art. 69 do
Decreto nº 8.726, de 2016.

Subcláusula Segunda. Os débitos a serem restituídos pela OSC observarão juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -
Selic para títulos federais, acumulada mensalmente, até o último dia do mês
anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês de pagamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS BENS REMANESCENTES

Os bens patrimoniais adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com
recursos repassados pela SCC/MinC são da titularidade da OSC e ficarão afetados ao
objeto da presente parceria durante o prazo de sua duração, sendo considerados
bens remanescentes ao seu término, dispensada a celebração de instrumento
específico para esta finalidade.

Subcláusula Primeira. Os bens patrimoniais de que trata o caput deverão ser
gravados com cláusula de inalienabilidade enquanto viger a parceria, sendo que, na
hipótese de extinção da OSC durante a vigência do presente instrumento, a
propriedade de tais bens será transferida à SCC/M INC. A presente cláusula
formaliza a promessa de transferência da propriedade de que trata o §5º do art. 35
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da Lei nº 13.019, de 2014.

Subcláusula Segunda. Quando da extinção da parceria, os bens remanescentes
permanecerão na propriedade da OSC, na medida em que os bens serão úteis à
continuidade da execução de ações de interesse social pela organização.

Subcláusula Terceira. Caso a prestação de contas final seja rejeitada, a
titularidade dos bens remanescentes permanecerá com a OSC, observados os
seguintes procedimentos:

1. não será exigido ressarcimento do valor relativo ao bem adquirido quando a
motivação da rejeição não estiver relacionada ao seu uso ou aquisição; ou

2. o valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido deverá ser computado no
cálculo do dano ao erário a ser ressarcido, quando a motivação da rejeição
estiver relacionada ao seu uso ou aquisição.

Subclaúsula Quarta. Na hipótese de dissolução da OSC durante a vigência da
parceria, o valor pelo qual os bens remanescentes foram adquiridos deverá ser
computado no cálculo do valor a ser ressarcido.

Subcláusula Quinta. A OSC poderá realizar doação dos bens remanescentes a
terceiros, inclusive beneficiários da política pública objeto da parceria, desde que
demonstrada sua utilidade para realização ou continuidade de ações de interesse
social.

Subcláusula Sexta. Os bens remanescentes poderão ter sua propriedade
revertida para o órgão ou entidade pública federal, a critério da SCC/MinC, se ao
término da parceria ficar constatado que a OSC não terá condições de dar
continuidade à execução de ações de interesse social e a transferência da
propriedade for necessária para assegurar a continuidade do objeto pactuado, seja
por meio da celebração de nova parceria, seja pela execução direta do objeto pela
SCC/MinC.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

Caso as atividades realizadas pela OSC com recursos públicos provenientes do
Termo de Colaboração deem origem a bens passíveis de proteção pelo direito de
propriedade intelectual, a exemplo de invenções, modelos de utilidade, desenhos
industriais, obras intelectuais, cultivares, direitos autorais, programas de
computador e outros tipos de criação, a OSC terá a titularidade da propriedade
intelectual e a participação nos ganhos econômicos resultantes da exploração dos
respectivos bens imateriais, os quais ficarão gravados com cláusula de
inalienabilidade durante a vigência da parceria (art. 22 do Decreto nº 8.726, de
2016).

Subcláusula Primeira. Durante a vigência da parceria, os ganhos econômicos
auferidos pela OSC na exploração ou licença de uso dos bens passíveis de
propriedade intelectual, gerados com os recursos públicos provenientes do Termo
de Colaboração, deverão ser aplicados no objeto do presente instrumento, sem
prejuízo do disposto na Subcláusula seguinte.

Subcláusula Segunda. A participação nos ganhos econômicos fica assegurada,
nos termos da legislação específica, ao inventor, criador ou autor.

Subcláusula Terceira. Quando da extinção da parceria, os bens remanescentes
passíveis de proteção pelo direito de propriedade intelectual permanecerão na
titularidade da OSC, quando forem úteis à continuidade da execução de ações de
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interesse social pela organização, observado o disposto na Subcláusula seguinte.

Subcláusula Quarta. Quando da extinção da parceria, os bens remanescentes
passíveis de proteção pelo direito de propriedade intelectual poderão ter sua
propriedade revertida para o órgão ou entidade pública federal, a critério da
Administração Pública, quando a OSC não tiver condições de dar continuidade à
execução de ações de interesse social e a transferência da propriedade for
necessária para assegurar a continuidade do objeto pactuado, seja por meio da
celebração de nova parceria, seja pela execução direta do objeto pela
Administração Pública Federal.

Subcláusula Quinta. A OSC declara, mediante a assinatura deste instrumento, que
se responsabiliza integralmente por providenciar, independente de solicitação da
Administração Pública, todas as autorizações ou licenças necessárias para que o
órgão ou entidade pública federal utilize, sem ônus, durante o prazo de proteção
dos direitos incidentes, em território nacional e estrangeiro, em caráter não
exclusivo, os bens submetidos a regime de propriedade intelectual que forem
resultado da execução desta parceria, da seguinte forma:

1. – quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998,
por quaisquer modalidades de utilização existentes ou que venham a ser
inventadas, inclusive:

1. a reprodução parcial ou integral;

2. a edição;

3. a adaptação, o arranjo musical e quaisquer outras transformações;

4. a tradução para qualquer idioma;

5. a inclusão em fonograma ou produção audiovisual;

6. a distribuição, inclusive para oferta de obras ou produções mediante cabo, fibra
ótica, satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar
a seleção da obra ou produção para percebê-la em um tempo e lugar
previamente determinados por quem formula a demanda, e nos casos em que
o acesso às obras ou produções se faça por qualquer sistema que importe em
pagamento pelo usuário;

7. a comunicação ao público, mediante representação, recitação ou declamação;
execução musical, inclusive mediante emprego de alto-falante ou de sistemas
análogos; radiodifusão sonora ou televisiva; captação de transmissão de
radiodifusão em locais de frequência coletiva; sonorização ambiental; exibição
audiovisual, cinematográfica ou por processo assemelhado; emprego de
satélites artificiais; emprego de sistemas óticos, fios telefônicos ou não, cabos
de qualquer tipo e meios de comunicação similares que venham a ser
adotados; exposição de obras de artes plásticas e figurativas; e

8. a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a
microfilmagem e as demais formas de arquivamento do gênero.

2. – quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, para
a exploração de patente de invenção ou de modelo de utilidade e de registro
de desenho industrial;

3. – quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.456, de 25 de abril de 1997, pela
utilização da cultivar protegida; e

4. – quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.609, de 19 de fevereiro de 1998,
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pela utilização de programas de computador.

Subcláusula Sexta. Cada um dos partícipes tomará as precauções necessárias
para salvaguardar o sigilo das informações consideradas confidenciais acerca da
propriedade intelectual, podendo estabelecer em instrumento específico as
condições referentes à confidencialidade de dado ou informação cuja publicação ou
revelação possa colocar em risco a aquisição, manutenção e exploração dos direitos
de propriedade intelectual resultantes desta parceria.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

A OSC deverá apresentar prestação de contas anual, para fins de monitoramento do
cumprimento das metas previstas no Plano de Trabalho, observando-se as regras
previstas nos arts. 59 a 61 do Decreto nº 8.726, de 2016, além das cláusulas
constantes deste instrumento e do Plano de Trabalho.

Subcláusula Primeira. Para fins de prestação de contas anual, a OSC deverá
apresentar Relatório Parcial de Execução do Objeto na Plataforma Transferegov.br,
no prazo de até 30 (trinta) dias após o fim de cada exercício, sendo que se
considera exercício cada período de 12 (doze) meses de duração da parceria,
contado da primeira liberação de recursos para sua execução.

Subcláusula Segunda. Na hipótese de omissão no dever de prestação de contas
anual, o gestor da parceria notificará a OSC para, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentar a prestação de contas. Persistindo a omissão, a autoridade
administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, adotará as
providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação
do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

Subcláusula Terceira. O Relatório Parcial de Execução do Objeto conterá:

1. a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a
prestação de contas, com comparativo de metas propostas com os resultados
já alcançados;

2. a descrição das ações (atividades e/ou projetos) desenvolvidas para o
cumprimento do objeto;

3. os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de
presença, fotos, vídeos, entre outros;

4. os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida em bens e
serviços, quando houver; e

5. justificativa, quando for o caso, pelo não cumprimento do alcance das metas.

Subcláusula Quarta. A OSC fica dispensada da apresentação dos documentos de
que tratam os incisos III e IV da Subcláusula terceira quando já constarem da
Plataforma Transferegov.br.

Subcláusula Quinta. O Relatório Parcial de Execução do Objeto deverá, ainda,
fornecer elementos para avaliação dos resultados e seus benefícios, dos impactos
socioeconômicos das ações desenvolvidas, do grau de satisfação do público-alvo e
da possibilidade de continuidade das ações.

Subcláusula Sexta. A comissão de monitoramento e avaliação emitirá relatório
técnico sobre o Relatório Parcial de Execução do Objeto que conterá:

1. descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
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2. análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do
benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com
base nos indicadores estabelecidos e aprovados no Plano de Trabalho;

3. valores efetivamente transferidos pela Administração Pública;

4. análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela OSC,
quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos
neste instrumento;

5. análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no
âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das
medidas tomadas em decorrência dessas auditorias; e

6. o parecer técnico de análise da prestação de contas anual, emitido pelo gestor
da parceria, que deverá avaliar as metas já alcançadas e seus benefícios e
descrever os efeitos da parceria na realidade local referentes aos impactos
econômicos ou sociais, ao grau de satisfação do público- alvo; e a possibilidade
de continuidade das ações.

Subcláusula Sétima. A prestação de contas anual será considerada regular
quando, da análise do Relatório Parcial de Execução do Objeto, for constatado o
alcance das metas da parceria.

Subcláusula Oitava. Na hipótese de não comprovação do alcance das metas ou
quando houver evidência de existência de ato irregular, o gestor da parceria, antes
da emissão do relatório técnico de monitoramento e avaliação, notificará a OSC
para apresentar, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da notificação, Relatório
Parcial de Execução Financeira, que subsidiará o monitoramento.

Subcláusula Nona. O Relatório Parcial de Execução Financeira, quando exigido,
deverá observar o disposto no art. 56 do Decreto nº 8.726, de 2016.

Subcláusula Décima. A análise do Relatório Parcial de Execução Financeira,
quando exigido, será feita pela Administração Pública e deverá observar o disposto
no art. 57 do Decreto nº 8.726, de 2016.

Subcláusula Décima Primeira. Os dados financeiros serão analisados com o
intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a receita e a despesa realizada,
a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes(art. 64, §2º, da Lei nº
13.019, de 2014).

Subcláusula Décima Segunda. Na hipótese de o relatório técnico de
monitoramento e avaliação evidenciar irregularidade ou inexecução parcial do
objeto, o gestor da parceria notificará a OSC para, no prazo de 30 (trinta)dias, sanar
a irregularidade, cumprir a obrigação e apresentar justificativa para impossibilidade
de sanar irregularidade ou cumprimento da obrigação.

Subcláusula Décima Terceira. O gestor da parceria avaliará o cumprimento do
disposto na Subcláusula Décima Segunda e atualizará o relatório técnico de
monitoramento e avaliação, conforme o caso.

Subcláusula Décima Quarta. Na persistência de irregularidade ou inexecução
parcial do objeto, o relatório técnico de monitoramento e avaliação:

1. caso conclua pela continuidade da parceria, deverá determinar:

1. a devolução dos recursos financeiros relacionados à irregularidade ou
inexecução apurada ou à prestação de contas não apresentada; e a
retenção das parcelas dos recursos, nos termos do art. 34 do Decreto nº
8.726, de 2016; ou
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2. caso conclua pela rescisão unilateral da parceria, deverá determinar:

1. a devolução dos valores repassados relacionados à irregularidade ou
inexecução apurada ou à prestação de contas não apresentada; e

2. a instauração de tomada de contas especial, se não houver a devolução
de que trata a alínea “a” no prazo determinado.

Subcláusula Décima Quinta. O relatório técnico de monitoramento e avaliação
será submetido à comissão de monitoramento e avaliação designada, que o
homologará, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, contado de seu
recebimento.

Subcláusula Décima Sexta. O gestor da parceria deverá adotar as providências
constantes do resultado do relatório técnico homologado pela comissão de
monitoramento e avaliação, sendo que as sanções previstas neste instrumento
poderão ser aplicadas independentemente das providências adotadas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL

A OSC prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos,
observando-se as regras previstas nos arts. 63 a 72 da Lei nº 13.019, de 2014, e
nos arts. 54 a 58 e 62 a 70 do Decreto nº 8.726, de 2016, além das cláusulas
constantes deste instrumento e do Plano de Trabalho.

Subcláusula Primeira. A prestação de contas apresentada pela OSC deverá
conter elementos que permitam à SCC/MinC avaliar o andamento ou concluir que o
seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das
atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados
esperados, até o período de que trata a prestação de contas.

Subcláusula Segunda. Para fins de prestação de contas final, a OSC deverá
apresentar Relatório Final de Execução do Objeto, na Plataforma
Transferegov.br, no prazo de 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da
parceria. Tal prazo poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, mediante
justificativa e solicitação prévia da OSC.

Subcláusula Terceira. O Relatório Final de Execução do Objeto conterá:

1. a demonstração do alcance das metas referentes ao período de toda a vigência
da parceria, com comparativo de metas propostas com os resultados
alcançados;

2. a descrição das ações (atividades e/ou projetos) desenvolvidas para o
cumprimento do objeto;

3. os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de
presença, fotos, vídeos, entre outros;

4. os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida em bens e
serviços, quando houver;

5. justificativa, quando for o caso, pelo não cumprimento do alcance das metas;

6. o comprovante de devolução de eventual saldo financeiro remanescente (art.
62, caput, do Decreto nº 8.726,de 2016);

7. a previsão de reserva de recursos para pagamento das verbas rescisórias de
que trata o §3º do art. 42 do Decreto nº 8.726, de 2016; e

VIII.a relação dos bens materiais permanentes adquiridos, quando houver.
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Subcláusula Quarta. A OSC fica dispensada da apresentação dos documentos de
que tratam os incisos III e IV da Subcláusula segunda quando já constarem da
Plataforma Transferegov.br.

Subcláusula Quinta. O Relatório Final de Execução do Objeto deverá fornecer
elementos para avaliação dos resultados alcançados e seus benefícios, dos
impactos socioeconômicos das ações desenvolvidas e do grau de satisfação do
público-alvo.

Subcláusula Sexta. As informações de que trata a Subcláusula Quinta serão
fornecidas por meio da apresentação de documentos e por outros meios previstos
no plano de trabalho, conforme definido no inciso IV do caput do art. 25 do Decreto
nº 8.726, de 2016.

Subcláusula Sétima. A análise da prestação de contas final pela SCC/MinC será
formalizada por meio de parecer técnico conclusivo emitido pelo gestor da parceria,
a ser inserido na Plataforma Transferegov.br, que deverá verificar o cumprimento do
objeto e o alcance das metas previstas no plano de trabalho, e considerará:

1. relatório Final de Execução do Objeto;

2. o Relatório Parcial de Execução do Objeto;

3. relatório de visita técnica in loco, quando houver; e

4. relatório técnico de monitoramento e avaliação.

Subcláusula Oitava. Além da análise do cumprimento do objeto e do alcance das
metas previstas no plano de trabalho, o gestor da parceria, em seu parecer técnico
conclusivo, avaliará a eficácia e efetividade das ações realizadas, conforme previsto
na alínea “b” do inciso II do art. 61 do Decreto nº 8.726, de 2016, devendo
mencionar os elementos referidos na Subcláusula Quinta.

Subcláusula Nona. Na hipótese de a análise de que trata a Subcláusula Sétima
concluir que houve descumprimento de metas estabelecidas no Plano de Trabalho
ou evidência de irregularidade, o gestor da parceria, antes da emissão do parecer
técnico conclusivo, notificará a OSC para que apresente Relatório Final de Execução
Financeira, no prazo de até 60 (sessenta) dias contados da notificação. Tal prazo
poderá ser prorrogado por até 15 (quinze) dias, mediante justificativa e solicitação
prévia da OSC.

Subcláusula Décima. O Relatório Final de Execução Financeira, quando exigido,
deverá observar o disposto no art. 56 do Decreto nº 8.726, de 2016.

Subcláusula Décima Primeira. A análise do Relatório Final de Execução
Financeira, quando exigido, será feita pela Administração Pública e deverá observar
o disposto no art. 57 do Decreto nº 8.726, de 2016.

Subcláusula Décima Segunda. Os dados financeiros serão analisados com o
intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a receita e a despesa realizada,
a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes (art. 64, §2º, da Lei nº
13.019, de 2014).

Subcláusula Décima Terceira . Observada a veracidade das informações e os
resultados alcançados, o parecer técnico conclusivo da prestação de contas final
embasará a decisão da autoridade competente e poderá concluir pela:

1. aprovação das contas, que ocorrerá quando constatado o cumprimento do
objeto e das metas da parceria;

2. aprovação das contas com ressalvas, que ocorrerá quando, apesar de
cumpridos o objeto e as metas da parceria, for constatada impropriedade ou
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qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário; ou

3. rejeição das contas, que ocorrerá nas seguintes hipóteses:

1. omissão no dever de prestar contas;

2. descumprimento injustificado do objeto e das metas estabelecidos no
Plano de Trabalho;

3. dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; ou

4. desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

Subcláusula Décima Quarta. A decisão sobre a prestação de contas final caberá
à autoridade responsável por celebrar a parceria ou ao agente a ela diretamente
subordinado, vedada a subdelegação.

Subcláusula Décima Quinta. A OSC será notificada da decisão da autoridade
competente e poderá:

1. apresentar recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, à autoridade que a proferiu, a
qual, se não reconsiderar a decisão no prazo de 30 (trinta) dias, encaminhará o
recurso à secretária da SCC/MinC, para decisão final no prazo de 30 (trinta)
dias; ou

2. sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias, prorrogável, no máximo, por igual período.

Subcláusula Décima Sexta. Exaurida a fase recursal, a SCC/MinC deverá:

1. no caso de aprovação com ressalvas da prestação de contas, registrar na
Plataforma Transferegov.br as causas das ressalvas; e

2. no caso de rejeição da prestação de contas, notificar a OSC para que, no prazo
de 30 (trinta) dias:

1. devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou
inexecução do objeto apurada ou com a prestação de contas não
apresentada; ou

2. solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de
interesse público, mediante a apresentação de novo Plano de Trabalho,
nos termos do §2º do art. 72 da Lei nº 13.019, de 2014.

Subcláusula Décima Sétima. O registro da aprovação com ressalvas da
prestação de contas possui caráter preventivo e será considerado na eventual
aplicação de sanções.

Subcláusula Décima Oitava. A SCC/MinC deverá se pronunciar sobre a solicitação
de ressarcimento que trata a alínea “b” do inciso II da Subcláusula Décima Quinta
no prazo de 30 (trinta) dias, sendo a autorização de ressarcimento por meio de
ações compensatórias ato de competência exclusiva da Ministra de Estado. A
realização das ações compensatórias de interesse público não deverá ultrapassar a
metade do prazo previsto para a execução da parceria.

Subcláusula Décima Nona. Na hipótese de rejeição da prestação de contas, o não
ressarcimento ao erário ensejará:

1. a instauração da tomada de contas especial, nos termos da legislação vigente;
e

2. o registro da rejeição da prestação de contas e de suas causas na Plataforma
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Transferegov.br e no Siafi, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
rejeição.

Subcláusula Vigésima. O prazo de análise da prestação de contas final pela
SCC/MinC será de 150 (cento e cinquenta) dias, contados da data de recebimento
do Relatório Final de Execução do Objeto ou do cumprimento de diligência por ela
determinado, podendo ser prorrogado, justificadamente, por igual período, desde
que não exceda o limite de 300 (trezentos) dias.

Subcláusula Vigésima Primeira. O transcurso do prazo definido na Subcláusula
Vigésima, e de sua eventual prorrogação, sem que as contas tenham sido
apreciadas:

1. não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre
novas parcerias; e

2. não implica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a
que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos
que possam ter sido causados aos cofres públicos.

Subcláusula Vigésima Segunda. Se o transcurso do prazo definido na
Subcláusula Vigésima, e de sua eventual prorrogação, se der por culpa exclusiva da
SCC/MinC, sem que se constate dolo da OSC ou de seus prepostos, será observado
o disposto no § 3º do art. 69 do Decreto nº 8.726, de 2016.

Subcláusula Vigésima Terceira. A prestação de contas e todos os atos que dela
decorram dar-se-ão na Plataforma Transferegov.br, permitindo a visualização por
qualquer interessado.

Subcláusula Vigésima Quarta. Os documentos incluídos pela OSC na Plataforma
Transferegov.br, desde que possuam garantia da origem e de seu signatário por
certificação digital, serão considerados originais para os efeitos de prestação de
contas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o plano de trabalho e
com as normas da Lei nº 13.019, de 2004, do Decreto nº 8.726, de 2016, e da
legislação específica, a SCC/MinC poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC
as seguintes sanções:

1. advertência;

2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento
de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da administração
pública federal, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e

3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a SCC/MinC, que será concedida sempre que
a OSC ressarcira administração pública federal pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo de 2 (dois) anos da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade.

Subcláusula Primeira. A sanção de advertência tem caráter preventivo e será
aplicada quando verificadas impropriedades praticadas pela OSC no âmbito da
parceria que não justifiquem a aplicação de penalidade mais grave.
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Subcláusula Segunda. A sanção de suspensão temporária será aplicada nos
casos em que forem verificadas irregularidades na celebração, execução ou
prestação de contas da parceria e não se justificar a imposição da penalidade mais
grave, considerando-se a natureza e a gravidade da infração cometida, as
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os
danos que dela provieram para a administração pública federal.

Subcláusula Terceira. É facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez)
dias, contado da data de abertura de vista dos autos processuais.

Subcláusula Quarta. A aplicação das sanções de suspensão temporária e de
declaração de inidoneidade é de competência exclusiva do Ministro de Estado.

Subcláusula Quinta. Da decisão administrativa que aplicar as sanções previstas
nesta Cláusula caberá recurso administrativo, no prazo de 10 (dez) dias, contado da
data de ciência da decisão. No caso da competência exclusiva do Ministro de Estado
prevista na Subcláusula quarta, o recurso cabível é o pedido de reconsideração.

Subcláusula Sexta. Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária
ou de declaração de inidoneidade, a OSC deverá ser inscrita, cumulativamente,
como inadimplente no Siafi e no Siconv, enquanto perdurarem os efeitos da punição
ou até que seja promovida a reabilita ção.

Subcláusula Sétima. Prescrevem no prazo de 5 (cinco) anos as ações punitivas da
administração pública federal destinadas a aplicar as sanções previstas nesta
Cláusula, contado da data de apresentação da prestação de contas ou do fim do
prazo de 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da parceria, no caso de
omissão no dever de prestar contas. A prescrição será interrompida com a edição
de ato administrativo destinado à apuração da infração.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA DIVULGAÇÃO

Em razão do presente Termo de Colaboração, a OSC se obriga a mencionar em
todos os seus atos de promoção e divulgação das iniciativas objeto desta parceria,
por qualquer meio ou forma, a participação da SCC/MinC, de acordo com a
Identidade Visual do Programa Nacional dos Comitês de Cultura.

Subcláusula única. A publicidade de todos os atos derivados do presente Termo
de Colaboração deverá ter caráter exclusivamente educativo, informativo ou de
orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO

A eficácia do presente Termo de Colaboração ou dos aditamentos que impliquem
em alteração de valor ou ampliação ou redução da execução do objeto descrito
neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário
Oficial da União, a qual deverá ser providenciada pela SCC/MinC.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

As controvérsias decorrentes da execução do presente Termo de Colaboração que
não puderem ser solucionadas diretamente por mútuo acordo entre os partícipes
deverão, ser encaminhadas ao órgão de consultoria e assessoramento jurídico da
SCC/MinC, sob a coordenação e supervisão da Câmara de Conciliação e Arbitragem
da Administração Federal – CCAF, órgão da Advocacia-Geral da União, para prévia
tentativa de conciliação e solução administrativa de dúvidas de natureza

Termo: 1558688         SEI 01400.025043/2023-52 / pg. 24



eminentemente jurídica relacionadas à execução da parceria, assegurada a
prerrogativa de a organização da sociedade civil se fazer representar por advogado,
observado o disposto no inciso XVII do caput do art. 42 da Lei nº 13.019, de 2014,
no art. 88 do Decreto nº 8.726, de 2016, e em Ato do Advogado-Geral da União.

Subcláusula Única. Não logrando êxito a tentativa de conciliação e solução
administrativa, será competente para dirimir as questões decorrentes deste Termo
de Colaboração o foro da Justiça Federal, nos termos do inciso I do art. 109 da
Constituição Federal.

E assim, por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento, em meio
eletrônico, constante no Processo Administrativo em epígrafe, por intermédio do
Sistema Eletrônico de Informações do Ministério da Cultura.

 

Brasília, na data da assinatura

 
ROBERTA CRISTINA MARTINS                                                  JOAO PAULO
LACERDA ROCHA MEHL

Secretária dos Comitês de Cultura                                                  Presidente
da OSC SOYLOCOPORTI

(assinado eletronicamente)                                                                 (assinado
eletronicamente) 

 

 

ISADORA TAMI LEMOS TSUKUMO                                           ALEX DIAS DE
JESUS

Testemunha 1                                                                                        Testemunha 2 
                     

CPF: 28651045832                                                                               CPF:
02595495500 

(assinado eletronicamente)                                                                    (assinado
eletronicamente) 

 

 

Brasília, 22 de dezembro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Roberta Cristina Martins, Secretária
dos Comitês de Cultura, em 26/12/2023, às 13:02, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 30, inciso II, da Portaria nº 26/2016, de
01/04/2016, do Ministério da Cultura,Publicada no Diário Oficial da União de
04/04/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Bartira Barros Salmom de Souza,
Agente Administrativo, em 26/12/2023, às 13:58, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 30, inciso II, da Portaria nº 26/2016, de
01/04/2016, do Ministério da Cultura,Publicada no Diário Oficial da União de
04/04/2016.

Documento assinado eletronicamente por Isadora Tami Lemos Tsukumo,
Coordenador(a) - Geral Substituto(a), em 26/12/2023, às 14:05, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 30, inciso II, da Portaria nº
26/2016, de 01/04/2016, do Ministério da Cultura,Publicada no Diário Oficial da
União de 04/04/2016.

Documento assinado eletronicamente por João Paulo Lacerda Rocha Mehl,
Usuário Externo, em 26/12/2023, às 14:29, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 30, inciso II, da Portaria nº 26/2016, de 01/04/2016, do
Ministério da Cultura,Publicada no Diário Oficial da União de 04/04/2016.

Documento assinado eletronicamente por Alex Dias de Jesus, Agente
Administrativo, em 26/12/2023, às 18:05, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 30, inciso II, da Portaria nº 26/2016, de 01/04/2016, do
Ministério da Cultura,Publicada no Diário Oficial da União de 04/04/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1558688 e o código CRC D1000F0E.

Referência: Processo nº 01400.025043/2023-52 SEI nº 1558688
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MINISTÉRIO DA CULTURA
CGCOC/DAG/SCC/GM

 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO/CGCOC/DAG/SCC/GM Nº 04/2023 –
SICONV N. 062662/2023

 

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DOS COMITÊS DE CULTURA/MINISTÉRIO DA

CULTURA E INSTITUTO MATO-GROSSENSE DE DESENVOLVIMENTO HUMANO
- IMTDH, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

  

A União, por intermédio da SECRETARIA DOS COMITÊS DE CULTURA, DO
MINISTÉRIO DA CULTURA, doravante denominada SCC/MINC, com sede em
Brasília/DF, na Esplanada dos Ministérios, bloco B, inscrita no CNPJ nº
01.264.142/0001-29, neste ato representada pela Secretária, ROBERTA
CRISTINA MARTINS, nomeada por meio da Portaria nº 1.404, no Diário Oficial da
União em 31 de Janeiro de 2023, portadora do CPF nº 036.876.257-29;  e
INSTITUTO MATO-GROSSENSE DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - IMTDH,
organização da sociedade civil, doravante denominada OSC, situada à AVENIDA
HISTORIADOR RUBENS DE MENDONCA, 990, SALA 209 - BAU. Cuiabá - MT, CEP
78008-000, inscrita no CNPJ sob o número 08.699.099/0001-73, neste ato
representada por seu(sua) Presidente, Sr.(a) PLINIO ALEXANDRE AMORIM
MARQUES, residente e domiciliado (a) à RUA AVENIDA, 07 - BOSQUE DA
SAUDE, CUIABA - MT – CEP 78055330 –, portador (a) da Carteira de Identidade
nº 15387359 Órgão Expedidor SSP-MT e CPF nº 005.678.441-45, RESOLVEM
celebrar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, decorrente do Edital de
Chamamento Público n. 02 , de 2023, tendo em vista o que consta do Processo
n. 01400.021416/2023-16 e em observância às disposições da Portaria nº 64 do
Ministério da Cultura, de 28 de setembro de 2023, da Lei nº 13.019, de 31 de
julho de 2014 e do Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, e sujeitando-se, no
que couber, à Lei de Diretrizes Orçamentárias e à Lei Orçamentária Anual
vigentes nos exercícios da parceria, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O Termo de Colaboração tem por objeto a cooperação técnica entre uma
Organização da Sociedade Civil (OSC) e a SCC/MinC, para executar ações de
articulação, mobilização social, comunicação, formação em direitos e políticas
culturais e orientação às comunidades para a formulação de projetos e
parcerias culturais, durante o período de dois (2) anos, a contar da celebração
deste termo, no âmbito do Programa Nacional dos Comitês de Cultura (PNCC).
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As ações do Programa serão executadas pela Rede de instituições parceiras e
multiplicadas pelos Agentes Territoriais de Cultura, com apoio logístico e
operacional dos Escritórios Estaduais do Ministério da Cultura e participação de
suas Secretarias e entidades vinculadas, conforme agenda pré-definida.

Tais ações visam a consecução de finalidade de interesse público e recíproco
que envolve a transferência de recursos financeiros à Organização da
Sociedade Civil (OSC), conforme especificações estabelecidas no Plano de
Trabalho.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO

Para o alcance do objeto pactuado, os participantes obrigam-se a cumprir o
Plano de Trabalho que, independentemente de transcrição, é parte integrante e
indissociável do presente Termo de Colaboração, bem como toda
documentação técnica que dele resulte, cujos dados neles contidos acatam os
partícipes.

Subcláusula única. Os ajustes no Plano de Trabalho serão formalizados por
certidão de apostilamento, exceto quando coincidirem com alguma hipótese de
termo aditivo prevista no art. 43, caput, inciso I do Decreto n. 8.726,de 2016,
caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao termo de
colaboração, sendo vedada a alteração do objeto da parceria.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Colaboração será de 24 meses a partir da
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos seguintes casos e
condições previstos no art. 55 da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 21 do Decreto
nº 8.726, de 2016:

1. mediante termo aditivo, por solicitação da OSC devidamente
fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu
término, desde que autorizada pela SCC/MinC; e

2. de ofício, por iniciativa da SCC/MinC, quando esta der causa a atraso na
liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso
verificado.

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para a execução das atividades previstas neste Termo de Colaboração, estão
previstos recursos financeiros de R$ 1.942.055,60 (um milhão, novecentos e
quarenta e dois mil cinquenta e cinco reais e sessenta centavos), no período de
24 meses, aportados pela Secretaria dos Comitês de Cultura do Ministério da
Cultura.

 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

A liberação dos recursos financeiros aportados pela SCC/MinC se dará mediante
parcelas semestrais, em conformidade com o cronograma de desembolso
proposto no Plano de Trabalho, resguardado o cumprimento das metas com a
parceria, ficando a liberação condicionada ao cumprimento dos requisitos
previstos no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, e no art. 33 do Decreto nº 8.726,
de 2016.
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Subcláusula Primeira. As parcelas dos recursos ficarão retidas até que sejam
sanadas as eventuais inconsistências ou irregularidades detectadas nos
seguintes casos:

1. quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela
anteriormente recebida;

2. quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o
inadimplemento da OSC em relação a obrigações estabelecidas no Termo
de Colaboração;

3. quando a OSC deixar de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas
saneadoras apontadas pela SCC/MinC ou pelos órgãos de controle interno
ou externo.

Subcláusula Segunda. A verificação das hipóteses de retenção previstas na
Subcláusula Primeira ocorrerá por meio de ações de monitoramento e
avaliação, incluindo:

I. a verificação da existência de denúncias aceitas;

II. a análise das prestações de contas anuais, nos termos da alínea “b” do inciso
I do § 4º do art. 61 do Decreto n. 8.726, de 2016;

3. as medidas adotadas para atender a eventuais recomendações existentes
dos órgãos de controle interno e externo; e

4. a consulta aos cadastros e sistemas federais que permitam aferir a
regularidade da parceria.

Subcláusula Terceira. O atraso injustificado no cumprimento de metas
pactuadas no Plano de Trabalho configura inadimplemento de obrigação
estabelecida no Termo de Colaboração, nos termos da Subcláusula Primeira,
inciso II, desta Cláusula, conforme disposto no inciso II do caput do art. 48 da Lei
nº 13.019, de 2014.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos referentes ao presente Termo de Colaboração serão mantidos
vinculados à conta corrente 816949, agência 3499-1, Banco 001 - BANCO DO
BRASIL SA.

Subcláusula Primeira. Os recursos depositados na conta bancária específica
do Termo de Colaboração serão aplicados em cadernetas de poupança, fundo
de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto
lastreada em títulos da dívida pública, enquanto não empregados na sua
finalidade.

Subcláusula Segunda. Os rendimentos auferidos das aplicações financeiras
poderão ser aplicados no objeto deste instrumento desde que haja solicitação
fundamentada da OSC e autorização da SCC/MinC, estando sujeitos às mesmas
condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

Subcláusula Terceira . A conta referida no caput desta Cláusula será em
instituição financeira pública determinada pela SCC/MinC e isenta da cobrança
de tarifas bancárias.

Subcláusula Quarta. Os recursos da parceria geridos pela OSC estão
vinculados ao Plano de Trabalho e não caracterizam receita própria e nem
pagamento por prestação de serviços e devem ser alocados nos seus registros
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contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade.

Subcláusula Quinta. Toda a movimentação de recursos será realizada
mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final
n a Plataforma Transferegov.br e à obrigatoriedade de depósito em sua
conta bancária, salvo quando autorizado o pagamento em espécie,
devidamente justificado no Plano de Trabalho na forma do art. 38, §§ 1º a 4º, do
Decreto n. 8.726, de 2016.

Subcláusula Sexta. Caso os recursos depositados na conta corrente específica
não sejam utilizados no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
contado a partir da efetivação do depósito, o Termo de Colaboração será
rescindido unilateralmente pela SCC/MinC, salvo quando houver execução
parcial do objeto, desde que previamente justificado pelo gestor da parceria e
autorizado pela secretária da SCC/MinC, na forma do art. 34, §§ 3º e 4º, do
Decreto n. 8.726, de 2016.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA SCC E DA OSC

O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelas partes,
de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas aplicáveis, respondendo
cada uma pelas consequências de sua inexecução ou execução parcial, sendo
vedado à OSC utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria.

Subcláusula Primeira. Além das obrigações constantes na legislação que rege
o presente instrumento e dos demais compromissos assumidos, cabe à SCC
cumprir as seguintes atribuições, responsabilidades e obrigações:

1. promover o repasse dos recursos financeiros, obedecendo ao cronograma
de desembolso constante do Plano de Trabalho;

2. prestar o apoio necessário e indispensável à OSC para que seja alcançado
o objeto do Termo de Colaboração em toda a sua extensão e no tempo
devido;

3. monitorar e avaliar a execução do objeto deste Termo de Colaboração, por
meio de análise das informações acerca do processamento da parceria
constantes da plataforma Transferegov.br, diligências e visitas in loco,
quando necessário, zelando pelo alcance dos resultados pactuados e pela
correta aplicação dos recursos repassados, observando o disposto na
Cláusula Décima Primeira deste termo;

4. comunicar à OSC quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos
recursos públicos ou outras inconsistências de ordem técnica ou legal,
fixando o prazo previsto na legislação para saneamento ou apresentação
de esclarecimentos e informações;

5. analisar os relatórios de execução do objeto, em observância ao Plano de
Trabalho;

6. analisar os relatórios de execução financeira, nas hipóteses previstas nos
arts. 56, caput, e 60, §3º, do Decreto nº 8.726, de 2016;

7. receber, propor, analisar e, se for o caso, aprovar as propostas de
alteração do Termo de Colaboração, nos termos do art. 43 do Decreto nº
8.726, de 2016;

8. instituir Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA, nos termos dos
artigos 49 e 50 do Decreto nº 8.726, de 2016;
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9. designar o gestor da parceria, que ficará responsável pelas obrigações
previstas no art. 61 da Lei nº 13.019,de 2014, e pelas demais atribuições
constantes na legislação regente;

10. retomar os bens públicos em poder da OSC, quando houver, na hipótese de
inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil,
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à
população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a
fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas,
nos termos do art. 62, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014;

11. reter a liberação dos recursos quando houver evidências de irregularidade
na aplicação de parcela anteriormente recebida, ou quando a OSC deixar
de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas
pela SCC/MinC ou pelos órgãos de controle interno ou externo,
comunicando o fato à OSC e fixando-lhe o prazo de até 30 (trinta) dias
para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos, nos
termos do art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 61, §1º do Decreto nº
8.726, de 2016;

12. prorrogar de “ofício” a vigência do Termo de Colaboração, antes do seu
término, quando der causa a atraso na liberação dos recursos, limitada a
prorrogação ao exato período do atraso verificado, nos termos do art. 55,
parágrafo único, da Lei nº 13.019, de 2014, e § 1º, inciso I, do art. 43 do
Decreto nº 8.726, de 2016;

13. publicar, no Diário Oficial da União, extrato do Termo de Colaboração;

14. divulgar informações referentes à parceria celebrada em dados abertos e
acessíveis e manter, no seu sítio eletrônico oficial e na Plataforma
Transferegov.br, o instrumento da parceria celebrada e seu respectivo
Plano de Trabalho, nos termos do art. 10 da Lei nº 13.019, de 2014;

15. exercer atividade normativa, de controle e fiscalização sobre a execução
da parceria, inclusive, se for o caso, reorientando as ações, de modo a
evitar a descontinuidade das ações pactuadas;

16. informar à OSC os atos normativos e orientações da Administração Pública
que interessem à execução do presente Termo de Colaboração;

17. analisar e decidir sobre a prestação de contas dos recursos aplicados na
consecução do objeto do presente Termo de Colaboração;

18. aplicar as sanções previstas na legislação, proceder às ações
administrativas necessárias à exigência da restituição dos recursos
transferidos e instaurar Tomada de Contas Especial, quando  for o caso.

 

Subcláusula Segunda. Além das obrigações constantes na legislação que
rege o presente instrumento e dos demais compromissos assumidos, cabe à
OSC cumprir as seguintes atribuições, responsabilidades e obrigações:

1. executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com as cláusulas deste
termo, a legislação pertinente e o Plano de Trabalho aprovado pela
SCC/MinC, adotando todas as medidas necessárias à correta execução
desteTermo de Colaboração, observado o disposto na Lei n. 13.019, de
2014, e no Decreto n. 8.726, de 2016;

2. zelar pela boa qualidade das ações e serviços prestados, buscando
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alcançar eficiência, eficácia, efetividade social e qualidade em suas
atividades;

3. garantir o cumprimento da contrapartida em bens e serviços, conforme
estabelecido no Plano de Trabalho, se for o caso;

4. manter e movimentar os recursos financeiros de que tratam este Termo de
Colaboração em conta bancária específica, na instituição financeira pública
determinada pela Administração Pública, inclusive os resultados de
eventual aplicação no mercado financeiro, aplicando-os, na conformidade
do Plano de Trabalho, exclusivamente no cumprimento do seu objeto,
observadas as  vedações relativas à execução das despesas;

5. não utilizar os recursos recebidos nas despesas vedadas pelo art. 45 da Lei
nº 13.019, de 2014;

6. apresentar Relatório de Execução do Objeto de acordo com o estabelecido
nos art. 63 a 72 da Lei nº 13.019/2014 e art. 55 do Decreto nº 8.726, de
2016;

7. executar o Plano de Trabalho aprovado, bem como aplicar os recursos
públicos e gerir os bens públicos com observância aos princípios da
legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da
publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia;

8. prestar contas à SCC/MinC, ao término de cada exercício e no
encerramento da vigência do Termo de Colaboração, nos termos do
capítulo IV da Lei nº 13.019, de 2014, e do capítulo VII, do Decreto nº
8.726, de 2016;

9. responsabilizar-se pela contratação e pagamento do pessoal que vier a ser
necessário à execução do Plano de Trabalho, inclusive pelos encargos
sociais e obrigações trabalhistas decorrentes, ônus tributários ou
extraordinários que incidam sobre o instrumento, conforme disposto no
inciso VI do art. 11, inciso I, e §3º do art. 46 da Lei nº 13.019, de 2014;

10. permitir o livre acesso do gestor da parceria, da Comissão de
Monitoramento e Avaliação – CMA e servidoresdo Sistema de Controle
Interno do Poder Executivo Federal e do Tribunal de Contas da União, a
todos os documentos relativos à execução do objeto do Termo de
Colaboração, bem como aos locais de execução das atividades, permitindo
o acompanhamento in loco e prestando todas e quaisquer informações
solicitadas;

11. quanto aos bens materiais e/ou equipamentos adquiridos com os recursos
deste Termo de Colaboração:

1. utilizar os bens materiais e/ou equipamentos em conformidade com o
objeto pactuado

2. garantir sua guarda e manutenção;

3. comunicar imediatamente à Administração Pública qualquer dano que os
bens vierem a sofrer;

4. arcar com todas as despesas referentes a transportes, guarda,
conservação, manutenção e recuperação dos bens;

5. em caso de furto ou de roubo, levar o fato, por escrito, mediante protocolo,
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ao conhecimento da autoridade policial competente, enviando cópia da
ocorrência à Administração Pública, além da proposta para reposição do
bem, de competência da OSC;

6. durante a vigência do Termo de Colaboração, somente movimentar os
bens para fora da área inicialmente destinada à sua instalação ou
utilização mediante expressa autorização da Administração Pública e
prévio procedimento de controle patrimonial.

12. por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Termo de
Colaboração, restituir à SCC/MinC os saldos financeiros remanescentes,
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, conforme art. 52 da
Lei nº 13.019, de 2014;

13. manter, durante a execução da parceria, as mesmas condições exigidas
nos art. 33 e 34 da Lei nº 13.019, de 2014;

14. manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os
dispêndios relativos a este Termo de Colaboração, pelo prazo de 10 (dez)
anos após a prestação de contas, conforme previsto no parágrafo único do
art. 68 da Lei nº 13.019, de 2014;

15. garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e qualidade
adequadas ao bom desempenho das atividades;

16. observar, nas compras e contratações de bens e serviços e na realização
de despesas e pagamentos com recursos transferidos pela Administração
Pública, os procedimentos estabelecidos nos artigos 36 a 42 do Decreto n.
8.726, de 2016;

16. incluir regularmente na Plataforma Transferegov.br as informações e
os documentos exigidos pela Lei nº 13.019, de 2014, mantendo-o
atualizado, e prestar contas dos recursos recebidos no mesmo sistema;

16. observar o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, para o
recebimento de cada parcela dos recursos financeiros;

19. comunicar à SCC/MinC suas alterações estatutárias, após o registro em
cartório, nos termos do art. 26, §5º, do Decreto nº 8.726, de 2016;

20. divulgar na internet e em locais visíveis da sede social da OSC e dos
estabelecimentos em que exerça suas ações todas as informações
detalhadas no art. 11, incisos I a VI, da Lei nº 13.019, de 2014;

21. submeter previamente à SCC/MinC qualquer proposta de alteração do
Plano de Trabalho, na forma definida neste instrumento, observadas as
vedações relativas à execução das despesas;

22. responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e
financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que disser respeito às
despesas de custeio, de investimento e de pessoal, nos termos do art. 42,
inciso XIX, da Lei nº 13.019, de 2014;

23. responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução
do objeto previsto neste Termo de Colaboração, o que não implica
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública federal
quanto à inadimplência da OSC em relação ao referido pagamento, aos
ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou aos danos decorrentes de
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restrição à sua execução, nos termos do art. 42, inciso XX, da Lei nº
13.019, de 2014;

24. Garantir medidas de acessibilidade para pessoas com deficiência ou
mobilidade reduzida e idosos nas atividades desenvolvidas, em
conformidade com art. 24, inciso X, da Lei nº 13.019, de 2014.

25. quando for o caso, providenciar licenças e aprovações de projetos emitidos
pelo órgão ambiental competente, da esfera municipal, estadual, do
Distrito Federal ou federal e concessionárias de serviços públicos,
conforme o caso, e nos termos da legislação aplicável.

26. na atuação em rede, por duas ou mais organizações da OSC, será mantida
a integral responsabilidade da OSC celebrante do presente Termo de
Colaboração.

27. competirá à OSC a celebração de termo de atuação em rede para repasse
de recursos à(s) não celebrante(s), ficando obrigada, no ato de celebração
a:

1. verificar a regularidade jurídica e fiscal da organização executante e não
celebrante do Termo de Colaboração, devendo comprovar tal verificação
na prestação de contas e

2. comunicar à Administração Púbica em até sessenta dias a assinatura do
termo de atuação em rede.

 

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUAÇÃO EM REDE

Subcláusula Primeira. A execução do presente Termo de Colaboração pode
se dar por atuação em rede de duas ou mais organizações da sociedade civil, a
ser formalizada mediante assinatura de termo de atuação em rede.

Subcláusula Segunda. A rede deve ser composta por:

1. organização da sociedade civil celebrante da parceria com a SCC/MinC,
que ficará responsável pela rede e atuará como sua supervisora,
mobilizadora e orientadora, participando diretamente da execução do
objeto; e

2. uma ou mais organizações da sociedade civil executantes e não
celebrantes da parceria com a SCC/MinC, que deverão executar ações
relacionadas ao objeto da parceria definidas em comum acordo com a
organização da sociedade civil celebrante.

Subcláusula Terceira . A atuação em rede não caracteriza subcontratação de
serviços e nem descaracteriza a capacidade técnica e operacional da
organização da sociedade civil celebrante.

Subcláusula Quarta. A atuação em rede será formalizada entre a organização
da sociedade civil celebrante e cada uma de suas organizações executantes e
não celebrantes por meio de termo de atuação em rede.

1. o termo de atuação em rede especificará direitos e obrigações recíprocas,
e estabelecerá, no mínimo, as ações, as metas e os prazos que serão
desenvolvidos pela organização da sociedade civil executante e não
celebrante e o valor a ser repassado pela organização da sociedade civil
celebrante;
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2. a organização da sociedade civil celebrante deverá comunicar à SCC/MinC
a assinatura do termo de atuação em rede no prazo de até sessenta dias,
contado da data de sua assinatura;

3. na hipótese de o termo de atuação em rede ser rescindido, a organização
da sociedade civil celebrante deverá comunicar o fato à SCC/MinC no prazo
de quinze dias, contado da data da rescisão.

Subcláusula Quinta. A organização da sociedade civil celebrante deverá
assegurar, no ato da assinatura do termo de atuação em rede, a regularidade
jurídica e fiscal da(s) organização(ões) da sociedade civil executante(s) e não
celebrante(s), que será verificada por meio da apresentação dos seguintes
documentos:

1. comprovante de inscrição no CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial da
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

2. cópia do estatuto e eventuais alterações registradas;

3. certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União;

4. certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
CRF/FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; e

5. declaração do representante legal da organização da sociedade civil
executante e não celebrante de que não possui impedimento no Cepim,
na Plataforma Transferegov.br, no Siafi, no Sicaf e no Cadin.

Subcláusula Sexta. Fica vedada a participação em rede de organização da
sociedade civil executante e não celebrante que tenha mantido relação jurídica
com, no mínimo, um dos integrantes da Comissão de Seleção responsável pelo
chamamento público que resultou na celebração da parceria.

Subcláusula Sétima. A organização da sociedade civil celebrante deverá
comprovar à SCC/MinC o cumprimento dos requisitos previstos no art. 35-A da
Lei nº 13.019, de 2014, a serem verificados por meio da apresentação dos
seguintes documentos:

1. comprovante de inscrição no CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a
organização da sociedade civil celebrante existe há, no mínimo, cinco anos
com cadastro ativo; e

2. comprovantes de capacidade técnica e operacional para supervisionar e
orientar a rede, sendo admitidos:

1. declarações de organizações da sociedade civil que componham a
rede de que a celebrante participe ou tenha participado;

2. cartas de princípios, registros de reuniões ou eventos e outros
documentos públicos de redes de que a celebrante participe ou tenha
participado; ou

3. relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas
em rede de que a celebrante participe ou tenha participado.

Subcláusula Oitava. A SCC/MinC verificará se a organização da sociedade civil
celebrante cumpre os requisitos previstos na Subcláusula Sétima no momento
da celebração da parceria.
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Subcláusula Nona. A organização da sociedade civil celebrante da parceria é
responsável pelos atos realizados pela rede.

Subcláusula Décima. Para fins do disposto nesta cláusula, os direitos e as
obrigações da organização da sociedade civil celebrante perante a SCC/MinC
não poderão ser subrogados à organização da sociedade civil executante e não
celebrante.

Subcláusula Décima Primeira. Na hipótese de irregularidade ou desvio de
finalidade na aplicação dos recursos da parceria, as organizações da sociedade
civil executantes e não celebrantes responderão subsidiariamente até o limite
do valor dos recursos recebidos ou pelo valor devido em razão de dano ao
erário.

Subcláusula Décima Segunda. A SCC/MinC avaliará e monitorará a
organização da sociedade civil celebrante, que prestará informações sobre
prazos, metas e ações executadas pelas organizações da sociedade civil
executantes e não celebrantes.

Subcláusula Décima Terceira. As organizações da sociedade civil
executantes e não celebrantes deverão apresentar informações sobre a
execução das ações, dos prazos e das metas e documentos e comprovantes de
despesas, inclusive com o pessoal contratado, necessários à prestação de
contas pela organização da sociedade civil celebrante da parceria, conforme
descrito no termo de atuação em rede e no inciso I do parágrafo único do art.
35-A da Lei nº 13.019, de 2014.

Subcláusula Décima Quarta O ressarcimento ao erário realizado pela
organização da sociedade civil celebrante não afasta o seu direito de regresso
contra as organizações da sociedade civil executantes e não celebrantes.

 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO

Este Termo de Colaboração poderá ser modificado, em suas cláusulas e
condições, exceto quanto ao seu objeto, com as devidas justificativas, mediante
termo aditivo ou por certidão de apostilamento, devendo o respectivo pedido
ser apresentado em até 30 (trinta) dias antes do seu término, observado o
disposto nos arts.57 da Lei nº 13.019, de 2014, e 43 do Decreto nº 8.726, de
2016.

Subcláusula Única. Os ajustes realizados durante a execução do objeto
integrarão o Plano de Trabalho, desde que submetidos pela OSC e aprovados
previamente pela SCC/MinC.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES

A OSC adotará métodos usualmente utilizados pelo setor privado para a
realização de compras e contratações de bens e serviços com recursos
transferidos pela Administração Pública, sendo facultada a utilização do portal
de compras disponibilizado pela administração pública federal.

Subcláusula Primeira. A OSC deve verificar a compatibilidade entre o valor
previsto para realização da despesa, aprovado no Plano de Trabalho, e o valor
efetivo da compra ou contratação e, caso o valor efetivo da compra ou
contratação seja superior ao previsto no Plano de Trabalho, deverá assegurar a
compatibilidade do valor efetivo com os novos preços praticados no mercado,
inclusive para fins de elaboração de relatório de que trata o art. 56 do Decreto
nº 8.726, de 2016, quando for o caso.
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Subcláusula Segunda. Para fins de comprovação das despesas, a OSC deverá
obter de seus fornecedores e prestadores de serviços notas, comprovantes
fiscais ou recibos, com data, valor, nome e número de inscrição no CNPJ da
organização da sociedade civil e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador de
serviço, e deverá manter a guarda dos documentos originais pelo prazo de dez
anos, contado do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de
contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de contas.

Subcláusula Terceira. A OSC deverá registrar os dados referentes às
despesas realizadas na Plataforma Transferegov.br , sendo dispensada a
inserção de notas, comprovantes fiscais ou recibos referentes às despesas, mas
deverá manter a guarda dos documentos originais pelo prazo de dez anos,
contado do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou
do decurso do prazo para a apresentação da prestação de contas.

Sbcláusula Quarta. Os critérios e limites para a autorização do pagamento
em espécie estarão restritos ao limite individual de R$ 1.800,00 (mil e
oitocentos reais) por beneficiário.

Subcláusula Quinta. Na gestão financeira, a Organização da Sociedade Civil
poderá:

1. pagar despesa em data posterior ao término da execução do termo de
colaboração, mas somente quando o fato gerador da despesa tiver
ocorrido durante sua vigência;

2. incluir, dentre a Equipe de Trabalho contratada, pessoas pertencentes ao
quadro da organização da sociedade civil, inclusive os dirigentes, desde
que exerçam ação prevista no Plano de Trabalho aprovado, nos termos da
legislação cível e trabalhista.

Subcláusula Sexta. É vedado à OSC:

1. pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos
vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na
lei de diretrizes orçamentárias;

2. contratar, para prestação de serviços, servidor ou empregado público,
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, da
SCC/MinC, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses
previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

3. pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido em data anterior à entrada
em vigor deste instrumento.

Subcláusula Sétima. É vedado à Administração Pública Federal praticar atos
de ingerência na seleção e na contratação de pessoal pela organização da
sociedade civil ou que direcionem o recrutamento de pessoas para trabalhar ou
prestar serviços na referida organização.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO

A execução do objeto da parceria será acompanhada pela SCC/MinC por meio
de ações de monitoramento e avaliação, que terão caráter preventivo e
saneador, objetivando a gestão adequada e regular da parceria, e deverão ser
registradas na Plataforma Transferegov.br.

Subcláusula Primeira. As ações de monitoramento e avaliação contemplarão
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a análise das informações acerca do processamento da parceria constantes
d a Plataforma Transferegov.br , incluída a possibilidade de consulta às
movimentações da conta bancária específica da parceria, além da verificação,
análise e manifestação sobre eventuais denúncias existentes relacionadas à
parceria.

Subcláusula Segunda. No exercício das ações de monitoramento e avaliação
do cumprimento do objeto da parceria, a SCC/MinC:

1. designará o gestor da parceria, agente público responsável pela gestão da
parceria, designado por ato publicado em meio oficial de comunicação,
com poderes de controle, fiscalização e responsável pela emissão do
parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final (art. 2º,
inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 63 do Decreto nº 8.726, de
2016);

2. designará a comissão de monitoramento e avaliação, órgão colegiado
destinado a monitorar e avaliar a parceria, constituído por ato específico
publicado em meio oficial de comunicação (art. 2º, inciso XI, da Lei nº
13.019, de 2014);

3. emitirá relatório(s) técnico(s) de monitoramento e avaliação, na forma e
prazos previstos na legislação regente e neste instrumento, sobre a
conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados
durante a execução da presente parceria, para fins de análise da prestação
de contas anual, quando for o caso (art. 59 da Lei nº 13.019, de 2014, c/c
art. 60 do Decreto nº 8.726, de 2016);

4. realizará visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento da parceria,
nas hipóteses em que esta for essencial para verificação do cumprimento
do objeto da parceria e do alcance das metas (art. 52 do Decreto nº8.726,
de 2016);

5. realizará, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários
do Plano de Trabalho e utilizará os resultados como subsídio na avaliação
da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem
como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas (art. 58,
§2º, da lei nº 13.019, de 2014);

6. examinará o(s) relatório(s) de execução do objeto contendo texto
explicativo e fotos das atividades semestrais, encaminhados pela OSC
Celebrante por meio da plataforma Transferegov em formato a ser
fornecido pela SCC/MINC e, quando for o caso, o(s) relatório(s) de
execução financeira apresentado(s) pela OSC, na forma e prazos previstos
na legislação regente e neste instrumento (art.66, caput, da Lei nº 13.019,
de 2014, c/c arts. 55 e 56 do Decreto nº 8.726, de 2016);

7. poderá valer-se do apoio técnico de terceiros (art. 58, §1º, da Lei nº
13.019, de 2014);

8. poderá delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades
que estejam próximos ao local de aplicação dos recursos (art. 58, §1º, da
Lei nº 13.019, de 2014); e

9. poderá utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de
resultados, incluídas as redes sociais na internet, aplicativos e outros
mecanismos de tecnologia da informação (art. 51, §3º, do Decreto nº
8.726, de2016);
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Subcláusula Terceira. Observado o disposto nos §§ 3º, 6º e 7º do art. 35 da
Lei nº 13.019, de 2014, a Administração Pública designará servidor público que
atuará como gestor da parceria e ficará responsável pelas obrigações previstas
no art. 61 daquela Lei e pelas demais atribuições constantes na legislação
regente. Dentre outras obrigações, o gestor é responsável pela emissão do
parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final (art. 63 do
Decreto nº 8.726, de 2016).

Subcláusula Quarta. A comissão de monitoramento e avaliação, de que trata
o inciso II da Subcláusula Segunda, é a instância administrativa colegiada
responsável pelo monitoramento do conjunto de parcerias, pela proposta de
aprimoramento dos procedimentos, pela padronização de objetos, custos e
indicadores e pela produção de entendimentos voltados à priorização do
controle de resultados, sendo de sua competência a avaliação e a homologação
dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação (art. 49, caput, do Decreto
nº 8.726, de 2016).

Subcláusula Quinta. A comissão se reunirá periodicamente a fim de avaliar a
execução das parcerias por meio da análise das ações de monitoramento e
avaliação previstas nesta Cláusula, podendo solicitar assessoramento técnico
de especialista que não seja membro desse colegiado para subsidiar seus
trabalhos (art. 49, §§ 2º e 4º, do Decreto nº 8.726, de 2016).

Subcláusula Sexta. A comissão de monitoramento e avaliação deverá ser
constituída por pelo menos 1 (um) servidor ocupante de cargo efetivo ou
emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública federal,
devendo ser observado o disposto no art. 50 do Decreto nº 8.726, de 2016,
sobre a declaração de impedimento dos membros que forem designados.

Subcláusula Sétima. No caso de parceria financiada com recursos de fundo
específico, o monitoramento e a avaliação serão realizados pelo respectivo
conselho gestor (art. 59, §2º, da Lei nº 13.019, de 2014). Nesta hipótese, o
monitoramento e a avaliação da parceria poderão ser realizados por comissão
de monitoramento e avaliação a ser constituída pelo respectivo conselho gestor,
conforme legislação específica, respeitadas as exigências da Lei nº 13.019, de
2014 e de seu regulamento (art. 49, §5º, do Decreto nº 8.726, de 2016).

Subcláusula Oitava. O relatório técnico de monitoramento e avaliação, de que
trata o inciso III da Subcláusula Segunda, deverá conter os elementos dispostos
no §1º do art. 59 da Lei nº 13.019, de 2014, e o parecer técnico de análise da
prestação de contas anual, conforme previsto no art. 61 do Decreto nº 8.726, de
2016, e será submetido à comissão de monitoramento e avaliação, que detém a
competência para avaliá-lo e homologá-lo.

Subcláusula Nona. A visita técnica in loco, de que trata o inciso IV da
Subcláusula Segunda, não se confunde com as ações de fiscalização e auditoria
realizadas pela administração pública federal, pelos órgãos de controle interno
e pelo Tribunal de Contas da União. A OSC deverá ser notificada previamente no
prazo mínimo de 3 (três) dias úteis anteriores à realização da visita técnica in
loco.

Subcláusula Décima. Sempre que houver a visita, o resultado será
circunstanciado em relatório de visita técnica in loco, que será registrado no
Siconv e enviado à OSC para conhecimento, esclarecimentos e providências e
poderá ensejar a revisão do relatório, a critério da administração pública federal
(art. 52, §2º, do Decreto nº 8.726, de 2016). O relatório de visita técnica in
loco deverá ser considerado na análise da prestação de contas (art. 66,
parágrafo único, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014).
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Subcláusula Décima Primeira. A pesquisa de satisfação, de que trata o inciso
V da Subcláusula Segunda, terá por base critérios objetivos de apuração da
satisfação dos beneficiários e de apuração da possibilidade de melhorias das
ações desenvolvidas pela OSC, visando a contribuir com o cumprimento dos
objetivos pactuados e com a reorientação e o ajuste das metas e das ações
definidas. A pesquisa poderá ser realizada diretamente pela administração
pública federal, com metodologia presencial ou à distância, com apoio de
terceiros, por delegação de competência ou por meio de parcerias com órgãos
ou entidades aptas a auxiliar na realização da pesquisa (art. 53, §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 8.726, de 2016).

Subcláusula Décima Segunda. Sempre que houver pesquisa de satisfação, a
sistematização será circunstanciada em documento que será enviado à OSC
para conhecimento, esclarecimentos e eventuais providências. A OSC poderá
opinar sobre o conteúdo do questionário que será aplicado (art. 53, §§ 3º e 4º,
do Decreto nº 8.726, de 2016).

Subcláusula Décima Terceira. Sem prejuízo da fiscalização pela
Administração Pública e pelos órgãos de controle, a execução da parceria será
acompanhada e fiscalizada pelo conselho de política pública setorial
eventualmente existente na esfera de governo federal. A presente parceria
estará também sujeita aos mecanismos de controle social previstos na
legislação específica (art. 60 da Lei nº 13.019, de 2014).

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

O presente Termo de Colaboração poderá ser:

1. extinto por decurso de prazo;

2. extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de
Distrato;

3. denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos participes,
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação
por escrito ao outro participe; ou

4. rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes,
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação
por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

1. descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

2. irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial do
objeto, resultados ou metas pactuadas(art. 61, § 4º, inciso II, do
Decreto nº 8.726, de 2016);

3. omissão no dever de prestação de contas anual, nas parcerias com
vigência superior a um ano, sem prejuízo do disposto no §2º do art. 70
da Lei nº 13.019, de 2014;

4. violação da legislação aplicável;

5. cometimento de falhas reiteradas na execução;

6. malversação de recursos públicos;

7. constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos
apresentados;

8. não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da
fiscalização;
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9. descumprimento das condições que caracterizam a parceira privada
como OSC (art. 2º, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014);

10. paralisação da execução da parceria, sem justa causa e prévia
comunicação à SCC/MinC;

11. quando os recursos depositados em conta corrente específica não
forem utilizados no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
salvo se houver execução parcial do objeto nos termos e condições
presentes nos § 4º do art. 34 do Decreto nº 8.726, de 2016; e

12. outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

Subcláusula Primeira. A denúncia de que trata o inciso III só será eficaz 60
(sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando os partícipes
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que
participaram voluntariamente da parceria.

Subcláusula Segunda. Em caso de denúncia ou rescisão unilateral por parte
da SCC/MinC, que não decorra de culpa, dolo ou má gestão da OSC, o Poder
Público ressarcirá a parceira privada dos danos emergentes comprovados que
houver sofrido.

Subcláusula Terceira. Em caso de denúncia ou rescisão unilateral por culpa,
dolo ou má gestão por parte da OSC, devidamente comprovada, a organização
da sociedade civil não terá direito a qualquer indenização.

Subcláusula Quarta. Os casos de rescisão unilateral serão formalmente
motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o contraditório e a
ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do
processo.

Subcláusula Quinta. Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que
enseje dano ao erário, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso
os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo
estabelecido pela SCC/MinC.

Subcláusula Sexta. Outras situações relativas à extinção da parceria não
previstas na legislação aplicável ou neste instrumento poderão ser reguladas
em Termo de Encerramento da Parceria a ser negociado entre as partes ou, se
for o caso, no Termo de Distrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Termo de
Colaboração, a OSC deverá restituir os saldos financeiros remanescentes,
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de instauração de Tomada de
Contas Especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da
administração pública.

Subcláusula Primeira. Os débitos a serem restituídos pela OSC serão
apurados mediante atualização monetária, acrescido de juros calculados da
seguinte forma:

1. nos casos em que for constatado dolo da OSC ou de seus prepostos, os
juros serão calculados a partir das datas de liberação dos recursos, sem
subtração de eventual período de  inércia da SCC/MinC quanto ao prazo

de que trata o § 3º do art. 69, do Decreto nº 8.726, de 2016; e
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2. nos demais casos, os juros serão calculados a partir:

1. do decurso do prazo estabelecido no ato de notificação da OSC ou de
seus prepostos para restituição dos valores ocorrida no curso da
execução da parceria; ou

2. do término da execução da parceria, caso não tenha havido a
notificação de que trata a alínea “a” deste inciso, com subtração de
eventual período de inércia da SCC/MinC quanto ao prazo de que trata
o § 3ºdo art. 69 do Decreto nº 8.726, de 2016.

Subcláusula Segunda. Os débitos a serem restituídos pela OSC observarão
juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia - Selic para títulos federais, acumulada mensalmente, até o último dia
do mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês de
pagamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS BENS REMANESCENTES

Os bens patrimoniais adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com
recursos repassados pela SCC/MinC são da titularidade da OSC e ficarão
afetados ao objeto da presente parceria durante o prazo de sua duração, sendo
considerados bens remanescentes ao seu término, dispensada a celebração de
instrumento específico para esta finalidade.

Subcláusula Primeira. Os bens patrimoniais de que trata o caput deverão ser
gravados com cláusula de inalienabilidade enquanto viger a parceria, sendo
que, na hipótese de extinção da OSC durante a vigência do presente
instrumento, a propriedade de tais bens será transferida à SCC/M INC. A
presente cláusula formaliza a promessa de transferência da propriedade de que
trata o §5º do art. 35 da Lei nº 13.019, de 2014.

Subcláusula Segunda. Quando da extinção da parceria, os bens
remanescentes permanecerão na propriedade da OSC, na medida em que os
bens serão úteis à continuidade da execução de ações de interesse social pela
organização.

Subcláusula Terceira. Caso a prestação de contas final seja rejeitada, a
titularidade dos bens remanescentes permanecerá com a OSC, observados os
seguintes procedimentos:

1. não será exigido ressarcimento do valor relativo ao bem adquirido quando
a motivação da rejeição não estiver relacionada ao seu uso ou aquisição;
ou

2. o valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido deverá ser computado
no cálculo do dano ao erário a ser ressarcido, quando a motivação da
rejeição estiver relacionada ao seu uso ou aquisição.

Subclaúsula Quarta. Na hipótese de dissolução da OSC durante a vigência da
parceria, o valor pelo qual os bens remanescentes foram adquiridos deverá ser
computado no cálculo do valor a ser ressarcido.

Subcláusula Quinta. A OSC poderá realizar doação dos bens remanescentes a
terceiros, inclusive beneficiários da política pública objeto da parceria, desde
que demonstrada sua utilidade para realização ou continuidade de ações de
interesse social.

Subcláusula Sexta. Os bens remanescentes poderão ter sua propriedade
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revertida para o órgão ou entidade pública federal, a critério da SCC/MinC, se ao
término da parceria ficar constatado que a OSC não terá condições de dar
continuidade à execução de ações de interesse social e a transferência da
propriedade for necessária para assegurar a continuidade do objeto pactuado,
seja por meio da celebração de nova parceria, seja pela execução direta do
objeto pela SCC/MinC.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

Caso as atividades realizadas pela OSC com recursos públicos provenientes do
Termo de Colaboração deem origem a bens passíveis de proteção pelo direito
de propriedade intelectual, a exemplo de invenções, modelos de utilidade,
desenhos industriais, obras intelectuais, cultivares, direitos autorais, programas
de computador e outros tipos de criação, a OSC terá a titularidade da
propriedade intelectual e a participação nos ganhos econômicos resultantes da
exploração dos respectivos bens imateriais, os quais ficarão gravados com
cláusula de inalienabilidade durante a vigência da parceria (art. 22 do Decreto
nº 8.726, de 2016).

Subcláusula Primeira. Durante a vigência da parceria, os ganhos econômicos
auferidos pela OSC na exploração ou licença de uso dos bens passíveis de
propriedade intelectual, gerados com os recursos públicos provenientes do
Termo de Colaboração, deverão ser aplicados no objeto do presente
instrumento, sem prejuízo do disposto na Subcláusula seguinte.

Subcláusula Segunda. A participação nos ganhos econômicos fica
assegurada, nos termos da legislação específica, ao inventor, criador ou autor.

Subcláusula Terceira. Quando da extinção da parceria, os bens
remanescentes passíveis de proteção pelo direito de propriedade intelectual
permanecerão na titularidade da OSC, quando forem úteis à continuidade da
execução de ações de interesse social pela organização, observado o disposto
na Subcláusula seguinte.

Subcláusula Quarta. Quando da extinção da parceria, os bens remanescentes
passíveis de proteção pelo direito de propriedade intelectual poderão ter sua
propriedade revertida para o órgão ou entidade pública federal, a critério da
Administração Pública, quando a OSC não tiver condições de dar continuidade à
execução de ações de interesse social e a transferência da propriedade for
necessária para assegurar a continuidade do objeto pactuado, seja por meio da
celebração de nova parceria, seja pela execução direta do objeto pela
Administração Pública Federal.

Subcláusula Quinta. A OSC declara, mediante a assinatura deste instrumento,
que se responsabiliza integralmente por providenciar, independente de
solicitação da Administração Pública, todas as autorizações ou licenças
necessárias para que o órgão ou entidade pública federal utilize, sem ônus,
durante o prazo de proteção dos direitos incidentes, em território nacional e
estrangeiro, em caráter não exclusivo, os bens submetidos a regime de
propriedade intelectual que forem resultado da execução desta parceria, da
seguinte forma:

1. – quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de
1998, por quaisquer modalidades de utilização existentes ou que venham
a ser inventadas, inclusive:

1. a reprodução parcial ou integral;
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2. a edição;

3. a adaptação, o arranjo musical e quaisquer outras transformações;

4. a tradução para qualquer idioma;

5. a inclusão em fonograma ou produção audiovisual;

6. a distribuição, inclusive para oferta de obras ou produções mediante cabo,
fibra ótica, satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita ao
usuário realizar a seleção da obra ou produção para percebê-la em um
tempo e lugar previamente determinados por quem formula a demanda, e
nos casos em que o acesso às obras ou produções se faça por qualquer
sistema que importe em pagamento pelo usuário;

7. a comunicação ao público, mediante representação, recitação ou
declamação; execução musical, inclusive mediante emprego de alto-
falante ou de sistemas análogos; radiodifusão sonora ou televisiva;
captação de transmissão de radiodifusão em locais de frequência coletiva;
sonorização ambiental; exibição audiovisual, cinematográfica ou por
processo assemelhado; emprego de satélites artificiais; emprego de
sistemas óticos, fios telefônicos ou não, cabos de qualquer tipo e meios de
comunicação similares que venham a ser adotados; exposição de obras de
artes plásticas e figurativas; e

8. a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a
microfilmagem e as demais formas de arquivamento do gênero.

2. – quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996,
para a exploração de patente de invenção ou de modelo de utilidade e de
registro de desenho industrial;

3. – quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.456, de 25 de abril de 1997,
pela utilização da cultivar protegida; e

4. – quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.609, de 19 de fevereiro de
1998, pela utilização de programas de computador.

Subcláusula Sexta. Cada um dos partícipes tomará as precauções necessárias
para salvaguardar o sigilo das informações consideradas confidenciais acerca
da propriedade intelectual, podendo estabelecer em instrumento específico as
condições referentes à confidencialidade de dado ou informação cuja publicação
ou revelação possa colocar em risco a aquisição, manutenção e exploração dos
direitos de propriedade intelectual resultantes desta parceria.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

A OSC deverá apresentar prestação de contas anual, para fins de
monitoramento do cumprimento das metas previstas no Plano de Trabalho,
observando-se as regras previstas nos arts. 59 a 61 do Decreto nº 8.726, de
2016, além das cláusulas constantes deste instrumento e do Plano de Trabalho.

Subcláusula Primeira. Para fins de prestação de contas anual, a OSC deverá
apresentar Relatório Parcial de Execução do Objeto na Plataforma
Transferegov.br, no prazo de até 30 (trinta) dias após o fim de cada exercício,
sendo que se considera exercício cada período de 12 (doze) meses de duração
da parceria, contado da primeira liberação de recursos para sua execução.

Subcláusula Segunda. Na hipótese de omissão no dever de prestação de
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contas anual, o gestor da parceria notificará a OSC para, no prazo de 15
(quinze) dias, apresentar a prestação de contas. Persistindo a omissão, a
autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária,
adotará as providências para apuração dos fatos, identificação dos
responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos
da legislação vigente.

Subcláusula Terceira. O Relatório Parcial de Execução do Objeto conterá:

1. a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a
prestação de contas, com comparativo de metas propostas com os
resultados já alcançados;

2. a descrição das ações (atividades e/ou projetos) desenvolvidas para o
cumprimento do objeto;

3. os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de
presença, fotos, vídeos, entre outros;

4. os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida em
bens e serviços, quando houver; e

5. justificativa, quando for o caso, pelo não cumprimento do alcance das
metas.

Subcláusula Quarta. A OSC fica dispensada da apresentação dos documentos
de que tratam os incisos III e IV da Subcláusula terceira quando já constarem
da Plataforma Transferegov.br.

Subcláusula Quinta. O Relatório Parcial de Execução do Objeto deverá, ainda,
fornecer elementos para avaliação dos resultados e seus benefícios, dos
impactos socioeconômicos das ações desenvolvidas, do grau de satisfação do
público-alvo e da possibilidade de continuidade das ações.

Subcláusula Sexta. A comissão de monitoramento e avaliação emitirá
relatório técnico sobre o Relatório Parcial de Execução do Objeto que conterá:

1. descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

2. análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto
do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período,
com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no Plano de Trabalho;

3. valores efetivamente transferidos pela Administração Pública;

4. análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela
OSC, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados
estabelecidos neste instrumento;

5. análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e
externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas
conclusões e das medidas tomadas em decorrência dessas auditorias; e

6. o parecer técnico de análise da prestação de contas anual, emitido pelo
gestor da parceria, que deverá avaliar as metas já alcançadas e seus
benefícios e descrever os efeitos da parceria na realidade local referentes
aos impactos econômicos ou sociais, ao grau de satisfação do público-
alvo; e a possibilidade de continuidade das ações.

Subcláusula Sétima. A prestação de contas anual será considerada regular
quando, da análise do Relatório Parcial de Execução do Objeto, for constatado o
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alcance das metas da parceria.

Subcláusula Oitava. Na hipótese de não comprovação do alcance das metas
ou quando houver evidência de existência de ato irregular, o gestor da parceria,
antes da emissão do relatório técnico de monitoramento e avaliação, notificará
a OSC para apresentar, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da notificação,
Relatório Parcial de Execução Financeira, que subsidiará o monitoramento.

Subcláusula Nona. O Relatório Parcial de Execução Financeira, quando
exigido, deverá observar o disposto no art. 56 do Decreto nº 8.726, de 2016.

Subcláusula Décima. A análise do Relatório Parcial de Execução Financeira,
quando exigido, será feita pela Administração Pública e deverá observar o
disposto no art. 57 do Decreto nº 8.726, de 2016.

Subcláusula Décima Primeira. Os dados financeiros serão analisados com o
intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a receita e a despesa
realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes(art. 64,
§2º, da Lei nº 13.019, de 2014).

Subcláusula Décima Segunda. Na hipótese de o relatório técnico de
monitoramento e avaliação evidenciar irregularidade ou inexecução parcial do
objeto, o gestor da parceria notificará a OSC para, no prazo de 30 (trinta)dias,
sanar a irregularidade, cumprir a obrigação e apresentar justificativa para
impossibilidade de sanar irregularidade ou cumprimento da obrigação.

Subcláusula Décima Terceira. O gestor da parceria avaliará o cumprimento
do disposto na Subcláusula Décima Segunda e atualizará o relatório técnico de
monitoramento e avaliação, conforme o caso.

Subcláusula Décima Quarta. Na persistência de irregularidade ou inexecução
parcial do objeto, o relatório técnico de monitoramento e avaliação:

1. caso conclua pela continuidade da parceria, deverá determinar:

1. a devolução dos recursos financeiros relacionados à irregularidade ou
inexecução apurada ou à prestação de contas não apresentada; e a
retenção das parcelas dos recursos, nos termos do art. 34 do Decreto
nº 8.726, de 2016; ou

2. caso conclua pela rescisão unilateral da parceria, deverá determinar:

1. a devolução dos valores repassados relacionados à irregularidade ou
inexecução apurada ou à prestação de contas não apresentada; e

2. a instauração de tomada de contas especial, se não houver a
devolução de que trata a alínea “a” no prazo determinado.

Subcláusula Décima Quinta. O relatório técnico de monitoramento e
avaliação será submetido à comissão de monitoramento e avaliação designada,
que o homologará, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, contado de seu
recebimento.

Subcláusula Décima Sexta. O gestor da parceria deverá adotar as
providências constantes do resultado do relatório técnico homologado pela
comissão de monitoramento e avaliação, sendo que as sanções previstas neste
instrumento poderão ser aplicadas independentemente das providências
adotadas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL
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A OSC prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos,
observando-se as regras previstas nos arts. 63 a 72 da Lei nº 13.019, de 2014,
e nos arts. 54 a 58 e 62 a 70 do Decreto nº 8.726, de 2016, além das cláusulas
constantes deste instrumento e do Plano de Trabalho.

Subcláusula Primeira. A prestação de contas apresentada pela OSC deverá
conter elementos que permitam à SCC/MinC avaliar o andamento ou concluir
que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição
pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das
metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de
contas.

Subcláusula Segunda. Para fins de prestação de contas final, a OSC deverá
apresentar Relatório Final de Execução do Objeto, na Plataforma
Transferegov.br, no prazo de 90 (noventa) dias a partir do término da
vigência da parceria. Tal prazo poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias,
mediante justificativa e solicitação prévia da OSC.

Subcláusula Terceira. O Relatório Final de Execução do Objeto conterá:

1. a demonstração do alcance das metas referentes ao período de toda a
vigência da parceria, com comparativo de metas propostas com os
resultados alcançados;

2. a descrição das ações (atividades e/ou projetos) desenvolvidas para o
cumprimento do objeto;

3. os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de
presença, fotos, vídeos, entre outros;

4. os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida em
bens e serviços, quando houver;

5. justificativa, quando for o caso, pelo não cumprimento do alcance das
metas;

6. o comprovante de devolução de eventual saldo financeiro remanescente
(art. 62, caput, do Decreto nº 8.726,de 2016);

7. a previsão de reserva de recursos para pagamento das verbas rescisórias
de que trata o §3º do art. 42 do Decreto nº 8.726, de 2016; e

VIII.a relação dos bens materiais permanentes adquiridos, quando houver.

Subcláusula Quarta. A OSC fica dispensada da apresentação dos documentos
de que tratam os incisos III e IV da Subcláusula segunda quando já constarem
da Plataforma Transferegov.br.

Subcláusula Quinta. O Relatório Final de Execução do Objeto deverá fornecer
elementos para avaliação dos resultados alcançados e seus benefícios, dos
impactos socioeconômicos das ações desenvolvidas e do grau de satisfação do
público-alvo.

Subcláusula Sexta. As informações de que trata a Subcláusula Quinta serão
fornecidas por meio da apresentação de documentos e por outros meios
previstos no plano de trabalho, conforme definido no inciso IV do caput do art.
25 do Decreto nº 8.726, de 2016.

Subcláusula Sétima. A análise da prestação de contas final pela SCC/MinC
será formalizada por meio de parecer técnico conclusivo emitido pelo gestor da
parceria, a ser inserido na Plataforma Transferegov.br, que deverá verificar o
cumprimento do objeto e o alcance das metas previstas no plano de trabalho, e
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considerará:

1. relatório Final de Execução do Objeto;

2. o Relatório Parcial de Execução do Objeto;

3. relatório de visita técnica in loco, quando houver; e

4. relatório técnico de monitoramento e avaliação.

Subcláusula Oitava. Além da análise do cumprimento do objeto e do alcance
das metas previstas no plano de trabalho, o gestor da parceria, em seu parecer
técnico conclusivo, avaliará a eficácia e efetividade das ações realizadas,
conforme previsto na alínea “b” do inciso II do art. 61 do Decreto nº 8.726, de
2016, devendo mencionar os elementos referidos na Subcláusula Quinta.

Subcláusula Nona. Na hipótese de a análise de que trata a Subcláusula
Sétima concluir que houve descumprimento de metas estabelecidas no Plano de
Trabalho ou evidência de irregularidade, o gestor da parceria, antes da emissão
do parecer técnico conclusivo, notificará a OSC para que apresente Relatório
Final de Execução Financeira, no prazo de até 60 (sessenta) dias contados da
notificação. Tal prazo poderá ser prorrogado por até 15 (quinze) dias, mediante
justificativa e solicitação prévia da OSC.

Subcláusula Décima. O Relatório Final de Execução Financeira, quando
exigido, deverá observar o disposto no art. 56 do Decreto nº 8.726, de 2016.

Subcláusula Décima Primeira. A análise do Relatório Final de Execução
Financeira, quando exigido, será feita pela Administração Pública e deverá
observar o disposto no art. 57 do Decreto nº 8.726, de 2016.

Subcláusula Décima Segunda. Os dados financeiros serão analisados com o
intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a receita e a despesa
realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes (art.
64, §2º, da Lei nº 13.019, de 2014).

Subcláusula Décima Terceira . Observada a veracidade das informações e os
resultados alcançados, o parecer técnico conclusivo da prestação de contas
final embasará a decisão da autoridade competente e poderá concluir pela:

1. aprovação das contas, que ocorrerá quando constatado o cumprimento do
objeto e das metas da parceria;

2. aprovação das contas com ressalvas, que ocorrerá quando, apesar de
cumpridos o objeto e as metas da parceria, for constatada impropriedade
ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em dano ao
erário; ou

3. rejeição das contas, que ocorrerá nas seguintes hipóteses:

1. omissão no dever de prestar contas;

2. descumprimento injustificado do objeto e das metas estabelecidos no
Plano de Trabalho;

3. dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou
antieconômico; ou

4. desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

Subcláusula Décima Quarta. A decisão sobre a prestação de contas final
caberá à autoridade responsável por celebrar a parceria ou ao agente a ela
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diretamente subordinado, vedada a subdelegação.

Subcláusula Décima Quinta. A OSC será notificada da decisão da autoridade
competente e poderá:

1. apresentar recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, à autoridade que a
proferiu, a qual, se não reconsiderar a decisão no prazo de 30 (trinta) dias,
encaminhará o recurso à secretária da SCC/MinC, para decisão final no
prazo de 30 (trinta) dias; ou

2. sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias, prorrogável, no máximo, por igual período.

Subcláusula Décima Sexta. Exaurida a fase recursal, a SCC/MinC deverá:

1. no caso de aprovação com ressalvas da prestação de contas, registrar na
Plataforma Transferegov.br as causas das ressalvas; e

2. no caso de rejeição da prestação de contas, notificar a OSC para que, no
prazo de 30 (trinta) dias:

1. devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou
inexecução do objeto apurada ou com a prestação de contas não
apresentada; ou

2. solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias
de interesse público, mediante a apresentação de novo Plano de
Trabalho, nos termos do §2º do art. 72 da Lei nº 13.019, de 2014.

Subcláusula Décima Sétima. O registro da aprovação com ressalvas da
prestação de contas possui caráter preventivo e será considerado na eventual
aplicação de sanções.

Subcláusula Décima Oitava. A SCC/MinC deverá se pronunciar sobre a
solicitação de ressarcimento que trata a alínea “b” do inciso II da Subcláusula
Décima Quinta no prazo de 30 (trinta) dias, sendo a autorização de
ressarcimento por meio de ações compensatórias ato de competência exclusiva
da Ministra de Estado. A realização das ações compensatórias de interesse
público não deverá ultrapassar a metade do prazo previsto para a execução da
parceria.

Subcláusula Décima Nona. Na hipótese de rejeição da prestação de contas, o
não ressarcimento ao erário ensejará:

1. a instauração da tomada de contas especial, nos termos da legislação
vigente; e

2. o registro da rejeição da prestação de contas e de suas causas na
Plataforma Transferegov.br e no Siafi, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da rejeição.

Subcláusula Vigésima. O prazo de análise da prestação de contas final pela
SCC/MinC será de 150 (cento e cinquenta) dias, contados da data de
recebimento do Relatório Final de Execução do Objeto ou do cumprimento de
diligência por ela determinado, podendo ser prorrogado, justificadamente, por
igual período, desde que não exceda o limite de 300 (trezentos) dias.

Subcláusula Vigésima Primeira. O transcurso do prazo definido na
Subcláusula Vigésima, e de sua eventual prorrogação, sem que as contas
tenham sido apreciadas:
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1. não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e
celebre novas parcerias; e

2. não implica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou
vedação a que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a
ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos.

Subcláusula Vigésima Segunda. Se o transcurso do prazo definido na
Subcláusula Vigésima, e de sua eventual prorrogação, se der por culpa
exclusiva da SCC/MinC, sem que se constate dolo da OSC ou de seus prepostos,
será observado o disposto no § 3º do art. 69 do Decreto nº 8.726, de 2016.

Subcláusula Vigésima Terceira. A prestação de contas e todos os atos que
dela decorram dar-se-ão na Plataforma Transferegov.br, permitindo a
visualização por qualquer interessado.

Subcláusula Vigésima Quarta. Os documentos incluídos pela OSC na
Plataforma Transferegov.br, desde que possuam garantia da origem e de seu
signatário por certificação digital, serão considerados originais para os efeitos
de prestação de contas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o plano de trabalho
e com as normas da Lei nº 13.019, de 2004, do Decreto nº 8.726, de 2016, e da
legislação específica, a SCC/MinC poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
OSC as seguintes sanções:

1. advertência;

2. suspensão temporária da participação em chamamento público e
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da
administração pública federal, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e

3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas
de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a SCC/MinC, que será
concedida sempre que a OSC ressarcira administração pública federal
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 2 (dois) anos da
aplicação da sanção de declaração de inidoneidade.

Subcláusula Primeira. A sanção de advertência tem caráter preventivo e será
aplicada quando verificadas impropriedades praticadas pela OSC no âmbito da
parceria que não justifiquem a aplicação de penalidade mais grave.

Subcláusula Segunda. A sanção de suspensão temporária será aplicada nos
casos em que forem verificadas irregularidades na celebração, execução ou
prestação de contas da parceria e não se justificar a imposição da penalidade
mais grave, considerando-se a natureza e a gravidade da infração cometida, as
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e
os danos que dela provieram para a administração pública federal.

Subcláusula Terceira. É facultada a defesa do interessado no prazo de 10
(dez) dias, contado da data de abertura de vista dos autos processuais.

Subcláusula Quarta. A aplicação das sanções de suspensão temporária e de
declaração de inidoneidade é de competência exclusiva do Ministro de Estado.

Subcláusula Quinta. Da decisão administrativa que aplicar as sanções
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previstas nesta Cláusula caberá recurso administrativo, no prazo de 10 (dez)
dias, contado da data de ciência da decisão. No caso da competência exclusiva
do Ministro de Estado prevista na Subcláusula quarta, o recurso cabível é o
pedido de reconsideração.

Subcláusula Sexta. Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão
temporária ou de declaração de inidoneidade, a OSC deverá ser inscrita,
cumulativamente, como inadimplente no Siafi e no Siconv, enquanto
perdurarem os efeitos da punição ou até que seja promovida a reabilita ção.

Subcláusula Sétima. Prescrevem no prazo de 5 (cinco) anos as ações
punitivas da administração pública federal destinadas a aplicar as sanções
previstas nesta Cláusula, contado da data de apresentação da prestação de
contas ou do fim do prazo de 90 (noventa) dias a partir do término da vigência
da parceria, no caso de omissão no dever de prestar contas. A prescrição será
interrompida com a edição de ato administrativo destinado à apuração da
infração.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA DIVULGAÇÃO

Em razão do presente Termo de Colaboração, a OSC se obriga a mencionar em
todos os seus atos de promoção e divulgação das iniciativas objeto desta
parceria, por qualquer meio ou forma, a participação da SCC/MinC, de acordo
com a Identidade Visual do Programa Nacional dos Comitês de Cultura.

Subcláusula única. A publicidade de todos os atos derivados do presente
Termo de Colaboração deverá ter caráter exclusivamente educativo,
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos
ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores
públicos.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO

A eficácia do presente Termo de Colaboração ou dos aditamentos que
impliquem em alteração de valor ou ampliação ou redução da execução do
objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo
extrato no Diário Oficial da União, a qual deverá ser providenciada pela
SCC/MinC.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

As controvérsias decorrentes da execução do presente Termo de Colaboração
que não puderem ser solucionadas diretamente por mútuo acordo entre os
partícipes deverão, ser encaminhadas ao órgão de consultoria e
assessoramento jurídico da SCC/MinC, sob a coordenação e supervisão da
Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal – CCAF, órgão da
Advocacia-Geral da União, para prévia tentativa de conciliação e solução
administrativa de dúvidas de natureza eminentemente jurídica relacionadas à
execução da parceria, assegurada a prerrogativa de a organização da
sociedade civil se fazer representar por advogado, observado o disposto no
inciso XVII do caput do art. 42 da Lei nº 13.019, de 2014, no art. 88 do Decreto
nº 8.726, de 2016, e em Ato do Advogado-Geral da União.

Subcláusula Única. Não logrando êxito a tentativa de conciliação e solução
administrativa, será competente para dirimir as questões decorrentes deste
Termo de Colaboração o foro da Justiça Federal, nos termos do inciso I do art.
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109 da Constituição Federal.

E assim, por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento, em
meio eletrônico, constante no Processo Administrativo em epígrafe, por
intermédio do Sistema Eletrônico de Informações do Ministério da Cultura.

 

Brasília, na data da assinatura

 

ROBERTA CRISTINA MARTINS                                                  PLINIO
ALEXANDRE AMORIM MARQUES

Secretária dos Comitês de Cultura                                          Presidente
da OSC INSTITUTO MATO-GROSSENSE DE DESENVOLVIMENTO HUMANO
- IMTDH

(assinado eletronicamente)                                                        (assinado
eletronicamente) 

 

 

ISADORA TAMI LEMOS TSUKUMO                                            LAURA DÍAZ
RAMÍREZ OMOTOSHO

Testemunha 1                                                                                Testemunha
2                       

CPF: 28651045832                                                                        CPF:
02076318160

(assinado eletronicamente)                                                          (assinado
eletronicamente) 

 

 

Brasília, 26 de dezembro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Roberta Cristina Martins, Secretária
dos Comitês de Cultura, em 27/12/2023, às 11:52, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 30, inciso II, da Portaria nº 26/2016, de
01/04/2016, do Ministério da Cultura,Publicada no Diário Oficial da União de
04/04/2016.

Documento assinado eletronicamente por Plinio Alexandre Amorim Marques,
Usuário Externo, em 27/12/2023, às 12:14, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 30, inciso II, da Portaria nº 26/2016, de 01/04/2016, do
Ministério da Cultura,Publicada no Diário Oficial da União de 04/04/2016.

Documento assinado eletronicamente por Isadora Tami Lemos Tsukumo,
Coordenador(a) - Geral Substituto(a), em 27/12/2023, às 12:18, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 30, inciso II, da Portaria nº
26/2016, de 01/04/2016, do Ministério da Cultura,Publicada no Diário Oficial da
União de 04/04/2016.

Documento assinado eletronicamente por Laura Diaz Ramirez Omotosho,
Chefe de Divisão, em 27/12/2023, às 12:21, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 30, inciso II, da Portaria nº 26/2016, de 01/04/2016, do
Ministério da Cultura,Publicada no Diário Oficial da União de 04/04/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1562131 e o código CRC 12158D01.

Referência: Processo nº 01400.024992/2023-15 SEI nº 1562131
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MINISTÉRIO DA CULTURA
CGCOC/DAG/SCC/GM

 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO/CGCOC/DAG/SCC/GM Nº 01/2023 –
SICONV N. 062422/2023

 

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DOS COMITÊS DE CULTURA/MINISTÉRIO DA

CULTURA E ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA MAPA TI, PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA.

  

A União, por intermédio da SECRETARIA DOS COMITÊS DE CULTURA, DO MINISTÉRIO
DA CULTURA, doravante denominada SCC/MINC, com sede em Brasília/DF, na
Esplanada dos Ministérios, bloco B, inscrita no CNPJ nº 01.264.142/0001-29, neste
ato representada pela Secretária, ROBERTA CRISTINA MARTINS, nomeada por meio
da Portaria nº 1.404, no Diário Oficial da União em 31 de Janeiro de 2023, portadora
do CPF nº 036.876.257-29;  e ASSOCIACAO ARTISTICA MAPATI, organização da
sociedade civil, doravante denominada OSC, situada à SHCGN 707 BLOCO K CASA,
13, PARTE A - ASA NORTE. Brasília - DF, CEP 70310-500, inscrita no CNPJ sob o
número 02.483.227/0001-60, neste ato representada por seu(sua) Presidente, Sr.
(a) DAZI ANTUNES CORREA, residente e domiciliado (a) à SUPERQUADRA NORTE,
108, BLOCO G - APTO 602 - ASA NORTE – CEP 70744070 –, portador (a) da Carteira
de Identidade nº 2448925 Órgão Expedidor SSP-DF e CPF nº 143.639.528-30,
RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, decorrente do Edital de
Chamamento Público n. 02 , de 2023, tendo em vista o que consta do Processo n.
01400.024921/2023-12 e em observância às disposições da Portaria nº 64 do
Ministério da Cultura, de 28 de setembro de 2023, da Lei nº 13.019, de 31 de julho
de 2014 e do Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, e sujeitando-se, no que
couber, à Lei de Diretrizes Orçamentárias e à Lei Orçamentária Anual vigentes nos
exercícios da parceria, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O Termo de Colaboração tem por objeto a cooperação técnica entre uma
Organização da Sociedade Civil (OSC) e a SCC/MinC, para executar ações de
articulação, mobilização social, comunicação, formação em direitos e políticas
culturais e orientação às comunidades para a formulação de projetos e parcerias
culturais, durante o período de dois (2) anos, a contar da celebração deste termo,
no âmbito do Programa Nacional dos Comitês de Cultura (PNCC).

As ações do Programa serão executadas pela Rede de instituições parceiras e
multiplicadas pelos Agentes Territoriais de Cultura, com apoio logístico e
operacional dos Escritórios Estaduais do Ministério da Cultura e participação de
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suas Secretarias e entidades vinculadas, conforme agenda pré-definida.

Tais ações visam a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que
envolve a transferência de recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil
(OSC), conforme especificações estabelecidas no Plano de Trabalho.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO

Para o alcance do objeto pactuado, os participantes obrigam-se a cumprir o Plano
de Trabalho que, independentemente de transcrição, é parte integrante e
indissociável do presente Termo de Colaboração, bem como toda documentação
técnica que dele resulte, cujos dados neles contidos acatam os partícipes.

Subcláusula única. Os ajustes no Plano de Trabalho serão formalizados por
certidão de apostilamento, exceto quando coincidirem com alguma hipótese de
termo aditivo prevista no art. 43, caput, inciso I do Decreto n. 8.726,de 2016, caso
em que deverão ser formalizados por aditamento ao termo de colaboração, sendo
vedada a alteração do objeto da parceria.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Colaboração será de 24 meses a partir da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos seguintes casos e condições
previstos no art. 55 da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 21 do Decreto nº 8.726, de
2016:

1. mediante termo aditivo, por solicitação da OSC devidamente fundamentada,
formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, desde que
autorizada pela SCC/MinC; e

2. de ofício, por iniciativa da SCC/MinC, quando esta der causa a atraso na
liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso
verificado.

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para a execução das atividades previstas neste Termo de Colaboração, estão
previstos recursos financeiros de R$ 1.944.005,60 (um milhão, novecentos e
quarenta e quatro mil cinco reais e sessenta centavos), no período de 24 meses,
aportados pela Secretaria dos Comitês de Cultura do Ministério da Cultura.

 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

A liberação dos recursos financeiros aportados pela SCC/MinC se dará mediante
parcelas semestrais, em conformidade com o cronograma de desembolso proposto
no Plano de Trabalho, resguardado o cumprimento das metas com a parceria,
ficando a liberação condicionada ao cumprimento dos requisitos previstos no art. 48
da Lei nº 13.019, de 2014, e no art. 33 do Decreto nº 8.726, de 2016.

Subcláusula Primeira. As parcelas dos recursos ficarão retidas até que sejam
sanadas as eventuais inconsistências ou irregularidades detectadas nos seguintes
casos:

1. quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela
anteriormente recebida;

Termo: 1562153         SEI 01400.024921/2023-12 / pg. 2



2. quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o
inadimplemento da OSC em relação a obrigações estabelecidas no Termo de
Colaboração;

3. quando a OSC deixar de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas
saneadoras apontadas pela SCC/MinC ou pelos órgãos de controle interno ou
externo.

Subcláusula Segunda. A verificação das hipóteses de retenção previstas na
Subcláusula Primeira ocorrerá por meio de ações de monitoramento e avaliação,
incluindo:

I. a verificação da existência de denúncias aceitas;

II. a análise das prestações de contas anuais, nos termos da alínea “b” do inciso I
do § 4º do art. 61 do Decreto n. 8.726, de 2016;

3. as medidas adotadas para atender a eventuais recomendações existentes dos
órgãos de controle interno e externo; e

4. a consulta aos cadastros e sistemas federais que permitam aferir a
regularidade da parceria.

Subcláusula Terceira. O atraso injustificado no cumprimento de metas pactuadas
no Plano de Trabalho configura inadimplemento de obrigação estabelecida no
Termo de Colaboração, nos termos da Subcláusula Primeira, inciso II, desta
Cláusula, conforme disposto no inciso II do caput do art. 48 da Lei nº 13.019, de
2014.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos referentes ao presente Termo de Colaboração serão mantidos
vinculados à conta corrente 528501, agência 0452-9, Banco 001 - BANCO DO
BRASIL SA.

Subcláusula Primeira. Os recursos depositados na conta bancária específica do
Termo de Colaboração serão aplicados em cadernetas de poupança, fundo de
aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em
títulos da dívida pública, enquanto não empregados na sua finalidade.

Subcláusula Segunda. Os rendimentos auferidos das aplicações financeiras
poderão ser aplicados no objeto deste instrumento desde que haja solicitação
fundamentada da OSC e autorização da SCC/MinC, estando sujeitos às mesmas
condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

Subcláusula Terceira . A conta referida no caput desta Cláusula será em
instituição financeira pública determinada pela SCC/MinC e isenta da cobrança de
tarifas bancárias.

Subcláusula Quarta. Os recursos da parceria geridos pela OSC estão vinculados
ao Plano de Trabalho e não caracterizam receita própria e nem pagamento por
prestação de serviços e devem ser alocados nos seus registros contábeis conforme
as Normas Brasileiras de Contabilidade.

Subcláusula Quinta. Toda a movimentação de recursos será realizada mediante
transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final na Plataforma
Transferegov.br e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária, salvo
quando autorizado o pagamento em espécie, devidamente justificado no Plano de
Trabalho na forma do art. 38, §§ 1º a 4º, do Decreto n. 8.726, de 2016.
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Subcláusula Sexta. Caso os recursos depositados na conta corrente específica
não sejam utilizados no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a
partir da efetivação do depósito, o Termo de Colaboração será rescindido
unilateralmente pela SCC/MinC, salvo quando houver execução parcial do objeto,
desde que previamente justificado pelo gestor da parceria e autorizado pela
secretária da SCC/MinC, na forma do art. 34, §§ 3º e 4º, do Decreto n. 8.726, de
2016.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA SCC E DA OSC

O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelas partes, de
acordo com as cláusulas pactuadas e as normas aplicáveis, respondendo cada uma
pelas consequências de sua inexecução ou execução parcial, sendo vedado à OSC
utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria.

Subcláusula Primeira. Além das obrigações constantes na legislação que rege o
presente instrumento e dos demais compromissos assumidos, cabe à SCC cumprir
as seguintes atribuições, responsabilidades e obrigações:

1. promover o repasse dos recursos financeiros, obedecendo ao cronograma de
desembolso constante do Plano de Trabalho;

2. prestar o apoio necessário e indispensável à OSC para que seja alcançado o
objeto do Termo de Colaboração em toda a sua extensão e no tempo devido;

3. monitorar e avaliar a execução do objeto deste Termo de Colaboração, por
meio de análise das informações acerca do processamento da parceria
constantes da plataforma Transferegov.br, diligências e visitas in loco, quando
necessário, zelando pelo alcance dos resultados pactuados e pela correta
aplicação dos recursos repassados, observando o disposto na Cláusula Décima
Primeira deste termo;

4. comunicar à OSC quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos
públicos ou outras inconsistências de ordem técnica ou legal, fixando o prazo
previsto na legislação para saneamento ou apresentação de esclarecimentos e
informações;

5. analisar os relatórios de execução do objeto, em observância ao Plano de
Trabalho;

6. analisar os relatórios de execução financeira, nas hipóteses previstas nos arts.
56, caput, e 60, §3º, do Decreto nº 8.726, de 2016;

7. receber, propor, analisar e, se for o caso, aprovar as propostas de alteração do
Termo de Colaboração, nos termos do art. 43 do Decreto nº 8.726, de 2016;

8. instituir Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA, nos termos dos
artigos 49 e 50 do Decreto nº 8.726, de 2016;

9. designar o gestor da parceria, que ficará responsável pelas obrigações
previstas no art. 61 da Lei nº 13.019,de 2014, e pelas demais atribuições
constantes na legislação regente;

10. retomar os bens públicos em poder da OSC, quando houver, na hipótese de
inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil,
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à
população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim
de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas, nos
termos do art. 62, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014;
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11. reter a liberação dos recursos quando houver evidências de irregularidade na
aplicação de parcela anteriormente recebida, ou quando a OSC deixar de
adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela
SCC/MinC ou pelos órgãos de controle interno ou externo, comunicando o fato
à OSC e fixando-lhe o prazo de até 30 (trinta) dias para saneamento ou
apresentação de informações e esclarecimentos, nos termos do art. 48 da Lei
nº 13.019, de 2014, e art. 61, §1º do Decreto nº 8.726, de 2016;

12. prorrogar de “ofício” a vigência do Termo de Colaboração, antes do seu
término, quando der causa a atraso na liberação dos recursos, limitada a
prorrogação ao exato período do atraso verificado, nos termos do art. 55,
parágrafo único, da Lei nº 13.019, de 2014, e § 1º, inciso I, do art. 43 do
Decreto nº 8.726, de 2016;

13. publicar, no Diário Oficial da União, extrato do Termo de Colaboração;

14. divulgar informações referentes à parceria celebrada em dados abertos e
acessíveis e manter, no seu sítio eletrônico oficial e na Plataforma
Transferegov.br, o instrumento da parceria celebrada e seu respectivo Plano
de Trabalho, nos termos do art. 10 da Lei nº 13.019, de 2014;

15. exercer atividade normativa, de controle e fiscalização sobre a execução da
parceria, inclusive, se for o caso, reorientando as ações, de modo a evitar a
descontinuidade das ações pactuadas;

16. informar à OSC os atos normativos e orientações da Administração Pública que
interessem à execução do presente Termo de Colaboração;

17. analisar e decidir sobre a prestação de contas dos recursos aplicados na
consecução do objeto do presente Termo de Colaboração;

18. aplicar as sanções previstas na legislação, proceder às ações administrativas
necessárias à exigência da restituição dos recursos transferidos e instaurar
Tomada de Contas Especial, quando  for o caso.

 

Subcláusula Segunda. Além das obrigações constantes na legislação que rege o
presente instrumento e dos demais compromissos assumidos, cabe à OSC cumprir
as seguintes atribuições, responsabilidades e obrigações:

1. executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com as cláusulas deste
termo, a legislação pertinente e o Plano de Trabalho aprovado pela SCC/MinC,
adotando todas as medidas necessárias à correta execução desteTermo de
Colaboração, observado o disposto na Lei n. 13.019, de 2014, e no Decreto n.
8.726, de 2016;

2. zelar pela boa qualidade das ações e serviços prestados, buscando alcançar
eficiência, eficácia, efetividade social e qualidade em suas atividades;

3. garantir o cumprimento da contrapartida em bens e serviços, conforme
estabelecido no Plano de Trabalho, se for o caso;

4. manter e movimentar os recursos financeiros de que tratam este Termo de
Colaboração em conta bancária específica, na instituição financeira pública
determinada pela Administração Pública, inclusive os resultados de eventual
aplicação no mercado financeiro, aplicando-os, na conformidade do Plano de
Trabalho, exclusivamente no cumprimento do seu objeto, observadas as
 vedações relativas à execução das despesas;

5. não utilizar os recursos recebidos nas despesas vedadas pelo art. 45 da Lei nº
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13.019, de 2014;

6. apresentar Relatório de Execução do Objeto de acordo com o estabelecido nos
art. 63 a 72 da Lei nº 13.019/2014 e art. 55 do Decreto nº 8.726, de 2016;

7. executar o Plano de Trabalho aprovado, bem como aplicar os recursos públicos
e gerir os bens públicos com observância aos princípios da legalidade, da
legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da
economicidade, da eficiência e da eficácia;

8. prestar contas à SCC/MinC, ao término de cada exercício e no encerramento
da vigência do Termo de Colaboração, nos termos do capítulo IV da Lei nº
13.019, de 2014, e do capítulo VII, do Decreto nº 8.726, de 2016;

9. responsabilizar-se pela contratação e pagamento do pessoal que vier a ser
necessário à execução do Plano de Trabalho, inclusive pelos encargos sociais e
obrigações trabalhistas decorrentes, ônus tributários ou extraordinários que
incidam sobre o instrumento, conforme disposto no inciso VI do art. 11, inciso
I, e §3º do art. 46 da Lei nº 13.019, de 2014;

10. permitir o livre acesso do gestor da parceria, da Comissão de Monitoramento e
Avaliação – CMA e servidoresdo Sistema de Controle Interno do Poder
Executivo Federal e do Tribunal de Contas da União, a todos os documentos
relativos à execução do objeto do Termo de Colaboração, bem como aos locais
de execução das atividades, permitindo o acompanhamento in loco e
prestando todas e quaisquer informações solicitadas;

11. quanto aos bens materiais e/ou equipamentos adquiridos com os recursos
deste Termo de Colaboração:

1. utilizar os bens materiais e/ou equipamentos em conformidade com o objeto
pactuado

2. garantir sua guarda e manutenção;

3. comunicar imediatamente à Administração Pública qualquer dano que os bens
vierem a sofrer;

4. arcar com todas as despesas referentes a transportes, guarda, conservação,
manutenção e recuperação dos bens;

5. em caso de furto ou de roubo, levar o fato, por escrito, mediante protocolo, ao
conhecimento da autoridade policial competente, enviando cópia da
ocorrência à Administração Pública, além da proposta para reposição do bem,
de competência da OSC;

6. durante a vigência do Termo de Colaboração, somente movimentar os bens
para fora da área inicialmente destinada à sua instalação ou utilização
mediante expressa autorização da Administração Pública e prévio
procedimento de controle patrimonial.

12. por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Termo de
Colaboração, restituir à SCC/MinC os saldos financeiros remanescentes,
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, conforme art. 52 da Lei
nº 13.019, de 2014;

13. manter, durante a execução da parceria, as mesmas condições exigidas nos
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art. 33 e 34 da Lei nº 13.019, de 2014;

14. manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os
dispêndios relativos a este Termo de Colaboração, pelo prazo de 10 (dez) anos
após a prestação de contas, conforme previsto no parágrafo único do art. 68
da Lei nº 13.019, de 2014;

15. garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e qualidade
adequadas ao bom desempenho das atividades;

16. observar, nas compras e contratações de bens e serviços e na realização de
despesas e pagamentos com recursos transferidos pela Administração Pública,
os procedimentos estabelecidos nos artigos 36 a 42 do Decreto n. 8.726, de
2016;

16. incluir regularmente na Plataforma Transferegov.br as informações e os
documentos exigidos pela Lei nº 13.019, de 2014, mantendo-o atualizado, e
prestar contas dos recursos recebidos no mesmo sistema;

16. observar o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, para o recebimento
de cada parcela dos recursos financeiros;

19. comunicar à SCC/MinC suas alterações estatutárias, após o registro em
cartório, nos termos do art. 26, §5º, do Decreto nº 8.726, de 2016;

20. divulgar na internet e em locais visíveis da sede social da OSC e dos
estabelecimentos em que exerça suas ações todas as informações detalhadas
no art. 11, incisos I a VI, da Lei nº 13.019, de 2014;

21. submeter previamente à SCC/MinC qualquer proposta de alteração do Plano de
Trabalho, na forma definida neste instrumento, observadas as vedações
relativas à execução das despesas;

22. responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e
financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que disser respeito às despesas
de custeio, de investimento e de pessoal, nos termos do art. 42, inciso XIX, da
Lei nº 13.019, de 2014;

23. responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto
previsto neste Termo de Colaboração, o que não implica responsabilidade
solidária ou subsidiária da administração pública federal quanto à
inadimplência da OSC em relação ao referido pagamento, aos ônus incidentes
sobre o objeto da parceria ou aos danos decorrentes de restrição à sua
execução, nos termos do art. 42, inciso XX, da Lei nº 13.019, de 2014;

24. Garantir medidas de acessibilidade para pessoas com deficiência ou
mobilidade reduzida e idosos nas atividades desenvolvidas, em conformidade
com art. 24, inciso X, da Lei nº 13.019, de 2014.

25. quando for o caso, providenciar licenças e aprovações de projetos emitidos
pelo órgão ambiental competente, da esfera municipal, estadual, do Distrito
Federal ou federal e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, e
nos termos da legislação aplicável.

26. na atuação em rede, por duas ou mais organizações da OSC, será mantida a
integral responsabilidade da OSC celebrante do presente Termo de
Colaboração.

27. competirá à OSC a celebração de termo de atuação em rede para repasse de
recursos à(s) não celebrante(s), ficando obrigada, no ato de celebração a:
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1. verificar a regularidade jurídica e fiscal da organização executante e não
celebrante do Termo de Colaboração, devendo comprovar tal verificação na
prestação de contas e

2. comunicar à Administração Púbica em até sessenta dias a assinatura do termo
de atuação em rede.

 

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUAÇÃO EM REDE

Subcláusula Primeira. A execução do presente Termo de Colaboração pode se
dar por atuação em rede de duas ou mais organizações da sociedade civil, a ser
formalizada mediante assinatura de termo de atuação em rede.

Subcláusula Segunda. A rede deve ser composta por:

1. organização da sociedade civil celebrante da parceria com a SCC/MinC, que
ficará responsável pela rede e atuará como sua supervisora, mobilizadora e
orientadora, participando diretamente da execução do objeto; e

2. uma ou mais organizações da sociedade civil executantes e não celebrantes
da parceria com a SCC/MinC, que deverão executar ações relacionadas ao
objeto da parceria definidas em comum acordo com a organização da
sociedade civil celebrante.

Subcláusula Terceira . A atuação em rede não caracteriza subcontratação de
serviços e nem descaracteriza a capacidade técnica e operacional da organização
da sociedade civil celebrante.

Subcláusula Quarta. A atuação em rede será formalizada entre a organização da
sociedade civil celebrante e cada uma de suas organizações executantes e não
celebrantes por meio de termo de atuação em rede.

1. o termo de atuação em rede especificará direitos e obrigações recíprocas, e
estabelecerá, no mínimo, as ações, as metas e os prazos que serão
desenvolvidos pela organização da sociedade civil executante e não
celebrante e o valor a ser repassado pela organização da sociedade civil
celebrante;

2. a organização da sociedade civil celebrante deverá comunicar à SCC/MinC a
assinatura do termo de atuação em rede no prazo de até sessenta dias,
contado da data de sua assinatura;

3. na hipótese de o termo de atuação em rede ser rescindido, a organização da
sociedade civil celebrante deverá comunicar o fato à SCC/MinC no prazo de
quinze dias, contado da data da rescisão.

Subcláusula Quinta. A organização da sociedade civil celebrante deverá
assegurar, no ato da assinatura do termo de atuação em rede, a regularidade
jurídica e fiscal da(s) organização(ões) da sociedade civil executante(s) e não
celebrante(s), que será verificada por meio da apresentação dos seguintes
documentos:

1. comprovante de inscrição no CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial da
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

2. cópia do estatuto e eventuais alterações registradas;

3. certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
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da União;

4. certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
CRF/FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; e

5. declaração do representante legal da organização da sociedade civil
executante e não celebrante de que não possui impedimento no Cepim,
na Plataforma Transferegov.br, no Siafi, no Sicaf e no Cadin.

Subcláusula Sexta. Fica vedada a participação em rede de organização da
sociedade civil executante e não celebrante que tenha mantido relação jurídica
com, no mínimo, um dos integrantes da Comissão de Seleção responsável pelo
chamamento público que resultou na celebração da parceria.

Subcláusula Sétima. A organização da sociedade civil celebrante deverá
comprovar à SCC/MinC o cumprimento dos requisitos previstos no art. 35-A da Lei
nº 13.019, de 2014, a serem verificados por meio da apresentação dos seguintes
documentos:

1. comprovante de inscrição no CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a organização da
sociedade civil celebrante existe há, no mínimo, cinco anos com cadastro
ativo; e

2. comprovantes de capacidade técnica e operacional para supervisionar e
orientar a rede, sendo admitidos:

1. declarações de organizações da sociedade civil que componham a rede
de que a celebrante participe ou tenha participado;

2. cartas de princípios, registros de reuniões ou eventos e outros
documentos públicos de redes de que a celebrante participe ou tenha
participado; ou

3. relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas em
rede de que a celebrante participe ou tenha participado.

Subcláusula Oitava. A SCC/MinC verificará se a organização da sociedade civil
celebrante cumpre os requisitos previstos na Subcláusula Sétima no momento da
celebração da parceria.

Subcláusula Nona. A organização da sociedade civil celebrante da parceria é
responsável pelos atos realizados pela rede.

Subcláusula Décima. Para fins do disposto nesta cláusula, os direitos e as
obrigações da organização da sociedade civil celebrante perante a SCC/MinC não
poderão ser subrogados à organização da sociedade civil executante e não
celebrante.

Subcláusula Décima Primeira. Na hipótese de irregularidade ou desvio de
finalidade na aplicação dos recursos da parceria, as organizações da sociedade civil
executantes e não celebrantes responderão subsidiariamente até o limite do valor
dos recursos recebidos ou pelo valor devido em razão de dano ao erário.

Subcláusula Décima Segunda. A SCC/MinC avaliará e monitorará a organização
da sociedade civil celebrante, que prestará informações sobre prazos, metas e
ações executadas pelas organizações da sociedade civil executantes e não
celebrantes.

Subcláusula Décima Terceira. As organizações da sociedade civil executantes e
não celebrantes deverão apresentar informações sobre a execução das ações, dos
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prazos e das metas e documentos e comprovantes de despesas, inclusive com o
pessoal contratado, necessários à prestação de contas pela organização da
sociedade civil celebrante da parceria, conforme descrito no termo de atuação em
rede e no inciso I do parágrafo único do art. 35-A da Lei nº 13.019, de 2014.

Subcláusula Décima Quarta O ressarcimento ao erário realizado pela
organização da sociedade civil celebrante não afasta o seu direito de regresso
contra as organizações da sociedade civil executantes e não celebrantes.

 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO

Este Termo de Colaboração poderá ser modificado, em suas cláusulas e condições,
exceto quanto ao seu objeto, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo
ou por certidão de apostilamento, devendo o respectivo pedido ser apresentado em
até 30 (trinta) dias antes do seu término, observado o disposto nos arts.57 da Lei nº
13.019, de 2014, e 43 do Decreto nº 8.726, de 2016.

Subcláusula Única. Os ajustes realizados durante a execução do objeto
integrarão o Plano de Trabalho, desde que submetidos pela OSC e aprovados
previamente pela SCC/MinC.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES

A OSC adotará métodos usualmente utilizados pelo setor privado para a realização
de compras e contratações de bens e serviços com recursos transferidos pela
Administração Pública, sendo facultada a utilização do portal de compras
disponibilizado pela administração pública federal.

Subcláusula Primeira. A OSC deve verificar a compatibilidade entre o valor
previsto para realização da despesa, aprovado no Plano de Trabalho, e o valor
efetivo da compra ou contratação e, caso o valor efetivo da compra ou contratação
seja superior ao previsto no Plano de Trabalho, deverá assegurar a compatibilidade
do valor efetivo com os novos preços praticados no mercado, inclusive para fins de
elaboração de relatório de que trata o art. 56 do Decreto nº 8.726, de 2016, quando
for o caso.

Subcláusula Segunda. Para fins de comprovação das despesas, a OSC deverá
obter de seus fornecedores e prestadores de serviços notas, comprovantes fiscais
ou recibos, com data, valor, nome e número de inscrição no CNPJ da organização da
sociedade civil e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador de serviço, e deverá
manter a guarda dos documentos originais pelo prazo de dez anos, contado do dia
útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso do
prazo para a apresentação da prestação de contas.

Subcláusula Terceira. A OSC deverá registrar os dados referentes às despesas
realizadas na Plataforma Transferegov.br , sendo dispensada a inserção de
notas, comprovantes fiscais ou recibos referentes às despesas, mas deverá manter
a guarda dos documentos originais pelo prazo de dez anos, contado do dia útil
subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso do prazo
para a apresentação da prestação de contas.

Sbcláusula Quarta. Os critérios e limites para a autorização do pagamento em
espécie estarão restritos ao limite individual de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais)
por beneficiário.

Subcláusula Quinta. Na gestão financeira, a Organização da Sociedade Civil
poderá:
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1. pagar despesa em data posterior ao término da execução do termo de
colaboração, mas somente quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido
durante sua vigência;

2. incluir, dentre a Equipe de Trabalho contratada, pessoas pertencentes ao
quadro da organização da sociedade civil, inclusive os dirigentes, desde que
exerçam ação prevista no Plano de Trabalho aprovado, nos termos da
legislação cível e trabalhista.

Subcláusula Sexta. É vedado à OSC:

1. pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos
vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei
de diretrizes orçamentárias;

2. contratar, para prestação de serviços, servidor ou empregado público,
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, da
SCC/MinC, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei
específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

3. pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido em data anterior à entrada em
vigor deste instrumento.

Subcláusula Sétima. É vedado à Administração Pública Federal praticar atos de
ingerência na seleção e na contratação de pessoal pela organização da sociedade
civil ou que direcionem o recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar
serviços na referida organização.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO

A execução do objeto da parceria será acompanhada pela SCC/MinC por meio de
ações de monitoramento e avaliação, que terão caráter preventivo e saneador,
objetivando a gestão adequada e regular da parceria, e deverão ser registradas
na Plataforma Transferegov.br.

Subcláusula Primeira. As ações de monitoramento e avaliação contemplarão a
análise das informações acerca do processamento da parceria constantes
d a Plataforma Transferegov.br , incluída a possibilidade de consulta às
movimentações da conta bancária específica da parceria, além da verificação,
análise e manifestação sobre eventuais denúncias existentes relacionadas à
parceria.

Subcláusula Segunda. No exercício das ações de monitoramento e avaliação do
cumprimento do objeto da parceria, a SCC/MinC:

1. designará o gestor da parceria, agente público responsável pela gestão da
parceria, designado por ato publicado em meio oficial de comunicação, com
poderes de controle, fiscalização e responsável pela emissão do parecer
técnico conclusivo de análise da prestação de contas final (art. 2º, inciso VI, da
Lei nº 13.019, de 2014 e art. 63 do Decreto nº 8.726, de 2016);

2. designará a comissão de monitoramento e avaliação, órgão colegiado
destinado a monitorar e avaliar a parceria, constituído por ato específico
publicado em meio oficial de comunicação (art. 2º, inciso XI, da Lei nº 13.019,
de 2014);

3. emitirá relatório(s) técnico(s) de monitoramento e avaliação, na forma e
prazos previstos na legislação regente e neste instrumento, sobre a
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conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a
execução da presente parceria, para fins de análise da prestação de contas
anual, quando for o caso (art. 59 da Lei nº 13.019, de 2014, c/c art. 60 do
Decreto nº 8.726, de 2016);

4. realizará visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento da parceria, nas
hipóteses em que esta for essencial para verificação do cumprimento do
objeto da parceria e do alcance das metas (art. 52 do Decreto nº8.726, de
2016);

5. realizará, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do
Plano de Trabalho e utilizará os resultados como subsídio na avaliação da
parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na
reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas (art. 58, §2º, da lei
nº 13.019, de 2014);

6. examinará o(s) relatório(s) de execução do objeto contendo texto explicativo e
fotos das atividades semestrais, encaminhados pela OSC Celebrante por meio
da plataforma Transferegov em formato a ser fornecido pela SCC/MINC e,
quando for o caso, o(s) relatório(s) de execução financeira apresentado(s) pela
OSC, na forma e prazos previstos na legislação regente e neste instrumento
(art.66, caput, da Lei nº 13.019, de 2014, c/c arts. 55 e 56 do Decreto nº
8.726, de 2016);

7. poderá valer-se do apoio técnico de terceiros (art. 58, §1º, da Lei nº 13.019, de
2014);

8. poderá delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que
estejam próximos ao local de aplicação dos recursos (art. 58, §1º, da Lei nº
13.019, de 2014); e

9. poderá utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de
resultados, incluídas as redes sociais na internet, aplicativos e outros
mecanismos de tecnologia da informação (art. 51, §3º, do Decreto nº 8.726,
de2016);

Subcláusula Terceira. Observado o disposto nos §§ 3º, 6º e 7º do art. 35 da Lei nº
13.019, de 2014, a Administração Pública designará servidor público que atuará
como gestor da parceria e ficará responsável pelas obrigações previstas no art. 61
daquela Lei e pelas demais atribuições constantes na legislação regente. Dentre
outras obrigações, o gestor é responsável pela emissão do parecer técnico
conclusivo de análise da prestação de contas final (art. 63 do Decreto nº 8.726, de
2016).

Subcláusula Quarta. A comissão de monitoramento e avaliação, de que trata
o inciso II da Subcláusula Segunda, é a instância administrativa colegiada
responsável pelo monitoramento do conjunto de parcerias, pela proposta de
aprimoramento dos procedimentos, pela padronização de objetos, custos e
indicadores e pela produção de entendimentos voltados à priorização do controle
de resultados, sendo de sua competência a avaliação e a homologação dos
relatórios técnicos de monitoramento e avaliação (art. 49, caput, do Decreto nº
8.726, de 2016).

Subcláusula Quinta. A comissão se reunirá periodicamente a fim de avaliar a
execução das parcerias por meio da análise das ações de monitoramento e
avaliação previstas nesta Cláusula, podendo solicitar assessoramento técnico de
especialista que não seja membro desse colegiado para subsidiar seus trabalhos
(art. 49, §§ 2º e 4º, do Decreto nº 8.726, de 2016).
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Subcláusula Sexta. A comissão de monitoramento e avaliação deverá ser
constituída por pelo menos 1 (um) servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego
permanente do quadro de pessoal da administração pública federal, devendo ser
observado o disposto no art. 50 do Decreto nº 8.726, de 2016, sobre a declaração
de impedimento dos membros que forem designados.

Subcláusula Sétima. No caso de parceria financiada com recursos de fundo
específico, o monitoramento e a avaliação serão realizados pelo respectivo
conselho gestor (art. 59, §2º, da Lei nº 13.019, de 2014). Nesta hipótese, o
monitoramento e a avaliação da parceria poderão ser realizados por comissão de
monitoramento e avaliação a ser constituída pelo respectivo conselho gestor,
conforme legislação específica, respeitadas as exigências da Lei nº 13.019, de 2014
e de seu regulamento (art. 49, §5º, do Decreto nº 8.726, de 2016).

Subcláusula Oitava. O relatório técnico de monitoramento e avaliação, de que
trata o inciso III da Subcláusula Segunda, deverá conter os elementos dispostos no
§1º do art. 59 da Lei nº 13.019, de 2014, e o parecer técnico de análise da
prestação de contas anual, conforme previsto no art. 61 do Decreto nº 8.726, de
2016, e será submetido à comissão de monitoramento e avaliação, que detém a
competência para avaliá-lo e homologá-lo.

Subcláusula Nona. A visita técnica in loco, de que trata o inciso IV da Subcláusula
Segunda, não se confunde com as ações de fiscalização e auditoria realizadas pela
administração pública federal, pelos órgãos de controle interno e pelo Tribunal de
Contas da União. A OSC deverá ser notificada previamente no prazo mínimo de 3
(três) dias úteis anteriores à realização da visita técnica in loco.

Subcláusula Décima. Sempre que houver a visita, o resultado será
circunstanciado em relatório de visita técnica in loco, que será registrado no
Siconv e enviado à OSC para conhecimento, esclarecimentos e providências e
poderá ensejar a revisão do relatório, a critério da administração pública federal
(art. 52, §2º, do Decreto nº 8.726, de 2016). O relatório de visita técnica in
loco deverá ser considerado na análise da prestação de contas (art. 66, parágrafo
único, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014).

Subcláusula Décima Primeira. A pesquisa de satisfação, de que trata o inciso V
da Subcláusula Segunda, terá por base critérios objetivos de apuração da satisfação
dos beneficiários e de apuração da possibilidade de melhorias das ações
desenvolvidas pela OSC, visando a contribuir com o cumprimento dos objetivos
pactuados e com a reorientação e o ajuste das metas e das ações definidas. A
pesquisa poderá ser realizada diretamente pela administração pública federal, com
metodologia presencial ou à distância, com apoio de terceiros, por delegação de
competência ou por meio de parcerias com órgãos ou entidades aptas a auxiliar na
realização da pesquisa (art. 53, §§ 1º e 2º, do Decreto nº 8.726, de 2016).

Subcláusula Décima Segunda. Sempre que houver pesquisa de satisfação, a
sistematização será circunstanciada em documento que será enviado à OSC para
conhecimento, esclarecimentos e eventuais providências. A OSC poderá opinar
sobre o conteúdo do questionário que será aplicado (art. 53, §§ 3º e 4º, do Decreto
nº 8.726, de 2016).

Subcláusula Décima Terceira. Sem prejuízo da fiscalização pela Administração
Pública e pelos órgãos de controle, a execução da parceria será acompanhada e
fiscalizada pelo conselho de política pública setorial eventualmente existente na
esfera de governo federal. A presente parceria estará também sujeita aos
mecanismos de controle social previstos na legislação específica (art. 60 da Lei nº
13.019, de 2014).
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

O presente Termo de Colaboração poderá ser:

1. extinto por decurso de prazo;

2. extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de
Distrato;

3. denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos participes,
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por
escrito ao outro participe; ou

4. rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes,
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por
escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

1. descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

2. irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial do objeto,
resultados ou metas pactuadas(art. 61, § 4º, inciso II, do Decreto nº
8.726, de 2016);

3. omissão no dever de prestação de contas anual, nas parcerias com
vigência superior a um ano, sem prejuízo do disposto no §2º do art. 70 da
Lei nº 13.019, de 2014;

4. violação da legislação aplicável;

5. cometimento de falhas reiteradas na execução;

6. malversação de recursos públicos;

7. constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos
apresentados;

8. não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da
fiscalização;

9. descumprimento das condições que caracterizam a parceira privada
como OSC (art. 2º, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014);

10. paralisação da execução da parceria, sem justa causa e prévia
comunicação à SCC/MinC;

11. quando os recursos depositados em conta corrente específica não forem
utilizados no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, salvo se
houver execução parcial do objeto nos termos e condições presentes nos
§ 4º do art. 34 do Decreto nº 8.726, de 2016; e

12. outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

Subcláusula Primeira. A denúncia de que trata o inciso III só será eficaz 60
(sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando os partícipes
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que
participaram voluntariamente da parceria.

Subcláusula Segunda. Em caso de denúncia ou rescisão unilateral por parte da
SCC/MinC, que não decorra de culpa, dolo ou má gestão da OSC, o Poder Público
ressarcirá a parceira privada dos danos emergentes comprovados que houver
sofrido.

Subcláusula Terceira. Em caso de denúncia ou rescisão unilateral por culpa, dolo
ou má gestão por parte da OSC, devidamente comprovada, a organização da
sociedade civil não terá direito a qualquer indenização.
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Subcláusula Quarta. Os casos de rescisão unilateral serão formalmente
motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o contraditório e a
ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do
processo.

Subcláusula Quinta. Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que
enseje dano ao erário, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os
valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido
pela SCC/MinC.

Subcláusula Sexta. Outras situações relativas à extinção da parceria não
previstas na legislação aplicável ou neste instrumento poderão ser reguladas em
Termo de Encerramento da Parceria a ser negociado entre as partes ou, se for o
caso, no Termo de Distrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Termo de
Colaboração, a OSC deverá restituir os saldos financeiros remanescentes, inclusive
os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de instauração de Tomada de Contas Especial do
responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública.

Subcláusula Primeira. Os débitos a serem restituídos pela OSC serão apurados
mediante atualização monetária, acrescido de juros calculados da seguinte forma:

1. nos casos em que for constatado dolo da OSC ou de seus prepostos, os juros
serão calculados a partir das datas de liberação dos recursos, sem subtração
de eventual período de  inércia da SCC/MinC quanto ao prazo

de que trata o § 3º do art. 69, do Decreto nº 8.726, de 2016; e

2. nos demais casos, os juros serão calculados a partir:

1. do decurso do prazo estabelecido no ato de notificação da OSC ou de seus
prepostos para restituição dos valores ocorrida no curso da execução da
parceria; ou

2. do término da execução da parceria, caso não tenha havido a notificação
de que trata a alínea “a” deste inciso, com subtração de eventual período
de inércia da SCC/MinC quanto ao prazo de que trata o § 3ºdo art. 69 do
Decreto nº 8.726, de 2016.

Subcláusula Segunda. Os débitos a serem restituídos pela OSC observarão juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -
Selic para títulos federais, acumulada mensalmente, até o último dia do mês
anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês de pagamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS BENS REMANESCENTES

Os bens patrimoniais adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com
recursos repassados pela SCC/MinC são da titularidade da OSC e ficarão afetados
ao objeto da presente parceria durante o prazo de sua duração, sendo considerados
bens remanescentes ao seu término, dispensada a celebração de instrumento
específico para esta finalidade.

Subcláusula Primeira. Os bens patrimoniais de que trata o caput deverão ser
gravados com cláusula de inalienabilidade enquanto viger a parceria, sendo que, na
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hipótese de extinção da OSC durante a vigência do presente instrumento, a
propriedade de tais bens será transferida à SCC/M INC. A presente cláusula
formaliza a promessa de transferência da propriedade de que trata o §5º do art. 35
da Lei nº 13.019, de 2014.

Subcláusula Segunda. Quando da extinção da parceria, os bens remanescentes
permanecerão na propriedade da OSC, na medida em que os bens serão úteis à
continuidade da execução de ações de interesse social pela organização.

Subcláusula Terceira. Caso a prestação de contas final seja rejeitada, a
titularidade dos bens remanescentes permanecerá com a OSC, observados os
seguintes procedimentos:

1. não será exigido ressarcimento do valor relativo ao bem adquirido quando a
motivação da rejeição não estiver relacionada ao seu uso ou aquisição; ou

2. o valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido deverá ser computado no
cálculo do dano ao erário a ser ressarcido, quando a motivação da rejeição
estiver relacionada ao seu uso ou aquisição.

Subclaúsula Quarta. Na hipótese de dissolução da OSC durante a vigência da
parceria, o valor pelo qual os bens remanescentes foram adquiridos deverá ser
computado no cálculo do valor a ser ressarcido.

Subcláusula Quinta. A OSC poderá realizar doação dos bens remanescentes a
terceiros, inclusive beneficiários da política pública objeto da parceria, desde que
demonstrada sua utilidade para realização ou continuidade de ações de interesse
social.

Subcláusula Sexta. Os bens remanescentes poderão ter sua propriedade
revertida para o órgão ou entidade pública federal, a critério da SCC/MinC, se ao
término da parceria ficar constatado que a OSC não terá condições de dar
continuidade à execução de ações de interesse social e a transferência da
propriedade for necessária para assegurar a continuidade do objeto pactuado, seja
por meio da celebração de nova parceria, seja pela execução direta do objeto pela
SCC/MinC.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

Caso as atividades realizadas pela OSC com recursos públicos provenientes do
Termo de Colaboração deem origem a bens passíveis de proteção pelo direito de
propriedade intelectual, a exemplo de invenções, modelos de utilidade, desenhos
industriais, obras intelectuais, cultivares, direitos autorais, programas de
computador e outros tipos de criação, a OSC terá a titularidade da propriedade
intelectual e a participação nos ganhos econômicos resultantes da exploração dos
respectivos bens imateriais, os quais ficarão gravados com cláusula de
inalienabilidade durante a vigência da parceria (art. 22 do Decreto nº 8.726, de
2016).

Subcláusula Primeira. Durante a vigência da parceria, os ganhos econômicos
auferidos pela OSC na exploração ou licença de uso dos bens passíveis de
propriedade intelectual, gerados com os recursos públicos provenientes do Termo
de Colaboração, deverão ser aplicados no objeto do presente instrumento, sem
prejuízo do disposto na Subcláusula seguinte.

Subcláusula Segunda. A participação nos ganhos econômicos fica assegurada,
nos termos da legislação específica, ao inventor, criador ou autor.
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Subcláusula Terceira. Quando da extinção da parceria, os bens remanescentes
passíveis de proteção pelo direito de propriedade intelectual permanecerão na
titularidade da OSC, quando forem úteis à continuidade da execução de ações de
interesse social pela organização, observado o disposto na Subcláusula seguinte.

Subcláusula Quarta. Quando da extinção da parceria, os bens remanescentes
passíveis de proteção pelo direito de propriedade intelectual poderão ter sua
propriedade revertida para o órgão ou entidade pública federal, a critério da
Administração Pública, quando a OSC não tiver condições de dar continuidade à
execução de ações de interesse social e a transferência da propriedade for
necessária para assegurar a continuidade do objeto pactuado, seja por meio da
celebração de nova parceria, seja pela execução direta do objeto pela
Administração Pública Federal.

Subcláusula Quinta. A OSC declara, mediante a assinatura deste instrumento,
que se responsabiliza integralmente por providenciar, independente de solicitação
da Administração Pública, todas as autorizações ou licenças necessárias para que o
órgão ou entidade pública federal utilize, sem ônus, durante o prazo de proteção
dos direitos incidentes, em território nacional e estrangeiro, em caráter não
exclusivo, os bens submetidos a regime de propriedade intelectual que forem
resultado da execução desta parceria, da seguinte forma:

1. – quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998,
por quaisquer modalidades de utilização existentes ou que venham a ser
inventadas, inclusive:

1. a reprodução parcial ou integral;

2. a edição;

3. a adaptação, o arranjo musical e quaisquer outras transformações;

4. a tradução para qualquer idioma;

5. a inclusão em fonograma ou produção audiovisual;

6. a distribuição, inclusive para oferta de obras ou produções mediante cabo,
fibra ótica, satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário
realizar a seleção da obra ou produção para percebê-la em um tempo e lugar
previamente determinados por quem formula a demanda, e nos casos em que
o acesso às obras ou produções se faça por qualquer sistema que importe em
pagamento pelo usuário;

7. a comunicação ao público, mediante representação, recitação ou declamação;
execução musical, inclusive mediante emprego de alto-falante ou de sistemas
análogos; radiodifusão sonora ou televisiva; captação de transmissão de
radiodifusão em locais de frequência coletiva; sonorização ambiental; exibição
audiovisual, cinematográfica ou por processo assemelhado; emprego de
satélites artificiais; emprego de sistemas óticos, fios telefônicos ou não, cabos
de qualquer tipo e meios de comunicação similares que venham a ser
adotados; exposição de obras de artes plásticas e figurativas; e

8. a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a
microfilmagem e as demais formas de arquivamento do gênero.

2. – quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, para
a exploração de patente de invenção ou de modelo de utilidade e de registro
de desenho industrial;

3. – quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.456, de 25 de abril de 1997, pela
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utilização da cultivar protegida; e

4. – quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.609, de 19 de fevereiro de 1998,
pela utilização de programas de computador.

Subcláusula Sexta. Cada um dos partícipes tomará as precauções necessárias
para salvaguardar o sigilo das informações consideradas confidenciais acerca da
propriedade intelectual, podendo estabelecer em instrumento específico as
condições referentes à confidencialidade de dado ou informação cuja publicação ou
revelação possa colocar em risco a aquisição, manutenção e exploração dos
direitos de propriedade intelectual resultantes desta parceria.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

A OSC deverá apresentar prestação de contas anual, para fins de monitoramento
do cumprimento das metas previstas no Plano de Trabalho, observando-se as
regras previstas nos arts. 59 a 61 do Decreto nº 8.726, de 2016, além das cláusulas
constantes deste instrumento e do Plano de Trabalho.

Subcláusula Primeira. Para fins de prestação de contas anual, a OSC deverá
apresentar Relatório Parcial de Execução do Objeto na Plataforma Transferegov.br,
no prazo de até 30 (trinta) dias após o fim de cada exercício, sendo que se
considera exercício cada período de 12 (doze) meses de duração da parceria,
contado da primeira liberação de recursos para sua execução.

Subcláusula Segunda. Na hipótese de omissão no dever de prestação de contas
anual, o gestor da parceria notificará a OSC para, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentar a prestação de contas. Persistindo a omissão, a autoridade
administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, adotará as
providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação
do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

Subcláusula Terceira. O Relatório Parcial de Execução do Objeto conterá:

1. a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a
prestação de contas, com comparativo de metas propostas com os resultados
já alcançados;

2. a descrição das ações (atividades e/ou projetos) desenvolvidas para o
cumprimento do objeto;

3. os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de
presença, fotos, vídeos, entre outros;

4. os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida em bens e
serviços, quando houver; e

5. justificativa, quando for o caso, pelo não cumprimento do alcance das metas.

Subcláusula Quarta. A OSC fica dispensada da apresentação dos documentos de
que tratam os incisos III e IV da Subcláusula terceira quando já constarem
da Plataforma Transferegov.br.

Subcláusula Quinta. O Relatório Parcial de Execução do Objeto deverá, ainda,
fornecer elementos para avaliação dos resultados e seus benefícios, dos impactos
socioeconômicos das ações desenvolvidas, do grau de satisfação do público-alvo e
da possibilidade de continuidade das ações.

Subcláusula Sexta. A comissão de monitoramento e avaliação emitirá relatório
técnico sobre o Relatório Parcial de Execução do Objeto que conterá:
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1. descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

2. análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do
benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com
base nos indicadores estabelecidos e aprovados no Plano de Trabalho;

3. valores efetivamente transferidos pela Administração Pública;

4. análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela OSC,
quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos
neste instrumento;

5. análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no
âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das
medidas tomadas em decorrência dessas auditorias; e

6. o parecer técnico de análise da prestação de contas anual, emitido pelo gestor
da parceria, que deverá avaliar as metas já alcançadas e seus benefícios e
descrever os efeitos da parceria na realidade local referentes aos impactos
econômicos ou sociais, ao grau de satisfação do público- alvo; e a
possibilidade de continuidade das ações.

Subcláusula Sétima. A prestação de contas anual será considerada regular
quando, da análise do Relatório Parcial de Execução do Objeto, for constatado o
alcance das metas da parceria.

Subcláusula Oitava. Na hipótese de não comprovação do alcance das metas ou
quando houver evidência de existência de ato irregular, o gestor da parceria, antes
da emissão do relatório técnico de monitoramento e avaliação, notificará a OSC
para apresentar, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da notificação, Relatório
Parcial de Execução Financeira, que subsidiará o monitoramento.

Subcláusula Nona. O Relatório Parcial de Execução Financeira, quando exigido,
deverá observar o disposto no art. 56 do Decreto nº 8.726, de 2016.

Subcláusula Décima. A análise do Relatório Parcial de Execução Financeira,
quando exigido, será feita pela Administração Pública e deverá observar o disposto
no art. 57 do Decreto nº 8.726, de 2016.

Subcláusula Décima Primeira. Os dados financeiros serão analisados com o
intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a receita e a despesa realizada,
a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes(art. 64, §2º, da Lei nº
13.019, de 2014).

Subcláusula Décima Segunda. Na hipótese de o relatório técnico de
monitoramento e avaliação evidenciar irregularidade ou inexecução parcial do
objeto, o gestor da parceria notificará a OSC para, no prazo de 30 (trinta)dias, sanar
a irregularidade, cumprir a obrigação e apresentar justificativa para impossibilidade
de sanar irregularidade ou cumprimento da obrigação.

Subcláusula Décima Terceira. O gestor da parceria avaliará o cumprimento do
disposto na Subcláusula Décima Segunda e atualizará o relatório técnico de
monitoramento e avaliação, conforme o caso.

Subcláusula Décima Quarta. Na persistência de irregularidade ou inexecução
parcial do objeto, o relatório técnico de monitoramento e avaliação:

1. caso conclua pela continuidade da parceria, deverá determinar:

1. a devolução dos recursos financeiros relacionados à irregularidade ou
inexecução apurada ou à prestação de contas não apresentada; e a
retenção das parcelas dos recursos, nos termos do art. 34 do Decreto nº
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8.726, de 2016; ou

2. caso conclua pela rescisão unilateral da parceria, deverá determinar:

1. a devolução dos valores repassados relacionados à irregularidade ou
inexecução apurada ou à prestação de contas não apresentada; e

2. a instauração de tomada de contas especial, se não houver a devolução
de que trata a alínea “a” no prazo determinado.

Subcláusula Décima Quinta. O relatório técnico de monitoramento e avaliação
será submetido à comissão de monitoramento e avaliação designada, que o
homologará, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, contado de seu
recebimento.

Subcláusula Décima Sexta. O gestor da parceria deverá adotar as providências
constantes do resultado do relatório técnico homologado pela comissão de
monitoramento e avaliação, sendo que as sanções previstas neste instrumento
poderão ser aplicadas independentemente das providências adotadas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL

A OSC prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos,
observando-se as regras previstas nos arts. 63 a 72 da Lei nº 13.019, de 2014, e
nos arts. 54 a 58 e 62 a 70 do Decreto nº 8.726, de 2016, além das cláusulas
constantes deste instrumento e do Plano de Trabalho.

Subcláusula Primeira. A prestação de contas apresentada pela OSC deverá
conter elementos que permitam à SCC/MinC avaliar o andamento ou concluir que o
seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das
atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados
esperados, até o período de que trata a prestação de contas.

Subcláusula Segunda. Para fins de prestação de contas final, a OSC deverá
apresentar Relatório Final de Execução do Objeto, na Plataforma
Transferegov.br, no prazo de 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da
parceria. Tal prazo poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, mediante
justificativa e solicitação prévia da OSC.

Subcláusula Terceira. O Relatório Final de Execução do Objeto conterá:

1. a demonstração do alcance das metas referentes ao período de toda a
vigência da parceria, com comparativo de metas propostas com os resultados
alcançados;

2. a descrição das ações (atividades e/ou projetos) desenvolvidas para o
cumprimento do objeto;

3. os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de
presença, fotos, vídeos, entre outros;

4. os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida em bens e
serviços, quando houver;

5. justificativa, quando for o caso, pelo não cumprimento do alcance das metas;

6. o comprovante de devolução de eventual saldo financeiro remanescente (art.
62, caput, do Decreto nº 8.726,de 2016);

7. a previsão de reserva de recursos para pagamento das verbas rescisórias de
que trata o §3º do art. 42 do Decreto nº 8.726, de 2016; e
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VIII.a relação dos bens materiais permanentes adquiridos, quando houver.

Subcláusula Quarta. A OSC fica dispensada da apresentação dos documentos de
que tratam os incisos III e IV da Subcláusula segunda quando já constarem
da Plataforma Transferegov.br.

Subcláusula Quinta. O Relatório Final de Execução do Objeto deverá fornecer
elementos para avaliação dos resultados alcançados e seus benefícios, dos
impactos socioeconômicos das ações desenvolvidas e do grau de satisfação do
público-alvo.

Subcláusula Sexta. As informações de que trata a Subcláusula Quinta serão
fornecidas por meio da apresentação de documentos e por outros meios previstos
no plano de trabalho, conforme definido no inciso IV do caput do art. 25 do Decreto
nº 8.726, de 2016.

Subcláusula Sétima. A análise da prestação de contas final pela SCC/MinC será
formalizada por meio de parecer técnico conclusivo emitido pelo gestor da parceria,
a ser inserido na Plataforma Transferegov.br, que deverá verificar o cumprimento
do objeto e o alcance das metas previstas no plano de trabalho, e considerará:

1. relatório Final de Execução do Objeto;

2. o Relatório Parcial de Execução do Objeto;

3. relatório de visita técnica in loco, quando houver; e

4. relatório técnico de monitoramento e avaliação.

Subcláusula Oitava. Além da análise do cumprimento do objeto e do alcance das
metas previstas no plano de trabalho, o gestor da parceria, em seu parecer técnico
conclusivo, avaliará a eficácia e efetividade das ações realizadas, conforme previsto
na alínea “b” do inciso II do art. 61 do Decreto nº 8.726, de 2016, devendo
mencionar os elementos referidos na Subcláusula Quinta.

Subcláusula Nona. Na hipótese de a análise de que trata a Subcláusula Sétima
concluir que houve descumprimento de metas estabelecidas no Plano de Trabalho
ou evidência de irregularidade, o gestor da parceria, antes da emissão do parecer
técnico conclusivo, notificará a OSC para que apresente Relatório Final de Execução
Financeira, no prazo de até 60 (sessenta) dias contados da notificação. Tal prazo
poderá ser prorrogado por até 15 (quinze) dias, mediante justificativa e solicitação
prévia da OSC.

Subcláusula Décima. O Relatório Final de Execução Financeira, quando exigido,
deverá observar o disposto no art. 56 do Decreto nº 8.726, de 2016.

Subcláusula Décima Primeira. A análise do Relatório Final de Execução
Financeira, quando exigido, será feita pela Administração Pública e deverá observar
o disposto no art. 57 do Decreto nº 8.726, de 2016.

Subcláusula Décima Segunda. Os dados financeiros serão analisados com o
intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a receita e a despesa realizada,
a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes (art. 64, §2º, da Lei nº
13.019, de 2014).

Subcláusula Décima Terceira . Observada a veracidade das informações e os
resultados alcançados, o parecer técnico conclusivo da prestação de contas final
embasará a decisão da autoridade competente e poderá concluir pela:

1. aprovação das contas, que ocorrerá quando constatado o cumprimento do
objeto e das metas da parceria;
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2. aprovação das contas com ressalvas, que ocorrerá quando, apesar de
cumpridos o objeto e as metas da parceria, for constatada impropriedade ou
qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário; ou

3. rejeição das contas, que ocorrerá nas seguintes hipóteses:

1. omissão no dever de prestar contas;

2. descumprimento injustificado do objeto e das metas estabelecidos no
Plano de Trabalho;

3. dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
ou

4. desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

Subcláusula Décima Quarta. A decisão sobre a prestação de contas final caberá
à autoridade responsável por celebrar a parceria ou ao agente a ela diretamente
subordinado, vedada a subdelegação.

Subcláusula Décima Quinta. A OSC será notificada da decisão da autoridade
competente e poderá:

1. apresentar recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, à autoridade que a proferiu, a
qual, se não reconsiderar a decisão no prazo de 30 (trinta) dias, encaminhará
o recurso à secretária da SCC/MinC, para decisão final no prazo de 30 (trinta)
dias; ou

2. sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias, prorrogável, no máximo, por igual período.

Subcláusula Décima Sexta. Exaurida a fase recursal, a SCC/MinC deverá:

1. no caso de aprovação com ressalvas da prestação de contas, registrar na
Plataforma Transferegov.br as causas das ressalvas; e

2. no caso de rejeição da prestação de contas, notificar a OSC para que, no prazo
de 30 (trinta) dias:

1. devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou
inexecução do objeto apurada ou com a prestação de contas não
apresentada; ou

2. solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de
interesse público, mediante a apresentação de novo Plano de Trabalho,
nos termos do §2º do art. 72 da Lei nº 13.019, de 2014.

Subcláusula Décima Sétima. O registro da aprovação com ressalvas da
prestação de contas possui caráter preventivo e será considerado na eventual
aplicação de sanções.

Subcláusula Décima Oitava. A SCC/MinC deverá se pronunciar sobre a
solicitação de ressarcimento que trata a alínea “b” do inciso II da Subcláusula
Décima Quinta no prazo de 30 (trinta) dias, sendo a autorização de ressarcimento
por meio de ações compensatórias ato de competência exclusiva da Ministra de
Estado. A realização das ações compensatórias de interesse público não deverá
ultrapassar a metade do prazo previsto para a execução da parceria.

Subcláusula Décima Nona. Na hipótese de rejeição da prestação de contas, o não
ressarcimento ao erário ensejará:

1. a instauração da tomada de contas especial, nos termos da legislação vigente;
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e

2. o registro da rejeição da prestação de contas e de suas causas na Plataforma
Transferegov.br e no Siafi, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
rejeição.

Subcláusula Vigésima. O prazo de análise da prestação de contas final pela
SCC/MinC será de 150 (cento e cinquenta) dias, contados da data de recebimento
do Relatório Final de Execução do Objeto ou do cumprimento de diligência por ela
determinado, podendo ser prorrogado, justificadamente, por igual período, desde
que não exceda o limite de 300 (trezentos) dias.

Subcláusula Vigésima Primeira. O transcurso do prazo definido na Subcláusula
Vigésima, e de sua eventual prorrogação, sem que as contas tenham sido
apreciadas:

1. não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre
novas parcerias; e

2. não implica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a
que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos
que possam ter sido causados aos cofres públicos.

Subcláusula Vigésima Segunda. Se o transcurso do prazo definido na
Subcláusula Vigésima, e de sua eventual prorrogação, se der por culpa exclusiva da
SCC/MinC, sem que se constate dolo da OSC ou de seus prepostos, será observado
o disposto no § 3º do art. 69 do Decreto nº 8.726, de 2016.

Subcláusula Vigésima Terceira. A prestação de contas e todos os atos que dela
decorram dar-se-ão na Plataforma Transferegov.br, permitindo a visualização por
qualquer interessado.

Subcláusula Vigésima Quarta. Os documentos incluídos pela OSC na Plataforma
Transferegov.br, desde que possuam garantia da origem e de seu signatário por
certificação digital, serão considerados originais para os efeitos de prestação de
contas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o plano de trabalho e
com as normas da Lei nº 13.019, de 2004, do Decreto nº 8.726, de 2016, e da
legislação específica, a SCC/MinC poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC
as seguintes sanções:

1. advertência;

2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento
de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da administração
pública federal, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e

3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de
governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a SCC/MinC, que será concedida
sempre que a OSC ressarcira administração pública federal pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo de 2 (dois) anos da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade.

Subcláusula Primeira. A sanção de advertência tem caráter preventivo e será
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aplicada quando verificadas impropriedades praticadas pela OSC no âmbito da
parceria que não justifiquem a aplicação de penalidade mais grave.

Subcláusula Segunda. A sanção de suspensão temporária será aplicada nos
casos em que forem verificadas irregularidades na celebração, execução ou
prestação de contas da parceria e não se justificar a imposição da penalidade mais
grave, considerando-se a natureza e a gravidade da infração cometida, as
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os
danos que dela provieram para a administração pública federal.

Subcláusula Terceira. É facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez)
dias, contado da data de abertura de vista dos autos processuais.

Subcláusula Quarta. A aplicação das sanções de suspensão temporária e de
declaração de inidoneidade é de competência exclusiva do Ministro de Estado.

Subcláusula Quinta. Da decisão administrativa que aplicar as sanções previstas
nesta Cláusula caberá recurso administrativo, no prazo de 10 (dez) dias, contado da
data de ciência da decisão. No caso da competência exclusiva do Ministro de Estado
prevista na Subcláusula quarta, o recurso cabível é o pedido de reconsideração.

Subcláusula Sexta. Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária
ou de declaração de inidoneidade, a OSC deverá ser inscrita, cumulativamente,
como inadimplente no Siafi e no Siconv, enquanto perdurarem os efeitos da punição
ou até que seja promovida a reabilita ção.

Subcláusula Sétima. Prescrevem no prazo de 5 (cinco) anos as ações punitivas da
administração pública federal destinadas a aplicar as sanções previstas nesta
Cláusula, contado da data de apresentação da prestação de contas ou do fim do
prazo de 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da parceria, no caso de
omissão no dever de prestar contas. A prescrição será interrompida com a edição
de ato administrativo destinado à apuração da infração.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA DIVULGAÇÃO

Em razão do presente Termo de Colaboração, a OSC se obriga a mencionar em
todos os seus atos de promoção e divulgação das iniciativas objeto desta parceria,
por qualquer meio ou forma, a participação da SCC/MinC, de acordo com a
Identidade Visual do Programa Nacional dos Comitês de Cultura.

Subcláusula única. A publicidade de todos os atos derivados do presente Termo
de Colaboração deverá ter caráter exclusivamente educativo, informativo ou de
orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO

A eficácia do presente Termo de Colaboração ou dos aditamentos que impliquem
em alteração de valor ou ampliação ou redução da execução do objeto descrito
neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário
Oficial da União, a qual deverá ser providenciada pela SCC/MinC.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

As controvérsias decorrentes da execução do presente Termo de Colaboração que
não puderem ser solucionadas diretamente por mútuo acordo entre os partícipes
deverão, ser encaminhadas ao órgão de consultoria e assessoramento jurídico da
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SCC/MinC, sob a coordenação e supervisão da Câmara de Conciliação e Arbitragem
da Administração Federal – CCAF, órgão da Advocacia-Geral da União, para prévia
tentativa de conciliação e solução administrativa de dúvidas de natureza
eminentemente jurídica relacionadas à execução da parceria, assegurada a
prerrogativa de a organização da sociedade civil se fazer representar por advogado,
observado o disposto no inciso XVII do caput do art. 42 da Lei nº 13.019, de 2014,
no art. 88 do Decreto nº 8.726, de 2016, e em Ato do Advogado-Geral da União.

Subcláusula Única. Não logrando êxito a tentativa de conciliação e solução
administrativa, será competente para dirimir as questões decorrentes deste Termo
de Colaboração o foro da Justiça Federal, nos termos do inciso I do art. 109 da
Constituição Federal.

E assim, por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento, em meio
eletrônico, constante no Processo Administrativo em epígrafe, por intermédio do
Sistema Eletrônico de Informações do Ministério da Cultura.

 

Brasília, na data da assinatura

 

ROBERTA CRISTINA MARTINS                                                  DAZI ANTUNES
CORREA

Secretária dos Comitês de Cultura                                          Presidente da
OSC ASSOCIACAO ARTISTICA MAPATI

(assinado eletronicamente)                                                       (assinado
eletronicamente) 

 

 

ISADORA TAMI LEMOS TSUKUMO                                            LAURA DÍAZ
RAMÍREZ OMOTOSHO

Testemunha 1                                                                                Testemunha 2     
                 

CPF: 28651045832                                                                        CPF:
02076318160

(assinado eletronicamente)                                                        (assinado
eletronicamente) 

 

 

Brasília, 26 de dezembro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Roberta Cristina Martins, Secretária
dos Comitês de Cultura, em 27/12/2023, às 11:53, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 30, inciso II, da Portaria nº 26/2016, de
01/04/2016, do Ministério da Cultura,Publicada no Diário Oficial da União de
04/04/2016.

Documento assinado eletronicamente por DAZI ANTUNES CORREA, Usuário
Externo, em 27/12/2023, às 12:17, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 30, inciso II, da Portaria nº 26/2016, de 01/04/2016, do
Ministério da Cultura,Publicada no Diário Oficial da União de 04/04/2016.

Termo: 1562153         SEI 01400.024921/2023-12 / pg. 25



Documento assinado eletronicamente por Isadora Tami Lemos Tsukumo,
Coordenador(a) - Geral Substituto(a), em 27/12/2023, às 12:18, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 30, inciso II, da Portaria nº
26/2016, de 01/04/2016, do Ministério da Cultura,Publicada no Diário Oficial da
União de 04/04/2016.

Documento assinado eletronicamente por Laura Diaz Ramirez Omotosho,
Chefe de Divisão, em 27/12/2023, às 12:21, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 30, inciso II, da Portaria nº 26/2016, de 01/04/2016, do
Ministério da Cultura,Publicada no Diário Oficial da União de 04/04/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1562153 e o código CRC 7282DA72.

Referência: Processo nº 01400.024921/2023-12 SEI nº 1562153
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MINISTÉRIO DA CULTURA
CGCOC/DAG/SCC/GM

 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO/CGCOC/DAG/SCC/GM Nº 015/2023 –
SICONV N. 062095/2023

 

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DOS COMITÊS DE CULTURA/MINISTÉRIO DA
CULTURA E INSTITUTO DE ARTICULAÇÃO DE JUVENTUDE DA AMAZÔNIA -

IAJA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

  

A União, por intermédio da SECRETARIA DOS COMITÊS DE CULTURA, DO
MINISTÉRIO DA CULTURA, doravante denominada SCC/MINC, com sede em
Brasília/DF, na Esplanada dos Ministérios, bloco B, inscrita no CNPJ nº
01.264.142/0001-29, neste ato representada pela Secretária, ROBERTA
CRISTINA MARTINS, nomeada por meio da Portaria nº 1.404, no Diário Oficial da
União em 31de Janeiro de 2023, portadora do CPF nº 036.876.257-29; e o
INSTITUTO DE ARTICULAÇÃO DE JUVENTUDE DA AMAZÔNIA - IAJA, organização
da sociedade civil, doravante denominada OSC, situada à RUA BELO
HORIZONTE, Nº 19, BAIRRO ADRIANÓPOLIS, Manaus/AM, CEP 69057-060,
inscrita no CNPJ sob o número 17.287.667/0001-10, neste ato representada por
seu Presidente, Sr. MARCOS JEREMIAS DOS SANTOS RODRIGUES, residente e
domiciliado (a) à RUA TENENTE JURANDIR, Nº 117 – RAIZ, Manaus/AM – CEP:
69068-40 –, portador (a) da Carteira de Identidade nº 1789644-4 SESEG-AM e
CPF nº 780.493.772-53, RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE
COLABORAÇÃO, decorrente do Edital de Chamamento Público n. 02 , de 2023,
tendo em vista o que consta do Processo n. 01400.024918/2023-07 e em
observância às disposições da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do
Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, e sujeitando - se, no que couber, à Lei
de Diretrizes Orçamentárias e à Lei Orçamentária Anual vigentes nos exercícios
da parceria, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O Termo de Colaboração tem por objeto a cooperação técnica entre uma
Organização da Sociedade Civil (OSC) e a SCC/MinC, para executar ações de
articulação, mobilização social, comunicação, formação em direitos e políticas
culturais e orientação às comunidades para a formulação de projetos e
parcerias culturais, durante o período de dois (2) anos, a contar da celebração
deste termo, no âmbito do Programa Nacional dos Comitês de Cultura (PNCC).

As ações do Programa serão executadas pela Rede de instituições parceiras e
multiplicadas pelos Agentes Territoriais de Cultura, com apoio logístico e
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operacional dos Escritórios Estaduais do Ministério da Cultura e participação de
suas Secretarias e entidades vinculadas, conforme agenda pré-definida.

Tais ações visam a consecução de finalidade de interesse público e recíproco
que envolve a transferência de recursos financeiros à Organização da
Sociedade Civil (OSC), conforme especificações estabelecidas no Plano de
Trabalho.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO

Para o alcance do objeto pactuado, os participantes obrigam-se a cumprir o
Plano de Trabalho que, independentemente de transcrição, é parte integrante e
indissociável do presente Termo de Colaboração, bem como toda
documentação técnica que dele resulte, cujos dados neles contidos acatam os
partícipes.

Subcláusula única. Os ajustes no Plano de Trabalho serão formalizados por
certidão de apostilamento, exceto quando coincidirem com alguma hipótese de
termo aditivo prevista no art. 43, caput, inciso I do Decreto n. 8.726,de 2016,
caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao termo de
colaboração, sendo vedada a alteração do objeto da parceria.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Colaboração será de 24 meses a partir da
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos seguintes casos e
condições previstos no art. 55 da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 21 do Decreto
nº 8.726, de 2016:

1. mediante termo aditivo, por solicitação da OSC devidamente
fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu
término, desde que autorizada pela SCC/MinC; e

2. de ofício, por iniciativa da SCC/MinC, quando esta der causa a atraso na
liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso
verificado.

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para a execução das atividades previstas neste Termo de Colaboração, estão
previstos recursos financeiros de R$ 1.995.237,54 (um milhão novecentos
e noventa e cinco mil duzentos e trinta e sete reais e cinquenta e
quatro centavos), no período de 24 meses, aportados pela Secretaria dos
Comitês de Cultura do Ministério da Cultura.

 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

A liberação dos recursos financeiros aportados pela SCC/MinC se dará mediante
parcelas semestrais, em conformidade com o cronograma de desembolso
proposto no Plano de Trabalho, resguardado o cumprimento das metas com a
parceria, ficando a liberação condicionada ao cumprimento dos requisitos
previstos no art. 48da Lei nº 13.019, de 2014, e no art. 33 do Decreto nº 8.726,
de 2016.

Subcláusula Primeira. As parcelas dos recursos ficarão retidas até que sejam
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sanadas as eventuais inconsistências ou irregularidades detectadas nos
seguintes casos:

1. quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela
anteriormente recebida;

2. quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o
inadimplemento da OSC em relaçãoa obrigações estabelecidas no Termo
de Colaboração;

3. quando a OSC deixar de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas
saneadoras apontadas pela SCC/MinC ou pelos órgãos de controle interno
ou externo.

Subcláusula Segunda. A verificação das hipóteses de retenção previstas na
Subcláusula Primeira ocorrerá por meio de ações de monitoramento e
avaliação, incluindo:

I. a verificação da existência de denúncias aceitas;

II. a análise das prestações de contas anuais, nos termos da alínea “b” do inciso
I do § 4º do art. 61 do Decreton. 8.726, de 2016;

3. as medidas adotadas para atender a eventuais recomendações existentes
dos órgãos de controle interno e externo; e

4. a consulta aos cadastros e sistemas federais que permitam aferir a
regularidade da parceria.

Subcláusula Terceira. O atraso injustificado no cumprimento de metas
pactuadas no Plano de Trabalho configura inadimplemento de obrigação
estabelecida no Termo de Colaboração, nos termos da Subcláusula Primeira,
inciso II, desta Cláusula, conforme disposto no inciso II do caput do art. 48 da Lei
nº 13.019, de 2014.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos referentes ao presente Termo de Colaboração serão mantidos
vinculados à conta corrente 837733 agência 1862-7, Banco 001 - BANCO DO
BRASIL SA.

Subcláusula Primeira. Os recursos depositados na conta bancária específica
do Termo de Colaboração serão aplicados em cadernetas de poupança, fundo
de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto
lastreada em títulos da dívida pública, enquanto não empregados na sua
finalidade.

Subcláusula Segunda. Os rendimentos auferidos das aplicações financeiras
poderão ser aplicados no objeto deste instrumento desde que haja solicitação
fundamentada da OSC e autorização da SCC/MinC, estando sujeitos às mesmas
condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

Subcláusula Terceira . A conta referida no caput desta Cláusula será em
instituição financeira pública determinada pela SCC/MinC e isenta da cobrança
de tarifas bancárias.

Subcláusula Quarta. Os recursos da parceria geridos pela OSC estão
vinculados ao Plano de Trabalho e não caracterizam receita própria e nem
pagamento por prestação de serviços e devem ser alocados nos seus registros
contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade.
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Subcláusula Quinta. Toda a movimentação de recursos será realizada
mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final na
Plataforma Transferegov.br e à obrigatoriedade de depósito em sua conta
bancária, salvo quando autorizado o pagamento em espécie, devidamente
justificado no Plano de Trabalho na forma do art. 38, §§ 1º a 4º, do Decreto n.
8.726, de 2016.

Subcláusula Sexta. Caso os recursos depositados na conta corrente específica
não sejam utilizados no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
contado a partir da efetivação do depósito, o Termo de Colaboração será
rescindido unilateralmente pela SCC/MinC, salvo quando houver execução
parcial do objeto, desde que previamente justificado pelo gestor da parceria e
autorizado pela secretária da SCC/MinC, na forma do art. 34, §§ 3º e 4º, do
Decreto n. 8.726, de 2016.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA SCC E DA OSC

O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelas partes,
de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas aplicáveis, respondendo
cada uma pelas consequências de sua inexecução ou execução parcial, sendo
vedado à OSC utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria.

Subcláusula Primeira. Além das obrigações constantes na legislação que rege
o presente instrumento e dos demais compromissos assumidos, cabe à SCC
cumprir as seguintes atribuições, responsabilidades e obrigações:

1. promover o repasse dos recursos financeiros, obedecendo ao cronograma
de desembolso constante do Plano de Trabalho;

2. prestar o apoio necessário e indispensável à OSC para que seja alcançado
o objeto do Termo de Colaboraçãoem toda a sua extensão e no tempo
devido;

3. monitorar e avaliar a execução do objeto deste Termo de Colaboração, por
meio de análise das informações acerca do processamento da parceria
constantes da plataforma Transferegov.br, diligências e visitas in loco,
quando necessário, zelando pelo alcance dos resultados pactuados e pela
correta aplicação dos recursos repassados, observando o disposto na
Cláusula Décima Primeira deste termo;

4. comunicar à OSC quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos
recursos públicos ou outras inconsistências de ordem técnica ou legal,
fixando o prazo previsto na legislação para saneamento ou apresentação
de esclarecimentos e informações;

5. analisar os relatórios de execução do objeto, em observância ao Plano de
Trabalho;

6. analisar os relatórios de execução financeira, nas hipóteses previstas nos
arts. 56, caput, e 60, §3º, do Decreto nº 8.726, de 2016;

7. receber, propor, analisar e, se for o caso, aprovar as propostas de
alteração do Termo de Colaboração, nos termos do art. 43 do Decreto nº
8.726, de 2016;

8. instituir Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA, nos termos dos
artigos 49 e 50 do Decreto nº 8.726, de 2016;

9. designar o gestor da parceria, que ficará responsável pelas obrigações
previstas no art. 61 da Lei nº 13.019,de 2014, e pelas demais atribuições
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constantes na legislação regente;

10. retomar os bens públicos em poder da OSC, quando houver, na hipótese de
inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil,
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à
população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a
fim de realizar ou manter a execuçãodas metas ou atividades pactuadas,
nos termos do art. 62, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014;

11. reter a liberação dos recursos quando houver evidências de irregularidade
na aplicação de parcela anteriormente recebida, ou quando a OSC deixar
de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas
pela SCC/MinC ou pelos órgãos de controle interno ou externo,
comunicando o fato à OSC e fixando-lhe o prazo de até 30 (trinta) dias
para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos, nos
termos do art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 61, §1º do Decreto nº
8.726, de 2016;  

12. prorrogar de “ofício” a vigência do Termo de Colaboração, antes do seu
término, quando der causa a atraso na liberação dos recursos, limitada a
prorrogação ao exato período do atraso verificado, nos termos do art. 55,
parágrafo único, da Lei nº 13.019, de 2014, e § 1º, inciso I, do art. 43 do
Decreto nº 8.726, de 2016;

13. publicar, no Diário Oficial da União, extrato do Termo de Colaboração;

14. divulgar informações referentes à parceria celebrada em dados abertos e
acessíveis e manter, no seu sítio eletrônico oficial e na Plataforma
Transferegov.br, o instrumento da parceria celebrada e seu respectivo
Plano de Trabalho, nos termos do art. 10 da Lei nº 13.019, de 2014;

15. exercer atividade normativa, de controle e fiscalização sobre a execução
da parceria, inclusive, se for o caso, reorientando as ações, de modo a
evitar a descontinuidade das ações pactuadas;

16. informar à OSC os atos normativos e orientações da Administração Pública
que interessem à execução do presente Termo de Colaboração;

17. analisar e decidir sobre a prestação de contas dos recursos aplicados na
consecução do objeto do presente Termo de Colaboração;

18. aplicar as sanções previstas na legislação, proceder às ações
administrativas necessárias à exigência da restituição dos recursos
transferidos e instaurar Tomada de Contas Especial, quando  for o caso.

Subcláusula Segunda. Além das obrigações constantes na legislação que
rege o presente instrumento e dos demais compromissos assumidos, cabe à
OSC cumprir as seguintes atribuições, responsabilidades e obrigações:

1. executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com as cláusulas deste
termo, a legislação pertinente e o Plano de Trabalho aprovado pela
SCC/MinC, adotando todas as medidas necessárias à correta execução
desteTermo de Colaboração, observado o disposto na Lei n. 13.019, de
2014, e no Decreto n. 8.726, de 2016;

2. zelar pela boa qualidade das ações e serviços prestados, buscando
alcançar eficiência, eficácia, efetividade social e qualidade em suas
atividades;

3. garantir o cumprimento da contrapartida em bens e serviços, conforme
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estabelecido no Plano de Trabalho, se for o caso;

4. manter e movimentar os recursos financeiros de que tratam este Termo de
Colaboração em conta bancária específica, na instituição financeira pública
determinada pela Administração Pública, inclusive os resultados de
eventual aplicação no mercado financeiro, aplicando-os, na conformidade
do Plano de Trabalho, exclusivamente no cumprimento do seu objeto,
observadas as  vedações relativas à execução das despesas;

5. não utilizar os recursos recebidos nas despesas vedadas pelo art. 45 da Lei
nº 13.019, de 2014;

6. apresentar Relatório de Execução do Objeto de acordo com o estabelecido
nos art. 63 a 72 da Lei nº 13.019/2014 e art. 55 do Decreto nº 8.726, de
2016;

7. executar o Plano de Trabalho aprovado, bem como aplicar os recursos
públicos e gerir os bens públicos com observância aos princípios da
legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da
publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia;

8. prestar contas à SCC/MinC, ao término de cada exercício e no
encerramento da vigência do Termo de Colaboração, nos termos do
capítulo IV da Lei nº 13.019, de 2014, e do capítulo VII, do Decreto nº
8.726, de 2016;

9. responsabilizar-se pela contratação e pagamento do pessoal que vier a ser
necessário à execução do Plano de Trabalho, inclusive pelos encargos
sociais e obrigações trabalhistas decorrentes, ônus tributários ou
extraordinários que incidam sobre o instrumento, conforme disposto no
inciso VI do art. 11, inciso I, e §3º do art. 46 da Lei nº 13.019, de 2014;

10. permitir o livre acesso do gestor da parceria, da Comissão de
Monitoramento e Avaliação – CMA e servidoresdo Sistema de Controle
Interno do Poder Executivo Federal e do Tribunal de Contas da União, a
todos os documentos relativos à execução do objeto do Termo de
Colaboração, bem como aos locais de execução das atividades, permitindo
o acompanhamento in loco e prestando todas e quaisquer informações
solicitadas;

11. quanto aos bens materiais e/ou equipamentos adquiridos com os recursos
deste Termo de Colaboração:

1. utilizar os bens materiais e/ou equipamentos em conformidade com o
objeto pactuado

2. garantir sua guarda e manutenção;

3. comunicar imediatamente à Administração Pública qualquer dano que os
bens vierem a sofrer;

4. arcar com todas as despesas referentes a transportes, guarda,
conservação, manutenção e recuperação dos bens;

5. em caso de furto ou de roubo, levar o fato, por escrito, mediante protocolo,
ao conhecimento da autoridade policial competente, enviando cópia da
ocorrência à Administração Pública, além da proposta para reposição do
bem, de competência da OSC;
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6. durante a vigência do Termo de Colaboração, somente movimentar os
bens para fora da área inicialmente destinada à sua instalação ou
utilização mediante expressa autorização da Administração Pública e
prévio procedimento de controle patrimonial.

12. por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Termo de
Colaboração, restituir à SCC/MinCos saldos financeiros remanescentes,
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, conforme art. 52 da
Lei nº 13.019, de 2014;

13. manter, durante a execução da parceria, as mesmas condições exigidas
nos art. 33 e 34 da Lei nº 13.019, de 2014;

14. manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os
dispêndios relativos a este Termo de Colaboração, pelo prazo de 10 (dez)
anos após a prestação de contas, conforme previsto no parágrafo único do
art. 68 da Lei nº 13.019, de 2014;

15. garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e qualidade
adequadas ao bom desempenho das atividades;

16. observar, nas compras e contratações de bens e serviços e na realização
de despesas e pagamentos com recursos transferidos pela Administração
Pública, os procedimentos estabelecidos nos artigos 36 a 42 do Decreto n.
8.726, de 2016;

16. incluir regularmente na Plataforma Transferegov.br as informações e
os documentos exigidos pela Lei nº 13.019, de 2014, mantendo-o
atualizado, e prestar contas dos recursos recebidos no mesmo sistema;

16. observar o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, para o
recebimento de cada parcela dos recursos financeiros;

19. comunicar à SCC/MinC suas alterações estatutárias, após o registro em
cartório, nos termos do art. 26, §5º, do Decreto nº 8.726, de 2016;

20. divulgar na internet e em locais visíveis da sede social da OSC e dos
estabelecimentos em que exerça suas ações todas as informações
detalhadas no art. 11, incisos I a VI, da Lei nº 13.019, de 2014;

21. submeter previamente à SCC/MinC qualquer proposta de alteração do
Plano de Trabalho, na forma definida neste instrumento, observadas as
vedações relativas à execução das despesas;

22. responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e
financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que disser respeito às
despesas de custeio, de investimento e de pessoal, nos termos do art. 42,
inciso XIX, da Lei nº 13.019, de 2014;

23. responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução
do objeto previsto neste Termo de Colaboração, o que não implica
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública federal
quanto à inadimplência da OSC em relação ao referido pagamento, aos
ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou aos danos decorrentes de
restrição à sua execução, nos termos do art. 42, inciso XX, da Lei nº
13.019, de 2014;

24. Garantir medidas de acessibilidade para pessoas com deficiência ou
mobilidade reduzida e idosos nas atividades desenvolvidas, em
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conformidade com art. 24, inciso X, da Lei nº 13.019, de 2014.

25. quando for o caso, providenciar licenças e aprovações de projetos emitidos
pelo órgão ambiental competente, da esfera municipal, estadual, do
Distrito Federal ou federal e concessionárias de serviços públicos,
conforme o caso, e nos termos da legislação ap licável.

26. na atuação em rede, por duas ou mais organizações da OSC, será mantida
a integral responsabilidade da OSC celebrante do presente Termo de
Colaboração.

27. competirá à OSC a celebração de termo de atuação em rede para repasse
de recursos à(s) não celebrante(s), ficando obrigada, no ato de celebração
a:

1. verificar a regularidade jurídica e fiscal da organização executante e não
celebrante do Termo de Colaboração, devendo comprovar tal verificação
na prestação de contas e

2. comunicar à Administração Púbica em até sessenta dias a assinatura do
termo de atuação em rede.

 

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUAÇÃO EM REDE

Subcláusula Primeira. A execução do presente Termo de Colaboração pode
se dar por atuação em rede de duas ou mais organizações da sociedade civil, a
ser formalizada mediante assinatura de termo de atuação emrede.

Subcláusula Segunda. A rede deve ser composta por:

1. organização da sociedade civil celebrante da parceria com a SCC/MinC,
que ficará responsável pela rede e atuará como sua supervisora,
mobilizadora e orientadora, participando diretamente da execução do
objeto; e

2. uma ou mais organizações da sociedade civil executantes e não
celebrantes da parceria com a SCC/MinC, que deverão executar ações
relacionadas ao objeto da parceria definidas em comum acordo com a
organizaçãoda sociedade civil celebrante.

Subcláusula Terceira . A atuação em rede não caracteriza subcontratação de
serviços e nem descaracteriza a capacidade técnica e operacional da
organização da sociedade civil celebrante.

Subcláusula Quarta. A atuação em rede será formalizada entre a organização
da sociedade civil celebrante e a cada uma de suas organizações executantes e
não celebrantes por meio de termo de atuação em rede.

1. o termo de atuação em rede especificará direitos e obrigações recíprocas,
e estabelecerá, no mínimo, as ações, as metas e os prazos que serão
desenvolvidos pela organização da sociedade civil executante e não
celebrante e o valor a ser repassado pela organização da sociedade civil
celebrante;

2. a organização da sociedade civil celebrante deverá comunicar à SCC/MinC
a assinatura do termo de atuação em rede no prazo de até sessenta dias,
contado da data de sua assinatura;

3. na hipótese de o termo de atuação em rede ser rescindido, a organização
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da sociedade civil celebrante deverá comunicar o fato à SCC/MinC no prazo
de quinze dias, contado da data da rescisão.

Subcláusula Quinta. A organização da sociedade civil celebrante deverá
assegurar, no ato da assinatura do termo de atuação em rede, a regularidade
jurídica e fiscal da(s) organização(ões) da sociedade civil executante(s) e não
celebrante(s), que será verificada por meio da apresentação dos seguintes
documentos:

1. comprovante de inscrição no CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial da
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

2. cópia do estatuto e eventuais alterações registradas;

3. certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União;

4. certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
CRF/FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; e

5. declaração do representante legal da organização da sociedade civil
executante e não celebrante de que não possui impedimento no Cepim, na
Plataforma Transferegov.br, no Siafi, no Sicaf e no Cadin.

Subcláusula Sexta. Fica vedada a participação em rede de organização da
sociedade civil executante e não celebrante que tenha mantido relação jurídica
com, no mínimo, um dos integrantes da Comissão de Seleção responsável pelo
chamamento público que resultou na celebração da parceria.

Subcláusula Sétima. A organização da sociedade civil celebrante deverá
comprovar à SCC/MinC o cumprimento dos requisitos previstos no art. 35-A da
Lei nº 13.019, de 2014, a serem verificados por meio da apresentação dos
seguintes documentos:

1. comprovante de inscrição no CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a
organização da sociedade civil celebrante existe há, no mínimo, cinco anos
com cadastro ativo; e

2. comprovantes de capacidade técnica e operacional para supervisionar e
orientar a rede, sendo admitidos:

1. declarações de organizações da sociedade civil que componham a
rede de que a celebrante participe ou tenha participado;

2. cartas de princípios, registros de reuniões ou eventos e outros
documentos públicos de redes de que a celebrante participe ou tenha
participado; ou

3. relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas
em rede de que a celebrante participe ou tenha participado.

Subcláusula Oitava. A SCC/MinC verificará se a organização da sociedade civil
celebrante cumpre os requisitos previstos na Subcláusula Sétima no momento
da celebração da parceria.

Subcláusula Nona. A organização da sociedade civil celebrante da parceria é
responsável pelos atos realizados pela rede.

Subcláusula Décima. Para fins do disposto nesta cláusula, os direitos e as
obrigações da organização da sociedade civil celebrante perante a SCC/MinC
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não poderão ser subrogados à organização da sociedade civil executante e não
celebrante.

Subcláusula Décima Primeira. Na hipótese de irregularidade ou desvio de
finalidade na aplicação dos recursos da parceria, as organizações da sociedade
civil executantes e não celebrantes responderão subsidiariamente até o limite
do valor dos recursos recebidos ou pelo valor devido em razão de dano ao
erário.

Subcláusula Décima Segunda. A SCC/MinC avaliará e monitorará a
organização da sociedade civil celebrante, que prestará informações sobre
prazos, metas e ações executadas pelas organizações da sociedade civil
executantes e não celebrantes.

Subcláusula Décima Terceira. As organizações da sociedade civil
executantes e não celebrantes deverão apresentar informações sobre a
execução das ações, dos prazos e das metas e documentos e comprovantes de
despesas, inclusive com o pessoal contratado, necessários à prestação de
contas pela organização da sociedade civil celebrante da parceria, conforme
descrito no termo de atuação em rede e no inciso I do parágrafo único do art.
35-A da Lei nº 13.019, de 2014.

Subcláusula Décima Quarta O ressarcimento ao erário realizado pela
organização da sociedade civil celebrante não afasta o seu direito de regresso
contra as organizações da sociedade civil executantes e não celebrantes.

 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO

Este Termo de Colaboração poderá ser modificado, em suas cláusulas e
condições, exceto quanto ao seu objeto, com as devidas justificativas, mediante
termo aditivo ou por certidão de apostilamento, devendo o respectivo pedido
ser apresentado em até 30 (trinta) dias antes do seu término, observado o
disposto nos arts.57 da Lei nº 13.019, de 2014, e 43 do Decreto nº 8.726, de
2016.

Subcláusula Única. Os ajustes realizados durante a execução do objeto
integrarão o Plano de Trabalho, desde que submetidos pela OSC e aprovados
previamente pela SCC/MinC.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES

A OSC adotará métodos usualmente utilizados pelo setor privado para a
realização de compras e contratações de bens e serviços com recursos
transferidos pela Administração Pública, sendo facultada a utilização do portal
de compras disponibilizado pela administração pública federal.

Subcláusula Primeira. A OSC deve verificar a compatibilidade entre o valor
previsto para realização da despesa, aprovado no Plano de Trabalho, e o valor
efetivo da compra ou contratação e, caso o valor efetivo da compra ou
contratação seja superior ao previsto no Plano de Trabalho, deverá assegurar a
compatibilidade do valor efetivo com os novos preços praticados no mercado,
inclusive para fins de elaboração de relatório de que trata o art. 56 do Decreto
nº 8.726, de 2016, quando for o caso.

Subcláusula Segunda. Para fins de comprovação das despesas, a OSC deverá
obter de seus fornecedores e prestadores de serviços notas, comprovantes
fiscais ou recibos, com data, valor, nome e número de inscrição no CNPJ da
organização da sociedade civil e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador de
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serviço, e deverá manter a guarda dos documentos originais pelo prazo de dez
anos, contado do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de
contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de contas.

Subcláusula Terceira. A OSC deverá registrar os dados referentes às
despesas realizadas na Plataforma Transferegov.br , sendo dispensada a
inserção de notas, comprovantes fiscais ou recibos referentes às despesas, mas
deverá manter a guarda dos documentos originais pelo prazo de dez anos,
contado do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou
do decurso do prazo para a apresentação da prestação de contas.

Sbcláusula Quarta. Os critérios e limites para a autorização do pagamento
em espécie estarão restritos ao limite individual de R$ 1.800,00 (mil e
oitocentos reais) por beneficiário.

Subcláusula Quinta. Na gestão financeira, a Organização da Sociedade Civil
poderá:

1. pagar despesa em data posterior ao término da execução do termo de
colaboração, mas somente quando o fato gerador da despesa tiver
ocorrido durante sua vigência;

2. incluir, dentre a Equipe de Trabalho contratada, pessoas pertencentes ao
quadro da organização da sociedade civil, inclusive os dirigentes, desde
que exerçam ação prevista no Plano de Trabalho aprovado, nos termos da
legislação cível e trabalhista.

Subcláusula Sexta. É vedado à OSC:

1. pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos
vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na
lei de diretrizes orçamentárias;

2. contratar, para prestação de serviços, servidor ou empregado público,
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, da
SCC/MinC, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses
previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

3. pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido em data anterior à entrada
em vigor deste instrumento.

Subcláusula Sétima. É vedado à Administração Pública Federal praticar atos
de ingerência na seleção e na contratação de pessoal pela organização da
sociedade civil ou que direcionem o recrutamento de pessoas para trabalhar ou
prestar serviços na referida organização.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO

A execução do objeto da parceria será acompanhada pela SCC/MinC por meio
de ações de monitoramento e avaliação, que terão caráter preventivo e
saneador, objetivando a gestão adequada e regular da parceria, e deverão ser
registradas na Plataforma Transferegov.br.

Subcláusula Primeira. As ações de monitoramento e avaliação contemplarão
a análise das informações acerca do processamento da parceria constantes da
Plataforma Transferegov.br , incluída a possibilidade de consulta às
movimentações da conta bancária específica da parceria, além da verificação,
análise e manifestação sobre eventuais denúncias existentes relacionadas à
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parceria.

Subcláusula Segunda. No exercício das ações de monitoramento e avaliação
do cumprimento do objeto da parceria, a SCC/MinC:

1. designará o gestor da parceria, agente público responsável pela gestão da
parceria, designado por ato publicado em meio oficial de comunicação,
com poderes de controle, fiscalização e responsável pela emissão do
parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final (art. 2º,
inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 63 do Decreto nº 8.726, de
2016);

2. designará a comissão de monitoramento e avaliação, órgão colegiado
destinado a monitorar e avaliar a parceria, constituído por ato específico
publicado em meio oficial de comunicação (art. 2º, inciso XI, da Lei nº
13.019, de 2014);

3. emitirá relatório(s) técnico(s) de monitoramento e avaliação, na forma e
prazos previstos na legislação regente e neste instrumento, sobre a
conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados
durante a execução da presente parceria, para fins de análise da prestação
de contas anual, quando for o caso (art. 59 da Lei nº 13.019, de 2014, c/c
art. 60 do Decreto nº 8.726, de 2016);

4. realizará visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento da parceria,
nas hipóteses em que esta for essencial para verificação do cumprimento
do objeto da parceria e do alcance das metas (art. 52 do Decreto nº8.726,
de 2016);

5. realizará, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários
do Plano de Trabalho e utilizará os resultados como subsídio na avaliação
da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem
como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas (art. 58,
§2º, da lei nº 13.019, de 2014);

6. examinará o(s) relatório(s) de execução do objeto contendo texto
explicativo e fotos das atividades semestrais, encaminhados pela OSC
Celebrante por meio da plataforma Transferegov em formato a ser
fornecido pela SCC/MINC e, quando for o caso, o(s) relatório(s) de
execução financeira apresentado(s) pela OSC, na forma e prazos previstos
na legislação regente e neste instrumento (art.66, caput, da Lei nº 13.019,
de 2014, c/c arts. 55 e 56 do Decreto nº 8.726, de 2016);

7. poderá valer-se do apoio técnico de terceiros (art. 58, §1º, da Lei nº
13.019, de 2014);

8. poderá delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades
que estejam próximos ao local de aplicação dos recursos (art. 58, §1º, da
Lei nº 13.019, de 2014); e

9. poderá utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de
resultados, incluídas as redes sociais na internet, aplicativos e outros
mecanismos de tecnologia da informação (art. 51, §3º, do Decreto nº
8.726, de2016);

Subcláusula Terceira. Observado o disposto nos §§ 3º, 6º e 7º do art. 35 da
Lei nº 13.019, de 2014, a Administração Pública designará servidor público que
atuará como gestor da parceria e ficará responsável pelas obrigações previstas
no art. 61 daquela Lei e pelas demais atribuições constantes na legislação
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regente. Dentre outras obrigações, o gestor é responsável pela emissão do
parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final (art. 63 do
Decreto nº 8.726, de 2016).

Subcláusula Quarta. A comissão de monitoramento e avaliação, de que trata
o inciso II da Subcláusula Segunda, é a instância administrativa colegiada
responsável pelo monitoramento do conjunto de parcerias, pela proposta de
aprimoramento dos procedimentos, pela padronização de objetos, custos e
indicadores e pela produção de entendimentos voltados à priorização do
controle de resultados, sendo de sua competência a avaliação e a homologação
dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação (art. 49, caput, do Decreto
nº 8.726, de 2016).

Subcláusula Quinta. A comissão se reunirá periodicamente a fim de avaliar a
execução das parcerias por meio da análise das ações de monitoramento e
avaliação previstas nesta Cláusula, podendo solicitar assessoramento técnico
de especialista que não seja membro desse colegiado para subsidiar seus
trabalhos (art. 49, §§ 2º e 4º, do Decreto nº 8.726, de 2016).

Subcláusula Sexta. A comissão de monitoramento e avaliação deverá ser
constituída por pelo menos 1 (um) servidor ocupante de cargo efetivo ou
emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública federal,
devendo ser observado o disposto no art. 50 do Decreto nº 8.726, de 2016,
sobre a declaração de impedimento dos membros que forem designados.

Subcláusula Sétima. No caso de parceria financiada com recursos de fundo
específico, o monitoramento e a avaliação serão realizados pelo respectivo
conselho gestor (art. 59, §2º, da Lei nº 13.019, de 2014). Nesta hipótese, o
monitoramento e a avaliação da parceria poderão ser realizados por comissão
de monitoramento e avaliação a ser constituída pelo respectivo conselho gestor,
conforme legislação específica, respeitadas as exigências da Lei nº 13.019, de
2014 e de seu regulamento (art. 49, §5º, do Decreto nº 8.726, de 2016).

Subcláusula Oitava. O relatório técnico de monitoramento e avaliação, de que
trata o inciso III da Subcláusula Segunda, deverá conter os elementos dispostos
no §1º do art. 59 da Lei nº 13.019, de 2014, e o parecer técnico de análise da
prestação de contas anual, conforme previsto no art. 61 do Decreto nº 8.726, de
2016, e será submetido à comissão de monitoramento e avaliação, que detém a
competência para avaliá-lo e homologá-lo.

Subcláusula Nona. A visita técnica in loco, de que trata o inciso IV da
Subcláusula Segunda, não se confunde com as ações de fiscalização e auditoria
realizadas pela administração pública federal, pelos órgãos de controle interno
e pelo Tribunal de Contas da União. A OSC deverá ser notificada previamente no
prazo mínimo de 3 (três) dias úteis anteriores à realização da visita técnica in
loco.

Subcláusula Décima. Sempre que houver a visita, o resultado será
circunstanciado em relatório de visita técnica in loco, que será registrado no
Siconv e enviado à OSC para conhecimento, esclarecimentos e providências e
poderá ensejar a revisão do relatório, a critério da administração pública federal
(art. 52, §2º, do Decreto nº 8.726, de 2016). O relatório de visita técnica in loco
deverá ser considerado na análise da prestação de contas (art. 66, parágrafo
único, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014).

Subcláusula Décima Primeira. A pesquisa de satisfação, de que trata o inciso
V da Subcláusula Segunda, terá por base critérios objetivos de apuração da
satisfação dos beneficiários e de apuração da possibilidade de melhorias das
ações desenvolvidas pela OSC, visando a contribuir com o cumprimento dos
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objetivos pactuados e com a reorientação e o ajuste das metas e das ações
definidas. A pesquisa poderá ser realizada diretamente pela administração
pública federal, com metodologia presencial ou à distância, com apoio de
terceiros, por delegação de competência ou por meio de parcerias com órgãos
ou entidades aptas a auxiliar na realização da pesquisa (art. 53, §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 8.726, de 2016).

Subcláusula Décima Segunda. Sempre que houver pesquisa de satisfação, a
sistematização será circunstanciada em documento que será enviado à OSC
para conhecimento, esclarecimentos e eventuais providências. A OSC poderá
opinar sobre o conteúdo do questionário que será aplicado (art. 53, §§ 3º e 4º,
do Decreto nº 8.726, de 2016).

Subcláusula Décima Terceira. Sem prejuízo da fiscalização pela
Administração Pública e pelos órgãos de controle, a execução da parceria será
acompanhada e fiscalizada pelo conselho de política pública setorial
eventualmente existente na esfera de governo federal. A presente parceria
estará também sujeita aos mecanismos de controle social previstos na
legislação específica (art. 60 da Lei nº 13.019, de 2014).

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO TERMO DE
COLABORAÇÃO

O presente Termo de Colaboração poderá ser:

1. extinto por decurso de prazo;

2. extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de
Distrato;

3. denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos participes,
independentemente de autorização judicial,mediante prévia notificação por
escrito ao outro participe; ou

4. rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes,
independentemente de autorização judicial,mediante prévia notificação por
escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

1. descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

2. irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial do
objeto, resultados ou metas pactuadas(art. 61, § 4º, inciso II, do
Decreto nº 8.726, de 2016);

3. omissão no dever de prestação de contas anual, nas parcerias com
vigência superior a um ano, sem prejuízo do disposto no §2º do art. 70
da Lei nº 13.019, de 2014;

4. violação da legislação aplicável;

5. cometimento de falhas reiteradas na execução;

6. malversação de recursos públicos;

7. constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos
apresentados;

8. não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da
fiscalização;

9. descumprimento das condições que caracterizam a parceira privada
como OSC (art. 2º, inciso I, da Leinº 13.019, de 2014);
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10. paralisação da execução da parceria, sem justa causa e prévia
comunicação à SCC/MinC;

11. quando os recursos depositados em conta corrente específica não
forem utilizados no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
salvo se houver execução parcial do objeto nos termos e
condiçõespresentes nos § 4º do art. 34 do Decreto nº 8.726, de 2016;
e

12. outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

Subcláusula Primeira. A denúncia de que trata o inciso III só será eficaz 60
(sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando os partícipes
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que
participaram voluntariamente da parceria.

Subcláusula Segunda. Em caso de denúncia ou rescisão unilateral por parte
da SCC/MinC, que não decorra de culpa, dolo ou má gestão da OSC, o Poder
Público ressarcirá a parceira privada dos danos emergentes comprovados que
houver sofrido.

Subcláusula Terceira. Em caso de denúncia ou rescisão unilateral por culpa,
dolo ou má gestão por parte da OSC, devidamente comprovada, a organização
da sociedade civil não terá direito a qualquer indenização.

Subcláusula Quarta. Os casos de rescisão unilateral serão formalmente
motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o contraditório e a
ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do
processo.

Subcláusula Quinta. Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que
enseje dano ao erário, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso
os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidosno prazo
estabelecido pela SCC/MinC.

Subcláusula Sexta. Outras situações relativas à extinção da parceria não
previstas na legislação aplicável ou neste instrumento poderão ser reguladas
em Termo de Encerramento da Parceria a ser negociado entre as partes ou, se
for o caso, no Termo de Distrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Termo de
Colaboração, a OSC deverá restituiros saldos financeiros remanescentes,
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de instauração de Tomada de
Contas Especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da
administração pública.

Subcláusula Primeira. Os débitos a serem restituídos pela OSC serão
apurados mediante atualização monetária, acrescido de juros calculados da
seguinte forma:

1. nos casos em que for constatado dolo da OSC ou de seus prepostos, os
juros serão calculados a partir das datas de liberação dos recursos, sem
subtração de eventual período de  inércia da SCC/MinC quanto ao prazo

de que trata o § 3º do art. 69, do Decreto nº 8.726, de 2016; e
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2. nos demais casos, os juros serão calculados a partir:

1. do decurso do prazo estabelecido no ato de notificação da OSC ou de
seus prepostos para restituição dos valores ocorrida no curso da
execução da parceria; ou

2. do término da execução da parceria, caso não tenha havido a
notificação de que trata a alínea “a” deste inciso, com subtração de
eventual período de inércia da SCC/MinC quanto ao prazo de que trata
o § 3ºdo art. 69 do Decreto nº 8.726, de 2016.

Subcláusula Segunda. Os débitos a serem restituídos pela OSC observarão
juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia - Selic para títulos federais, acumulada mensalmente, até o último dia
do mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês de
pagamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS BENS REMANESCENTES

Os bens patrimoniais adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com
recursos repassados pela SCC/MinC são da titularidade da OSC e ficarão
afetados ao objeto da presente parceria durante o prazo de sua duração, sendo
considerados bens remanescentes ao seu término, dispensada a celebração de
instrumento específico para esta finalidade.

Subcláusula Primeira. Os bens patrimoniais de que trata o caput deverão ser
gravados com cláusula de inalienabilidade enquanto viger a parceria, sendo
que, na hipótese de extinção da OSC durante a vigência do presente
instrumento, a propriedade de tais bens será transferida à SCC/M INC. A
presente cláusula formaliza a promessa de transferência da propriedade de que
trata o §5º do art. 35 da Lei nº 13.019, de 2014.

Subcláusula Segunda. Quando da extinção da parceria, os bens
remanescentes permanecerão na propriedadeda OSC, na medida em que os
bens serão úteis à continuidade da execução de ações de interesse social pela
organização.

Subcláusula Terceira. Caso a prestação de contas final seja rejeitada, a
titularidade dos bens remanescentes permanecerá com a OSC, observados os
seguintes procedimentos:

1. não será exigido ressarcimento do valor relativo ao bem adquirido quando
a motivação da rejeição não estiver relacionada ao seu uso ou aquisição;
ou

2. o valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido deverá ser computado
no cálculo do dano ao erário a ser ressarcido, quando a motivação da
rejeição estiver relacionada ao seu uso ou aquisição.

Subclaúsula Quarta. Na hipótese de dissolução da OSC durante a vigência da
parceria, o valor pelo qual os bens remanescentes foram adquiridos deverá ser
computado no cálculo do valor a ser ressarcido.

Subcláusula Quinta. A OSC poderá realizar doação dos bens remanescentes a
terceiros, inclusive beneficiários da política pública objeto da parceria, desde
que demonstrada sua utilidade para realização ou continuidade de ações de
interesse social.

Subcláusula Sexta. Os bens remanescentes poderão ter sua propriedade
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revertida para o órgão ou entidade pública federal, a critério da SCC/MinC, se ao
término da parceria ficar constatado que a OSC não terá condições de dar
continuidade à execução de ações de interesse social e a transferência da
propriedade for necessária para assegurar a continuidade do objeto pactuado,
seja por meio da celebração de nova parceria, seja pela execução direta do
objeto pela SCC/MinC.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

Caso as atividades realizadas pela OSC com recursos públicos provenientes do
Termo de Colaboração deem origem a bens passíveis de proteção pelo direito
de propriedade intelectual, a exemplo de invenções, modelos de utilidade,
desenhos industriais, obras in telectuais, cultivares, direitos autorais, programas
de computador e outros tipos de criação, a OSC terá a titularidade da
propriedade intelectual e a participação nos ganhos econômicos resultantes da
exploração dos respectivos bens imateriais, os quais ficarão gravados com
cláusula de inalienabilidade durante a vigência da parceria (art. 22 do Decreto
nº 8.726, de 2016).

Subcláusula Primeira. Durante a vigência da parceria, os ganhos econômicos
auferidos pela OSC na exploração ou licença de uso dos bens passíveis de
propriedade intelectual, gerados com os recursos públicos provenientes do
Termo de Colaboração, deverão ser aplicados no objeto do presente
instrumento, sem prejuízo do disposto na Subcláusula seguinte.

Subcláusula Segunda. A participação nos ganhos econômicos fica
assegurada, nos termos da legislação específica, ao inventor, criador ou autor.

Subcláusula Terceira. Quando da extinção da parceria, os bens
remanescentes passíveis de proteção pelo direito de propriedade intelectual
permanecerão na titularidade da OSC, quando forem úteis à continuidade da
execução de ações de interesse social pela organização, observado o disposto
na Subcláusula seguinte.

Subcláusula Quarta. Quando da extinção da parceria, os bens remanescentes
passíveis de proteção pelo direito de propriedade intelectual poderão ter sua
propriedade revertida para o órgão ou entidade pública federal, a critério da
Administração Pública, quando a OSC não tiver condições de dar continuidade à
execução de ações de interesse social e a transferência da propriedade for
necessária para assegurar a continuidade do objeto pactuado, seja por meio da
celebração de nova parceria, seja pela execução direta do objeto pela
Administração Pública Federal.

Subcláusula Quinta. A OSC declara, mediante a assinatura deste instrumento,
que se responsabiliza integralmente por providenciar, independente de
solicitação da Administração Pública, todas as autorizações ou licenças
necessárias para que o órgão ou entidade pública federal utilize, sem ônus,
durante o prazo de proteção dos direitos incidentes, em território nacional e
estrangeiro, em caráter não exclusivo, os bens submetidos a regime de
propriedade intelectual que forem resultado da execução desta parceria, da
seguinte forma:

1. – quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de
1998, por quaisquer modalidades de utilização existentes ou que venham
a ser inventadas, inclusive:

1. a reprodução parcial ou integral;
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2. a edição;

3. a adaptação, o arranjo musical e quaisquer outras transformações;

4. a tradução para qualquer idioma;

5. a inclusão em fonograma ou produção audiovisual;

6. a distribuição, inclusive para oferta de obras ou produções mediante cabo,
fibra ótica, satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita ao
usuário realizar a seleção da obra ou produção para percebê-la em um
tempo e lugar previamente determinados por quem formula a demanda, e
nos casos em que o acesso às obras ou produções se faça por qualquer
sistema que importe em pagamento pelo usuário;

7. a comunicação ao público, mediante representação, recitação ou
declamação; execução musical, inclusive mediante emprego de alto-
falante ou de sistemas análogos; radiodifusão sonora ou televisiva;
captação de transmissão de radiodifusão em locais de frequência coletiva;
sonorização ambiental; exibição audiovisual, cinematográfica ou por
processo assemelhado; emprego de satélites artificiais; emprego de
sistemas óticos, fios telefônicos ou não, cabos de qualquer tipo e meios de
comunicação similares que venham a ser adotados; exposição de obras de
artes plásticas e figurativas; e

8. a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a
microfilmagem e as demais formas de arquivamento do gênero.

2. – quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996,
para a exploração de patente de invenção ou de modelo de utilidade e de
registro de desenho industrial;

3. – quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.456, de 25 de abril de 1997,
pela utilização da cultivar protegida; e

4. – quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.609, de 19 de fevereiro de
1998, pela utilização de programas de computador.

Subcláusula Sexta. Cada um dos partícipes tomará as precauções necessárias
para salvaguardar o sigilo das informações consideradas confidenciais acerca
da propriedade intelectual, podendo estabelecer em instrumento específico as
condições referentes à confidencialidade de dado ou informação cuja publicação
ou revelação possa colocar em risco a aquisição, manutenção e exploração dos
direitos de propriedade intelectual resultantes desta parceria.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

A OSC deverá apresentar prestação de contas anual, para fins de
monitoramento do cumprimento das metas previstas no Plano de Trabalho,
observando-se as regras previstas nos arts. 59 a 61 do Decreto nº 8.726, de
2016, além das cláusulas constantes deste instrumento e do Plano de Trabalho.

Subcláusula Primeira. Para fins de prestação de contas anual, a OSC deverá
apresentar Relatório Parcial de Execução do Objeto na Plataforma
Transferegov.br, no prazo de até 30 (trinta) dias após o fim de cada exercício,
sendo que se considera exercício cada período de 12 (doze) meses de duração
da parceria, contado da primeira liberação de recursos para sua execução.

Subcláusula Segunda. Na hipótese de omissão no dever de prestação de
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contas anual, o gestor da parceria notificará a OSC para, no prazo de 15
(quinze) dias, apresentar a prestação de contas. Persistindo a omissão, a
autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária,
adotará as providências para apuração dos fatos, identificação dos
responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos
da legislação vigente.

Subcláusula Terceira. O Relatório Parcial de Execução do Objeto conterá:

1. a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a
prestação de contas, com comparativo de metas propostas com os
resultados já alcançados;

2. a descrição das ações (atividades e/ou projetos) desenvolvidas para o
cumprimento do objeto;

3. os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de
presença, fotos, vídeos, entre outros;

4. os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida em
bens e serviços, quando houver;e

5. justificativa, quando for o caso, pelo não cumprimento do alcance das
metas.

Subcláusula Quarta. A OSC fica dispensada da apresentação dos documentos
de que tratam os incisos III e IV da Subcláusula terceira quando já constarem da
Plataforma Transferegov.br.

Subcláusula Quinta. O Relatório Parcial de Execução do Objeto deverá, ainda,
fornecer elementos para avaliação dos resultados e seus benefícios, dos
impactos socioeconômicos das ações desenvolvidas, do graude satisfação do
público-alvo e da possibilidade de continuidade das ações.

Subcláusula Sexta. A comissão de monitoramento e avaliação emitirá
relatório técnico sobre o Relatório Parcial de Execução do Objeto que conterá:

1. descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

2. análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto
do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período,
com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no Plano de Trabalho;

3. valores efetivamente transferidos pela Administração Pública;

4. análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela
OSC, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados
estabelecidos neste instrumento;

5. análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e
externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas
conclusões e das medidas tomadas em decorrência dessas auditorias; e

6. o parecer técnico de análise da prestação de contas anual, emitido pelo
gestor da parceria, que deverá avaliar as metas já alcançadas e seus
benefícios e descrever os efeitos da parceria na realidade local referentes
aos impactos econômicos ou sociais, ao grau de satisfação do público-
alvo; e a possibilidade de continuidade das ações.

Subcláusula Sétima. A prestação de contas anual será considerada regular
quando, da análise do Relatório Parcial de Execução do Objeto, for constatado o
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alcance das metas da parceria.

Subcláusula Oitava. Na hipótese de não comprovação do alcance das metas
ou quando houver evidência deexistência de ato irregular, o gestor da parceria,
antes da emissão do relatório técnico de monitoramento e avaliação, notificará
a OSC para apresentar, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da notificação,
Relatório Parcial de Execução Financeira, que subsidiará o monitoramento.

Subcláusula Nona. O Relatório Parcial de Execução Financeira, quando
exigido, deverá observar o disposto no art. 56 do Decreto nº 8.726, de 2016.

Subcláusula Décima. A análise do Relatório Parcial de Execução Financeira,
quando exigido, será feita pela Administração Pública e deverá observar o
disposto no art. 57 do Decreto nº 8.726, de 2016.

Subcláusula Décima Primeira. Os dados financeiros serão analisados com o
intuito de estabelecer o nexo decausalidade entre a receita e a despesa
realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes(art. 64,
§2º, da Lei nº 13.019, de 2014).

Subcláusula Décima Segunda. Na hipótese de o relatório técnico de
monitoramento e avaliação evidenciar irregularidade ou inexecução parcial do
objeto, o gestor da parceria notificará a OSC para, no prazo de 30 (trinta)dias,
sanar a irregularidade, cumprir a obrigação e apresentar justificativa para
impossibilidade de sanar irregularidade ou cumprimento da obrigação.

Subcláusula Décima Terceira. O gestor da parceria avaliará o cumprimento
do disposto na Subcláusula Décima Segunda e atualizará o relatório técnico de
monitoramento e avaliação, conforme o caso.

Subcláusula Décima Quarta. Na persistência de irregularidade ou inexecução
parcial do objeto, o relatório técnico de monitoramento e avaliação:

1. caso conclua pela continuidade da parceria, deverá determinar:

1. a devolução dos recursos financeiros relacionados à irregularidade ou
inexecução apurada ou à prestação de contas não apresentada; e a
retenção das parcelas dos recursos, nos termos do art. 34 do Decreto
nº 8.726, de 2016; ou

2. caso conclua pela rescisão unilateral da parceria, deverá determinar:

1. a devolução dos valores repassados relacionados à irregularidade ou
inexecução apurada ou à prestação de contas não apresentada; e

2. a instauração de tomada de contas especial, se não houver a
devolução de que trata a alínea “a” no prazo determinado.

Subcláusula Décima Quinta. O relatório técnico de monitoramento e
avaliação será submetido à comissão de monitoramento e avaliação designada,
que o homologará, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, contado de seu
recebimento.

Subcláusula Décima Sexta. O gestor da parceria deverá adotar as
providências constantes do resultado do relatório técnico homologado pela
comissão de monitoramento e avaliação, sendo que as sanções previstas neste
instrumento poderão ser aplicadas independentemente das providências
adotadas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL
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A OSC prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos,
observando-se as regras previstas nos arts. 63 a 72 da Lei nº 13.019, de 2014,
e nos arts. 54 a 58 e 62 a 70 do Decreto nº 8.726, de 2016, além das cláusulas
constantes deste instrumento e do Plano de Trabalho.

Subcláusula Primeira. A prestação de contas apresentada pela OSC deverá
conter elementos que permitam à SCC/MinC avaliar o andamento ou concluir
que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição
pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das
metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de
contas.

Subcláusula Segunda. Para fins de prestação de contas final, a OSC deverá
apresentar Relatório Final de Execução do Objeto, na Plataforma
Transferegov.br, no prazo de 90 (noventa) dias a partir do término da
vigência da parceria. Tal prazo poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias,
mediante justificativa e solicitação prévia da OSC.

Subcláusula Terceira. O Relatório Final de Execução do Objeto conterá:

1. a demonstração do alcance das metas referentes ao período de toda a
vigência da parceria, com comparativo de metas propostas com os
resultados alcançados;

2. a descrição das ações (atividades e/ou projetos) desenvolvidas para o
cumprimento do objeto;

3. os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de
presença, fotos, vídeos, entre outros;

4. os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida em
bens e serviços, quando houver;

5. justificativa, quando for o caso, pelo não cumprimento do alcance das
metas;

6. o comprovante de devolução de eventual saldo financeiro remanescente
(art. 62, caput, do Decreto nº 8.726,de 2016);

7. a previsão de reserva de recursos para pagamento das verbas rescisórias
de que trata o §3º do art. 42 do Decreto nº 8.726, de 2016; e

VIII.a relação dos bens materiais permanentes adquiridos, quando houver.

Subcláusula Quarta. A OSC fica dispensada da apresentação dos documentos
de que tratam os incisos III e IV da Subcláusula segunda quando já constarem
da Plataforma Transferegov.br.

Subcláusula Quinta. O Relatório Final de Execução do Objeto deverá fornecer
elementos para avaliação dos resultados alcançados e seus benefícios, dos
impactos socioeconômicos das ações desenvolvidas e do grau de satisfação do
público-alvo.

Subcláusula Sexta. As informações de que trata a Subcláusula Quinta serão
fornecidas por meio da apresentação de documentos e por outros meios
previstos no plano de trabalho, conforme definido no inciso IVdo caput do art.
25 do Decreto nº 8.726, de 2016.

Subcláusula Sétima. A análise da prestação de contas final pela SCC/MinC
será formalizada por meio de parecer técnico conclusivo emitido pelo gestor da
parceria, a ser inserido na Plataforma Transferegov.br, que deverá verificar o
cumprimento do objeto e o alcance das metas previstas no plano de trabalho, e
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considerará:

1. relatório Final de Execução do Objeto;

2. o Relatório Parcial de Execução do Objeto;

3. relatório de visita técnica in loco, quando houver; e

4. relatório técnico de monitoramento e avaliação.

Subcláusula Oitava. Além da análise do cumprimento do objeto e do alcance
das metas previstas no plano detrabalho, o gestor da parceria, em seu parecer
técnico conclusivo, avaliará a eficácia e efetividade das ações realizadas,
conforme previsto na alínea “b” do inciso II do art. 61 do Decreto nº 8.726, de
2016, devendo mencionar os elementos referidos na Subcláusula Quinta.

Subcláusula Nona. Na hipótese de a análise de que trata a Subcláusula
Sétima concluir que houve descumprimento de metas estabelecidas no Plano de
Trabalho ou evidência de irregularidade, o gestor da parceria, antes da emissão
do parecer técnico conclusivo, notificará a OSC para que apresente Relatório
Finalde Execução Financeira, no prazo de até 60 (sessenta) dias contados da
notificação. Tal prazo poderá ser prorrogado por até 15 (quinze) dias, mediante
justificativa e solicitação prévia da OSC.

Subcláusula Décima. O Relatório Final de Execução Financeira, quando
exigido, deverá observar o disposto no art. 56 do Decreto nº 8.726, de 2016.

Subcláusula Décima Primeira. A análise do Relatório Final de Execução
Financeira, quando exigido, será feita pela Administração Pública e deverá
observar o disposto no art. 57 do Decreto nº 8.726, de 2016.

Subcláusula Décima Segunda. Os dados financeiros serão analisados com o
intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a receita e a despesa
realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes (art.
64, §2º, da Lei nº 13.019, de 2014).

Subcláusula Décima Terceira . Observada a veracidade das informações e os
resultados alcançados, o parecer técnico conclusivo da prestação de contas
final embasará a decisão da autoridade competente e poderá concluir pela:

1. aprovação das contas, que ocorrerá quando constatado o cumprimento do
objeto e das metas da parceria;

2. aprovação das contas com ressalvas, que ocorrerá quando, apesar de
cumpridos o objeto e as metas da parceria, for constatada impropriedade
ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em dano ao
erário; ou

3. rejeição das contas, que ocorrerá nas seguintes hipóteses:

1. omissão no dever de prestar contas;

2. descumprimento injustificado do objeto e das metas estabelecidos no
Plano de Trabalho;

3. dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou
antieconômico; ou

4. desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

Subcláusula Décima Quarta. A decisão sobre a prestação de contas final
caberá à autoridade responsável por celebrar a parceria ou ao agente a ela

Termo: 1563167         SEI 01400.024918/2023-07 / pg. 22



diretamente subordinado, vedada a subdelegação.

Subcláusula Décima Quinta. A OSC será notificada da decisão da autoridade
competente e poderá:

1. apresentar recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, à autoridade que a
proferiu, a qual, se não reconsiderar a decisão no prazo de 30 (trinta) dias,
encaminhará o recurso à secretária da SCC/MinC, para decisão final no
prazo de 30 (trinta) dias; ou

2. sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias, prorrogável, no máximo, por igual período.

Subcláusula Décima Sexta. Exaurida a fase recursal, a SCC/MinC deverá:

1. no caso de aprovação com ressalvas da prestação de contas, registrar na
Plataforma Transferegov.br as causas das ressalvas; e

2. no caso de rejeição da prestação de contas, notificar a OSC para que, no
prazo de 30 (trinta) dias:

1. devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou
inexecução do objeto apurada ou com a prestação de contas não
apresentada; ou

2. solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias
de interesse público, mediante a apresentação de novo Plano de
Trabalho, nos termos do §2º do art. 72 da Lei nº 13.019, de 2014.

Subcláusula Décima Sétima. O registro da aprovação com ressalvas da
prestação de contas possui caráter preventivo e será considerado na eventual
aplicação de sanções.

Subcláusula Décima Oitava. A SCC/MinC deverá se pronunciar sobre a
solicitação de ressarcimento que trata a alínea “b” do inciso II da Subcláusula
Décima Quinta no prazo de 30 (trinta) dias, sendo a autorização de
ressarcimento por meio de ações compensatórias ato de competência exclusiva
da Ministra de Estado. A realização das ações compensatórias de interesse
público não deverá ultrapassar a metade do prazo previsto para a execução da
parceria.

Subcláusula Décima Nona. Na hipótese de rejeição da prestação de contas, o
não ressarcimento ao erário ensejará:

1. a instauração da tomada de contas especial, nos termos da legislação
vigente; e

2. o registro da rejeição da prestação de contas e de suas causas na
Plataforma Transferegov.br e no Siafi, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da rejeição.

Subcláusula Vigésima. O prazo de análise da prestação de contas final pela
SCC/MinC será de 150 (cento ecinquenta) dias, contados da data de
recebimento do Relatório Final de Execução do Objeto ou do cumprimento de
diligência por ela determinado, podendo ser prorrogado, justificadamente, por
igual período, desde que não exceda o limite de 300 (trezentos) dias.

Subcláusula Vigésima Primeira. O transcurso do prazo definido na
Subcláusula Vigésima, e de sua eventual prorrogação, sem que as contas
tenham sido apreciadas:
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1. não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e
celebre novas parcerias; e

2. não implica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou
vedação a que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a
ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos.

Subcláusula Vigésima Segunda. Se o transcurso do prazo definido na
Subcláusula Vigésima, e de sua eventual prorrogação, se der por culpa
exclusiva da SCC/MinC, sem que se constate dolo da OSC ou de seus prepostos,
será observado o disposto no § 3º do art. 69 do Decreto nº 8.726, de 2016.

Subcláusula Vigésima Terceira. A prestação de contas e todos os atos que
dela decorram dar- se-ão na Plataforma Transferegov.br, permitindo a
visualização por qualquer interessado.

Subcláusula Vigésima Quarta. Os documentos incluídos pela OSC na
Plataforma Transferegov.br, desde que possuam garantia da origem e de seu
signatário por certificação digital, serão considerados originais para os efeitos
de prestação de contas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o plano de trabalho
e com as normas da Lei nº 13.019, de 2004, do Decreto nº 8.726, de 2016, e da
legislação específica, a SCC/MinC poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
OSC as seguintes sanções:

1. advertência;

2. suspensão temporária da participação em chamamento público e
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da
administração pública federal, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e

3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas
de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a SCC/MinC, que será
concedida sempre que a OSC ressarcira administração pública federal
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 2 (dois) anos da
aplicação da sanção de declaração de inidoneidade.

Subcláusula Primeira. A sanção de advertência tem caráter preventivo e será
aplicada quando verificadas impropriedades praticadas pela OSC no âmbito da
parceria que não justifiquem a aplicação de penalidade mais grave.

Subcláusula Segunda. A sanção de suspensão temporária será aplicada nos
casos em que forem verificadas irregularidades na celebração, execução ou
prestação de contas da parceria e não se justificar a imposição da penalidade
mais grave, considerando-se a natureza e a gravidade da infração cometida, as
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e
os danos que dela provieram para a administração pública federal.

Subcláusula Terceira. É facultada a defesa do interessado no prazo de 10
(dez) dias, contado da data de abertura de vista dos autos processuais.

Subcláusula Quarta. A aplicação das sanções de suspensão temporária e de
declaração de inidoneidade é de competência exclusiva do Ministro de Estado.

Subcláusula Quinta. Da decisão administrativa que aplicar as sanções
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previstas nesta Cláusula caberá recurso administrativo, no prazo de 10 (dez)
dias, contado da data de ciência da decisão. No caso da competência exclusiva
do Ministro de Estado prevista na Subcláusula quarta, o recurso cabível é o
pedido de reconsideração.

Subcláusula Sexta. Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão
temporária ou de declaração de inidoneidade, a OSC deverá ser inscrita,
cumulativamente, como inadimplente no Siafi e no Siconv, enquanto
perdurarem os efeitos da punição ou até que seja promovida a reabilita ção.

Subcláusula Sétima. Prescrevem no prazo de 5 (cinco) anos as ações
punitivas da administração pública federal destinadas a aplicar as sanções
previstas nesta Cláusula, contado da data de apresentação da prestação de
contas ou do fim do prazo de 90 (noventa) dias a partir do término da vigência
da parceria, no caso de omissão no dever de prestar contas. A prescrição será
interrompida com a edição de ato administrativo destinado à apuração da
infração.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA DIVULGAÇÃO

Em razão do presente Termo de Colaboração, a OSC se obriga a mencionar em
todos os seus atos de promoção e divulgação das iniciativas objeto desta
parceria, por qualquer meio ou forma, a participação da SCC/MinC, de acordo
com a Identidade Visual do Programa Nacional dos Comitês de Cultura.

Subcláusula única. A publicidade de todos os atos derivados do presente
Termo de Colaboração deverá ter caráter exclusivamente educativo,
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos
ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores
públicos.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO

A eficácia do presente Termo de Colaboração ou dos aditamentos que
impliquem em alteração de valor ou ampliação ou redução da execução do
objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo
extrato no Diário Oficial da União, a qual deverá ser providenciada pela
SCC/MinC.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

As controvérsias decorrentes da execução do presente Termo de Colaboração
que não puderem ser solucionadas diretamente por mútuo acordo entre os
partícipes deverão, ser encaminhadas ao órgão de consultoria e
assessoramento jurídico da SCC/MinC, sob a coordenação e supervisão da
Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal – CCAF, órgão da
Advocacia-Geral da União, para prévia tentativa de conciliação e solução
administrativa de dúvidas de natureza eminentemente jurídica relacionadas à
execução da parceria, assegurada a prerrogativa de a organização da
sociedade civil se fazer representar por advogado, observado o disposto no
inciso XVII do caput do art. 42 da Lei nº 13.019, de 2014, no art. 88 do Decreto
nº 8.726, de 2016, e em Ato do Advogado-Geral da União.

Subcláusula Única. Não logrando êxito a tentativa de conciliação e solução
administrativa, será competente para dirimir as questões decorrentes deste
Termo de Colaboração o foro da Justiça Federal, nos termos do inciso I do art.
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109 da Constituição Federal.

E assim, por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento, em
meio eletrônico, constante no Processo Administrativo em epígrafe, por
intermédio do Sistema Eletrônico de Informações do Ministério da Cultura.

 

Brasília, na data da assinatura

 

ROBERTA CRISTINA MARTINS                                                  

Secretária dos Comitês de Cultura                                                 

(assinado eletronicamente)                                                                 

 

 

MARCOS JEREMIAS DOS SANTOS RODRIGUES

Presidente da OSC INSTITUTO DE ARTICULAÇÃO DE JUVENTUDE DA
AMAZÔNIA - IAJA

(assinado eletronicamente) 

 

ISADORA TAMI LEMOS TSUKUMO                                            ALEX DIAS DE
JESUS

Testemunha 1                                                                                Testemunha
2                       

CPF: 28651045832                                                                        CPF:
02595495500   

(assinado eletronicamente)                                                         (assinado
eletronicamente) 

 

 

Brasília, 27 de dezembro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Roberta Cristina Martins, Secretária
dos Comitês de Cultura, em 28/12/2023, às 12:09, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 30, inciso II, da Portaria nº 26/2016, de
01/04/2016, do Ministério da Cultura,Publicada no Diário Oficial da União de
04/04/2016.

Documento assinado eletronicamente por Isadora Tami Lemos Tsukumo,
Coordenador(a) - Geral Substituto(a), em 28/12/2023, às 12:16, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 30, inciso II, da Portaria nº
26/2016, de 01/04/2016, do Ministério da Cultura,Publicada no Diário Oficial da
União de 04/04/2016.

Documento assinado eletronicamente por Alex Dias de Jesus, Agente
Administrativo, em 28/12/2023, às 12:34, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 30, inciso II, da Portaria nº 26/2016, de 01/04/2016, do
Ministério da Cultura,Publicada no Diário Oficial da União de 04/04/2016.
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Documento assinado eletronicamente por MARCOS JEREMIAS DOS SANTOS
RODRIGUES, Usuário Externo, em 28/12/2023, às 13:42, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 30, inciso II, da Portaria nº 26/2016, de
01/04/2016, do Ministério da Cultura,Publicada no Diário Oficial da União de
04/04/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1563167 e o código CRC EE8E826B.

Referência: Processo nº 01400.024918/2023-07 SEI nº 1563167
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CULTURA
GABINETE

 
NOTA JURÍDICA

 
NUP: 01400.028886/2024-91
INTERESSADOS: COORDENAÇÃO DE ASSUNTOS PARLAMENTARES - CAP/MINC
ASSUNTOS: ATOS ADMINISTRATIVOS

 
 

1. Em resposta ao Ofício nº 537/2024/CAP/ASPAR/GM/MinC da Assessoria Especial de Assuntos
Parlamentares e Federativos (doc. SEI/MinC 2000058), informamos que o Requerimento de Informação nº 4117, de
2024, não carece de outras considerações de ordem jurídica, visto que revisado pela CONJUR durante a sua redação, e
considerando que visa obter "informações do Ministério da Cultura referente ao programa para difusão cultural nos
estados - Programa Nacional dos Comitês de Cultura (PNCC)", relacionando-se majoritariamente a aspectos técnicos
do Programa.

 
2. Admite-se, portanto, pronunciamento jurídico simplificado na forma do art. 4º da Portaria nº
1.399/2009/AGU.

 
3. Conforme se verifica dos autos, o Ofício nº 2464/2024/SCC/GM/MinC (doc. SEI nº 2023855), exarado
pela Secretária dos Comitês de Cultura, esclarece adequadamente as questões levantadas no requerimento de
informação em questão e, salvo melhor juízo, atende plenamente à solicitação parlamentar, uma vez que apresenta as
informações solicitadas sobre os mecanismos de lisura presentes no referido Programa, critérios para seleção, mecanismos
de controle implementados na prevenção de fraudes e além disso, que não realiza contratação de pessoas físicas,
indicando os links para acesso das seleções públicas. Apresenta quadro com detalhamento dos valores repassados a cada
comitê das 27 unidades federativas.

 
4. Sobre providências para evitar possíveis conflitos de interesse, foi assegurada a transparência no Edital de
Chamamento Público, apresentando critérios objetivos e técnicos para seleção de propostas. Foram, ainda, prestadas
informações sobre entidades especificas questionadas, apresentando os valores repassados até o momento e as notas
durante o processo de seleção e procedida a juntada de documentação relativa ao alegado.

 
5. Neste sentido, recomenda-se dar prosseguimento ao feito com o simples encaminhamento da questão ao
Gabinete da Ministra de Estado da Cultura, conforme requerido no Ofício nº 1ªSec/RI/E/nº 397, com vistas ao posterior
encaminhamento de resposta ao Poder Legislativo na forma do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, com base nas
informações prestadas pela Secretária dos Comitês de Cultura

 
Brasília, 17 de dezembro de 2024.

 
KIZZY COLLARES ANTUNES

ADVOGADA DA UNIÃO
CONJUR/MinC

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01400028886202491 e da chave de acesso eafc26ed
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Documento assinado eletronicamente por KIZZY COLLARES ANTUNES, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1797553968 e chave de acesso eafc26ed no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): KIZZY
COLLARES ANTUNES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 17-12-2024
16:25. Número de Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.
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